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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 11.505.498/0001-60

I

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, Brasileiro, solteiro, nascido em 28/07/1987, empresário, 
portador da CNH 0395763155 DETRAN-RN e do CPF 060.467.934-32 residente e domiciliado na 
RUA IBIAPINA, 2339, POTENGI, Natal - RN, CEP: 59108350. Único sócio da sociedade limitada 
unipessoal, PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, sediada na RUA 
ALGAROBAS, 236, NOVA PARNAMIRIM, Parnamirim - RN, CEP: 59151433, com seu contrato 
social arquivado nessa Junta Comercial em 20/01/2010, devidamente inscrita no NIRE 
24200971263 e CNPJ sob o ns 11.505.498/0001-60. Resolve promover a Consolidação do seu 
contrato social, conforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art997, II, CC):

A Sociedade Empresária LTDA Unipessoal tem como denominação: PROSEG CONSULTORIA E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC):

A sociedade empresaria LTDA Unipessoal tem sua sede no seguinte endereço: RUA 
ALGAROBAS, 236, NOVA PARNAMIRIM, Parnamirim - RN, CEP: 59151433.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art997, II, CC):

A sociedade empresaria LTDA Unipessoal tem por objeto e exercerá as seguintes atividades:

8690-9/99 - atividades de atenção à saúde humana: 8630-5/04 - Atividade odontológica; 4292-8/01 - 
Montagem de estruturas metálicas; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica: 4322-3/01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material; 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções 
- bufê; 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - 
Serviços de engenharia; 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 7490-1/99 - atividades profissionais, científicas e técnicas; 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
8121-4/00 - Umpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8230-0/02 - Casas de 
festas e eventos; 8599-6/99 - atividades de ensino; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto- 
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências: 8621-6/01 - UTI móvel; 8621-6/02 - 
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; 8630-5/03 - Atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas; 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial; 8650-0/01 - Atividades 
de enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/03 - Atividades de psicologia 
e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia; 8660-7/00 
- Atividades de apoio à gestão de saúde; 9001-9/01 - Produção teatral; 9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação: 9319-1/99 - atividades esportivas; 8020-0/01 - 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.
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CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F,MaBkQJl 

1.800/96)

A Sociedade Empresaria LTDA Unipessoal tem início de suas atividades em 20/01/2010 como 
Sociedade Empresária LTDA Unipessoal e o seu prazo por tempo é indeterminado.

Parágrafo Único. A sociedade Empresaria LTDA Unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou 
fechar outra dependência, em todo território nacional e no exterior, mediante alteração 
contratual assinada.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital da sociedade empresaria LTDA unipessoal é de R$ 505.000,00 (Quinhentos e cinco 
mil reais) dividido em 505.000 (Quinhentos e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional pelo sócio 
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA.

Parágrafo Único. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas cotas mas 
responde judicialmente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA VI • DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade empresaria LTDA Unipessoal será exercida pela sócio ALBERTO 

FERREIRA DA ROCHA que representará legalmente a sociedade empresaria LTDA Unipessoal e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011,1 CC e 

art. 37, D da Lei n 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade empresaria LTDA Unipessoal poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade empresaria LTDA Unipessoal continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.

Parágrafo Único. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do sócio Unipessoal, a quem fica assegurados, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas â venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XII-DO FORO

[ Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/RN, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar em perfeito acordo, 
em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir e assina o 
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte.

NATAL/RN, 11 de JANEIRO de 2023.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ROGÉRIO GOMES DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 012250, registrado em 06/07/2016, 
inscrito no CPF n° 00855514493, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

00855514493 012250 ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2023 14,24 SOB N* 20230026745.

PROTOCOLO, 230026745 DE 18/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12300856339. CNPJ DA SEDE: 11505498000160.

NIRE: 24200971263. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 11/01/2023.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

jyc^RN DKNYS DB MIRANDA BARRBTO 

8BCRBTÁRIO-GERAL

WWW.redesin.ra.gov.br

A validade deate documento, ae Impreaao, fica aujelto à comprovaçfto de aua autenticidade noa respectivos portais, 
Informando seua respectlvoa códigos de verlflcaçKo.

http://WWW.redesin.ra.gov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTÇRA
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

goubr

KLPÚBLICA fLÜtRAlIVA DO BKASII
M 1 M S I I K I O l» .A I M K A t S I K t) 1 U K A 

SI t Kl lAKIA NAl lONAI 01 IKANSIIO

CAIÍTBIIA NACIONAL DE HABILRAÇÃO/DRIVElíUCENSE/PEliMISO DE CONDUCOÓN

f l 41 *M« IKI66WOW ... . .. .1 .. . ç 1<
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA_________________________________1113/10/2006 2

' 1 MIA UKM ( M M WXMUnO
2t/O7/IM7, NATAL, RN

s 
a

to
CO

8 S 
s 

I

in

(n
rH
(*)

'MKlOMAUtMM
BRASILEIRO

•46CW —■ —
060.467.934-32

» Aawm** M KMUMB

Aff
JL 11

-4«Mtt{U8$A0 
25/08/2022

k WUMM 
24/08/2032

* 4c M( ntNItOMK r 066 IWStM 4 U> 
2120703132 CREA RN

IG

-IMd i

-«■rMcono
O39SO763155

cciwt

- nuAÇÀO ' 
FRANCISCO ROBERTO DA ROCHA

AUET£ BARROS FERREIRA DA ROCHA

JL
.A..

‘ 8*
41

X 
0
Dl

K

JL 11 JL

■ gB
II

Cl a

t«ZO«/2O3Í C(

CIE

M
01E

.0__

Wh 
RIRR 
RiaaB

QR-CODE

r Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

00

(n

“ lOCM.
ÍNATAURN

«mwAOOoiGnAumit 
OlMIUMENtO (SWMJM M HANUIO

60843066*60 
RN7091646I7

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

RIO GRANDE DO NORTE MRPRO/SENATRAN

t ]

2*1. Mm* * SeemwM z Un* «M SMM6W / Hwe^ t «6i*<BC - Mman MbMUfta/HtciOnwf uunM/FnawcUnrKUdtCMdMlí-iaM*
Uul 4* Mwlmra Z o«a «M H«» W Hr* OftIMMW Z tate r <• MkIMM* - 4*. Mu 4* ImMI» ZIMMI bM DOZMUAV1* Z FfCki * MMl. 4k11 inwir MU OMM/vnv / «We HMI * -41. OaomMfi
6*omimU«*Miiiii6ual» - «MeMM «uMMtra - (H • L «c r*^» 6* CNM Z Drw UumfMMrZHúrrweMHrmMdeteMcIr-l Unam M66M[4# z 6«Mr kaia* Om ! Cm|grl« 4* MnMM 4* Co<«4i«* • MíMuM** z MBunrtírZMMaiiíi*-

1*- z RMia> Z FMMb -1106Mn«t6a! CDuntMlM' ODuruda—1 ■ UcM z Mac*! li«»

I<BRA039507631<552<<<<<<<<<<<<

8707280M3208243BRA<<<<<<<<<<<8

ALBERTO<<FERREIRA<DA<ROCHA<<<<

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital


lí

■b"-
• í '"

t

W^"l

* í* 
*19* o* s

I ■

■1^1
^641- 
0’

- • W'
■■I*» 
t4 '.‘<1

1'i^

3 B ga,' 
II

!^3

- Cf -r*

4*

á^NAlAL CARTÓRIO 7» OFÍCIO K NOTAS
KXIB IU8)aã)iei0B«NnodfMM«ÍmMW>C<«)riM«».«f.O7U7O<iC^^

\1 'QmE*’ R)r«:(^40(IMI» « f-aM7iVlSU3fatí9J9fi^^^ 
iF.- - -_ - _ I - - i- -

* 7 Certifico que ft^ta cópie Atl
iS ;04i®l.* »u<«n*«'d«d« «nvSBSl^tlâ^

'«««•«••■«•«aMyM

I

ws- .s,.>»s» 
M 
fS

h?

? K 4

S5? ' **#S-

----------- W-uacàtojoot»
- tiKCrcolsaiinaloIsrmilatManti

-----
S^Sa^aButenticidada ariKW 

jJ ãloOi^l RN202200M8780( 
í/W^b^2^*^

*lo Oimi 
lUL 9 M 
1 iOittmi

do orisintl mt 
tO«tlÔ2ÍÉB. * 
...3(8^1

’?íí
gfl

St

ljut.br

j^.'S ujuario. d«nl
10

18
LJíou-

!«’

^Dnãl^ifít

CPF: (Í22.í)57.644-2è
Escrsvente Autorlzsds

-.L. 5'
fíy«>#=csí.-

O;

I £

«i M
i

ljut.br


14/04/2023, 09:24 aboutblank

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.505.498/0001-60 
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Data DÉ ABERTURA 

20/01/2010

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL '

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufã
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 - Serviços de pericla técnica relacionados ã segurança do trabalho
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUrIdICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
RALGAROBAS

NUMERO 

236
COMPLEMENTO

CEP
59.151-433

BAIRRO/DISTRITO
NOVA PARNAMIRIM

MUNICÍPIO

PARNAMIRIM
UF
RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@RGCONTABILNATAL.COM.BR
TELEFONE
(84) 3201-3789

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n’ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2023 às 09:24:38 (data e hora de Brasília).

about:blank

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/01/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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NÚMERO DE inscrição 
11.505.498/0001-60 
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

20/01/2010

NOME EMPRESARIAL
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS LTDA

Código e descrição das atividades econômicas secundarias
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgôncias, exceto por UTI móvel
86.30-5-03 - Atividade módica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atençáo ambulatorial nâo especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutriçfio
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ALGAROBAS

NUMERO 

236
COMPLEMENTO

CEP

59.151-433
BAIRRO/DISTRITO
NOVA PARNAMIRIM

município
PARNAMIRIM

UF
RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@RGCONTABILNATAL.COM.BR
TELEFONE
(84) 3201-3789

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2023 às 09:24:38 (data e hora de Brasília).

about:blank

DATA DA situaçAo cadastral 
20/01/2010

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
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Inscrição Estadual: 
20.469.314-4

Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em: 13/04/2023 13:41:47

Razão Social:
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nome Fantasia: 
PROSEG

Tipo Contribuinte: 
NORMAL

Produtor Rural de Pequeno Porte: 
NÃO

Detalhe da Inscrição: 
Sem Informação

CNPJ/CPF:
11.505.498/0001-60

Regional: 
1 URT

CNAE Principal:
8690-9/99 - Outras atividades de atenção a saude humana não especificadas anteriormente

CNAE Secundário:
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
7112-0/00 - Serviços de engenharia
7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporada
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8230-0/02 - Casas de festas e eventos
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socono e unidades hospitalares para atendimento a urgências
8621-6/01 - UTI movei
8621-6/02 - Serviços moveis de atendimento a urgências, exceto por UTI movei
8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas
8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA
8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
8650-0/01 - Atividades de enfermagem
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia
8660-7/00 - Atividades de apoio a gestão de saude
9001-9/01 - Produção teatral
9001-9/02 - Produção musical
9001-9/03 - Produção de espetáculos de danca
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

Natureza Jurídica:
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Página 1 de 2 Impresso em 13/04/2023 13:41:47



Regime Pagamento: 
NORMAL

Inicio de Atividade Comercial: 
12/04/2017

Situação Cadastral: 
ATIVO

Endereço:
R ALGAROBAS, 236 - NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59151433 - PARNAMIRIM/RN

Credenciado:
Credenciamento para ICMS antecipado (07/04/2020)Emissao de NF-e 
(12/04/2017)Habllitação para NFC-e - mod. 65

Telefone:
(84)32013789

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
SIM

Página 2 de 2 Impresso em 13/04/2023 13:41:47
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:52:55 do dia 01/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2023. u
Código de controle da certidão: A3E3.B5F6.50BB.4508
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


13/04/2023, 13:36 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIJíA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão

Sociai: 
Endereço:

11.505.498/0001-60

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECCIALIZADOS LTDA

R ALGAROBAS 236 / NOVA PARNAMIRIM / PARNAMIRIM / RN / 59151-433

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número: 2023040902042619849231

Informação obtida em 13/04/2023 13:36:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.ca lxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 11.505.498/0001-60
Certidão n’: 46636652/2022
Expedição: 26/12/2022, às 16:25:33
Validade: 24/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PROSEG CONSULTORIA E serviços especializados LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001-60, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet
Certidão emitida gratuitamente.

inadimplente no Banco

(http://www.tst.jus.br).

O

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

judiciais trabalhistas, 
previdenciários.

constam 
naturais e

concernente 
a

Dúvidas e sugestões: cndti8tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndti8tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N® 7744198
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: 
CNPJ:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
11.505.498/0001-60 Inscrição Estadual: 20.469.314-4

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.m.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual n® 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 01/02/2023 às 10:54:13 <Horárjo de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.37.206.97.
Validade até 31/05/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://uvt2.set.m.gov.br/%2523/services/autenticidade/certidao-conjunta


Prefeitura Municipal de Parnamirim 
Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos 
para com a Fazenda Municipal N" 412.046

Contribuinte:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
C.N.P.J.: Inscrição no CMC:

11.505.498/0001-60 021.431-0

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de 
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar 
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2° da Lei Complementar Municipal n° 10 de 26 de julho de 1996 e no 
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 104 de 10 de 
janeiro de 2001 combinada com a Portaria n“ 041 de 16 de abril de 2003.

Emitida em 17 de MARÇO de 2023,15:29:15 horas

Certidão Válida por 60 dias

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site 
http://www.parnamirim.rn.gov.br/, pelo agente recebedor

Código de Validação: NFPX17883

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET N° 412.046

I

http://www.parnamirim.rn.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIMSECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE 2023 - NÃO LICENCIADO
0214310

/ RAZlto 'aOClÃL:

CPP / CNPJ:

11.505.498/0001-60

INlCZO DA ATZVZDADBr

01/2010
IS3 ‘

NOMB
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
NOMS PÂUTASIA:
PROSEG ASSB3SORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
NNDNRFÇO:

RNGINS
HOMOLOGADO

ATÊ
• PUBLICIDADE :

TDI. "

RSGIMB;
NORMAL
PLACA LUMZN. ATS 3M»j

•A ••.fe’

RUA DA ALGAROBA, 236, NOVA PARNAMIRIM, 59151-433

NATUREZA JURÍDICA:

SOC. EMPRESÁRIA LIMITADA

ATIVIDADES SCOUOHXagí
g8«90-9/099 - OnTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE B 

F4292-8/001 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

F4321-5/000 - INSTALACAO E NANUTENCAO ELETRICA 

F4322-3/001 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E 

F4322-3/002 - INSTALACAO E NANUTENCAO DE SISTEMAS CE 

F4330-4/a02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

15620-1/002 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 

N7111-1/000 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

M7112-0/000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

M7119-7/004 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIOMAD 

M7420-0/004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

N7490-1/099 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENT

hXO^ClOS» 7M>:

REGIME

NORMAL
AREA BI M*>

PLXCA LÜNIN.3M> k 7M<:

PLACA LUMIN. > 7H*i

PIACA SZMPLSS ATS 3H*:

PINTURAS ATfi 3M«:

PINTURAS 3 A 7M*:

PINTURAS > 7M>:
DADOS DO ALVA^

SATÃ SE IMPLOBAfl:
07/12/2018

WUÔÁfiê;

UM BS SHISUS:-----
17/03/2023

PLACA SIMPLB8 3M'A7K>: PINTURA MUROS ATS 3M*t

PLACA SIMPLES > 7M>: PINTURA MUROS 3 A 7M: :

31/03/2024 ANONCZOS ATd 3M>> PINTURA MUROS > 7M«:

ôôõ/iõDevÀU&ÀÇÀõ:-------------------

URNT78911 ANONCIOS 3M< A 7M': UBTRE. E^RNO VSiCULO:

INSTRUÇÕES GERAIS:
DOCUMENTO COKPKOBJITÕIIIO DB IHSCRIÇXO HO CADASTRO HBRCAHTIL DB 
C0HTRZBUIHTB3 DA PRBFBZTORA DB PARHAHIRIM. O BBO 080 É 
OBRIOATÕRIO P/ OS CABOS LEQALMENTE DBTBRMIHAD08. PARA VALIDADB 
DB8TB CARTÁO £ HBCB88ARZ0 QOB HÃO COHSTB RASURAS B 8BJA 
AUTBHTICADO ATRAVÉS DO CÕDIOO DB VALIDAÇÃO nRHT78SIl, HO 8ITB 
bttpst//innr,pAroAmlrla.ra,ffov,br/,

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

_________ VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ALVARA DE LICENCA SANITARIA

LIBERADO POR AUTODECLARAÇÃO

N° 043

a

A Vigilância Sanitária de Parnamirim concede Alvará Sanitário para a(s) atividade(s) 
econômica(s) classificada(s) como Nível de Risco II (Médio Risco) formalizada(s) pela pessoa 
jurídica citada abaixo, conforme Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021, que altera as Leis n° 
11.598, de 2007, e n° 8.934, de 1994.

O(s) responsável(s) pelo estabelecimento se compromete(m) a observar as boas práticas 
de fabricação e/ou serviço e a não transgredir as normas legais e regulamentares destinadas à 
promoção, recuperação e defesa da saúde, referentes às atividades exercidas. O não 
cumprimento das mesmas implicará na imposição de penalidades da legislação sanitária, 
podendo resultar inclusive no cancelamento deste alvará e/ou interdição do estabelecimento.
RAZAO SOCIAL:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA_____________
ENDEREÇO:

RUA ALGAROBAS, 236 - NOVA PARNAMIRIM 
RESPONSÁVEL LEGAL:

T

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 
ATIVIDADES LICENCIADAS:

CNPJ:

11.505.498/0001-60

CPF:

060.467.934-32

86.90-9-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. (NÂO REALIZA PROCEDIMENTO 
INVASIVO).____________________________
OBSERVAÇÕES:

(NÂO REALIZA

• O presente Alvará foi concedido de forma automática, de acordo com Lei 14.195, 
de 26 de agosto de 2021.

• O presente documento poderá ser suspenso, cassado ou cancelado, a qualquer 
momento, por irregularidades no estabelecimento.

Parnamirim, 16 de Agosto de 2022

ASSINADO DIGITALMENTE PELA PLATAFORMA IDOC 
AYANNE NERY RODRIGUES 

Coordenadora da Vigilância Sanitária
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O VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS

Código para verificação: 084F-2622-23ED-2323

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AYANNE NERY RODRIGUES (CPF 071 .XXX.XXX-45) em 16/08/2022 12:50:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://parnamirim.1doc.com.br/verificacao/084F-2622-23ED-2323

https://parnamirim.1doc.com.br/verificacao/084F-2622-23ED-2323


PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial
CERTIDÃO N®: 0363857/2023

Data Emissão
—«6/04/2023

FOLHA 1/2

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CPF/CNPJ: 11.505.498/0001-60

RG:

Endereço: Rua Algarobas, Nova Pamamirim, Pamamirim/RN, 59151-433

Data Nascimento:

Nome Mãe:

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados 
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário.

Esta certidão abrange a 1° Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos eiveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos 
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados 
unificada do GPS-JUS, em 06/04/2023 08:23. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os 
seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

http://www.tjrn.jus.br


a

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial
CERTIDÃO N°: 0363857/2023

documento.

'Data Emissão 
'06/04/2023

FOLHA 2/2

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do

Código autenticador: 3ca80ed779bd0e60dba4df428ed9042c

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico: 
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Quinta-feira, 06 de Abril de 2023 às 08:23

https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml


PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

ft.» Data Emissão 
___ 14/04/2023

Ações e Execuções Cíveis e Fiscais
CERTIDÃO N®: 1229266/2023 FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome: ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CPF/CNPJ: 060.467.934-32

RG: 212070313-2

Endereço: PARNAMIRIM/RN,

Data Nascimento: 28/07/1987

Nome Mãe: ALIETE BARROS FERREIRA DA ROCHA

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão.

CERTIFICO que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo 
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados 
unificada do GPS-JUS, em 14/04/2023 09:35. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os 
seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

documento.
Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do

Código autenticador; 7bb168e0983a2a1380ff7188c57f9c34

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico: 
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Sexta-feira, 14 de Abril de 2023 às 09:35

https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml


PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Fk.»

Data Emissão 
06/04/2023

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial
CERTIDÃO N’: 0363857/2023 FOLHA 1/2

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CPF/CNPJ: 11.505.498/0001-60

RG:

Endereço: Rua Algarobas, Nova Pamamirim, Pamamirim/RN, 59151-433

Data Nascimento:

Nome Mãe:

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados 
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário.

Esta certidão abrange a V Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos 
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados 
unificada do GPS-JUS, em 06/04/2023 08:23. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os 
seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

http://www.tjrn.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Data Emissão 
06/04/2023

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial
CERTIDÃO N°: 0363857/2023 FOLHA 2/2

documento.
Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do

Código autenticador: 3ca80ed779bd0e60dba4df428ed9042c

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico: 
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Quinta-feira, 06 de Abril de 2023 às 08:23

https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições:

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

SCP:

Contribuinte: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL
CNPJ: 11.505.498/0001-60 SCP: Tipo: Original
Identificação do arquivo: 671A9779FCBB9D05A8A71AC4A6D23C79F32CDF8F

Período de apuração: 01/12/2022 a 31/12/2022

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SÓCIAS PIS/PASEP COFINS

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período 

Valor Total da Contribuição Apurada 

(-) Valor total dos créditos descontados 

(-) Valor total de retenções e outras deduções 

= Valor da contribuição Social a Recolher

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0.00

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada 

(-) Valor total de retenções e outras deduções 

= Valor da Contribuição Social a Recolher

R$ 15.206,47

R$ 1.142,92

R$ 14.063,55

R$70.183,71

R$ 5.274,91

R$ 64.908,80

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo 

(-) Valor total dos ajustes de redução

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n’ 1.252, de 1’ de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI:

11.505.498/0001-60

________ CPF: 060.467.934-32
Número do Recibo:

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 10/01/2023 às 16:16:26

67.1A.97.79.FC.BB.9D.05.A8.A7.1A.C4.A6. 
D2.3C.79.F3.2C.DF.8F-0

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:
83.87.FD.6A.52.49.20.5C C4.DF.76.FA.5A.86.47.DF

Página 1 dei
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.0.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE
24200527894

CNPJ
11.505.498/0001-60

NOME EMPRESARIAL
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ÍDÉNTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO
Livro Diário

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 a 31/12/2021_______
NÚMERO DO LIVRO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)

r9.1B.6E.D6.D1.BB.A8.49.12.8C.D1.48.25.4B.38.39.3D.1D.BD.EF

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE

RESPONSÁVEL 
I LEGAL

Contador 01051728479 NEZIAMERABI
LIRAtOl 051728479

584322440547543444;
642342545002311052!

57

13/05/2021 a 
13/05/2022 Não

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ 11505498000160 s

PROSEG 
QONSULTORIA E 

SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS

. EIRE:11505498000160 ■

113989043138251548' 
:474962504451651787!

308 i
18/08/2021 a 
18/08/2022 Sim

6

I I

I

! 

I

NÚMERO DO RECIBO:

79.1B.6E.D6.D1.BB.A8.49.12.8C.D1.48.
25.4B.38.39.3D.1D.BD.EF-9

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 06/05/2022 às 14:47:10

59.9A.A8.A3.B9.1A.47.78 
54.70.E1.66.87.FD.64.01

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEG/M.: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2021
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI

CNPJ: 11.505.498/0001-60
RUA DAS ALAGOAS , 19, B - NOVA PARNAMIRIM, 59150-758 

Pamamirim - RN



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Isaias Gomes de Brito, sob a autenticidade n° 12205513766 em 03/05/2022, 
protocolo 220305382. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.rn.gov.br) e informar o 
código de verificação.

ilii
Nome Empresarial:

Número de Registro:

IHHftR
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

24600080986

i tSw

CNPJ: 11505498000160

Munícipio: Pamamirim

-ti:

: Sr Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIARIO

r>!

Número de Ordem; 6

Período de Escrituração: í 01/01/2021 - 31/12/2021

-Assinantefs)

01051728479

«í

NEZIA MERABI LIRA DE LIMA
1-

smaaaB!
•-'^1

te

RN008627

jT

•SL.
’ e

&

06046793432 ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CBRTXFXCO À AUTENTICAÇÃO EH 03/05/2022 10:32 SOB N** 20220305382.

PROTOCOLO: 220305382 DE 28/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;

12205513766. MIRE: 24600080986.

PROSEG CONSULTORIA B SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

JUÇERN
ISAIAS COMES DE BRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

NATAL, 03/05/2022 

.m.gov.bc

A validade deste documento, m impresso, Oca sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.redesim.rn.gov.br
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI 

CNPJ: 11.505.498/0001-60
r

I

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 932 (Novecentos e 
Trinta e duas) folhas, numeradas de OOl a 932, todas elas já escrituradas que servirá de 
diário geral n° 06, referente ao período 0I/01/2021 a 3l/l2/2021 da firma PROSEG 
CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, estabelecida à Rua das 
Alagoas n° 19 Sala B - Nova Parnamirim, CEP: 59150-758, Parnamirim/RN, inscrita 
no C.N.P.J sob n° 11.505.498/0001-60 e registrado na Junta Comercial Do RN, sob n° 
24600080986, por despacho de 20/01/2010.

Parnamirim, RN 01 de janeiro 2021.

Alberto Ferreira da Rocha
Titular Administrador
CPF: 060.467.934-32

NEZIA MERABI LIRA 
CRC: 0086/27 - RN 

CPF: 010.517.284-79
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PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPECIALIZADOS EIREU
CNPJs J1.SOS.498/OOOJ-60

Ruo das alagoas n° 19 ■ Saía B, Novo Pamamirim, Pamamirim, RW 
CJSP: S91S0-7S8

NIRB: 34600080986 - Em 14/0S/2018

ATIVO ______2.236.264.8S

CIRCULANTE R$ 1.987.496.80

DISPONÍVEL.............................
Caixa..............................
Bancos c/Mouimento.
Aplicacao Financeira.. 

CLIENTES
Duplicalas a Receber. 

iWPOSroS A RECUPERAR
Inpostos a recuperar..

PRÊMIOS E SEGUROS
Seguros..........................

INVESTIMENTOS
Investimentos...............

aaOBILIZADO.....................................
PERMANENTE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.......
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS. 
MÓVEIS E UTENClLIOS......................
(-} DEPRECIAÇÃO ACUMULADA...

TOTAL DO PERNAMENTE.

R$ 
R$
R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 
R$ 
R$ 
R$

R$

281.363.63
47.317,40

234.046.23

1.421.035,01

44.899,17

10.158,69

230.000,00

248.808,35

72.491,44
108.098,66
89.476,00
21.257,75

248.808,35

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas que foram extridas das folhas autenticadas do livro diário 06 sob, n° 12/20551376-6, data 03/05/2022 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado
A empresa não possui Auditoria Independente.conselho fiscal instalado

Parnamirm/RN, 28 de Abril de 2022

PROSEG CONSULT. E SERV. ESPEC, EIRBU 

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

Sóao DIRETOR

CPP: 060.467.034 3»

ífSZM M£RABI LIRA DE ÍJUA 

CRC 008627/0 CPF: 010.517.284-79 

Rua das Alagoas, 19 ■ Sala B - Noua Pamamirim
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PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPECIAUZADOS EIREU
CNPJi 11.808.498/0001-60

Rua das atagoas n' 19 • Sala B, Nona Parnamirim, Parnamirim, BN 
CBP: 89180-788

NIRB: 24600080986 - £m 14/08/2018

PASSIVO R9 3.336.264.85

CntCUlAMTB

FORNECEDORES..
Fornecedores.

R$ 
R$

OBRICAÇOES FISCAIS E TRABALHISTAS.
Impostos e Contribuições a RectÂher... 
Pró-Lahore ................................................. .
Obrigações Trabalhistas.........................
Salarios a pagar/obrigações...............

R$ 

.. R$
R$ 

.. R$ 
. R$

239.399,97

141.348,84
1.691,00

45.136,39
51.223,74

NÂO CmCULANTB.

RESULTADOS FUTUROS
Resultado..................

R$
R$

PATRIMÔNIO LÍQUIDO .... 1.996.864,88

C^PTTAL SOCIAL..........................
Alberto Ferreira Da Rocha.
Capital Sociai SCP..............

R$
R$ 
R$

735.000,00
505.000,00
230.000,00

RESERVAS DE LUCROS ACUMULADOS. 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS.......................
LUCRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR..........
LUCRO DO EXERCiaO....................... .........

... R$

... R$
,. RS

R$

497.288.07
(3.393.951,44)

4.158.528,25

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas que foram extridas das folhas autenticadas do livro diário 06 sob. n° 12/20551376-6, data 03/05/2022 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado
A empresa nâo possui Auditoria Independente.conselho fiscal Instalado

Pamamim/JiN, 28 de Abril de 2022

PROSEG COKSULT. ESERV. liSPEC. BKEU 

.‘ILBBRTO FERREIRA DA ROCHA 

SÓCIO DIRETOR

CPF: O6O.‘I67.934^.12

NBZIA UEKABIUKADE UMA 

CRC (108627/0 CPF:OIO.5I7.28‘) -79 

Rua das Alagoas. 19 ■ Sala B ■ Nooa 1’arnanürim
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PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPECIALIZADOS EIREU
CNPJ; 11.505.498/0001-60

Sua das alagoas n* 19 • Sala B, Nova Pamamirim, Pamamirim, RN 
OOP: 59150-758

NIRE: 24600080986 - Em 14/05/2018__________________________________

RECEITA OPERACIONAL BRUTA ...........
Receita c/serviços.

R8
R$

11.430.470,64
11.430.470,64

(■) DEDUÇÕES DA RECEITA........
Impostos /aturados.

R$
R$ (1.364.781,64)

a RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA. 10.165.689.00

(■) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. It$

LUCRO BRUTO. R$ 10.165.689,00

(■) DESPESAS OPBEAClQNAjrS...............
Despesas Administratii>as. 

Outras Despesas................
Despesas Tributárias........
Despesas fína/iceiras.......

Despesas com Pessoal.....

..
. R$ 
. R$ 

R$
. R$
. R$

(6.007.160,75)
(5.164.694,53)

(5.339,16)
(10.993,28)

(826.133,78)

LUCRO/PRBJUÍZO DO EXERCÍCIO. R$ 4.158.528^8

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas sõo verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas que foram extridas das folhas autenticadas do livro diário 06 sob, n° 12/20551376-6, data 03/05/2022 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado
A empresa não possui Auditoria Independente.conselho fiscal instalado

Pamunimi/RN, 28 de Abril de 2022

PROSBCf CONSIJJ.T. E SERV ESREC. EÍREU

A1.BERTO FERREIRA BA ROCHA 
SÜCÍO LIIKETOR

NESA USRABI URA U£ UMA 
CRC008637/0 CPF: OIO.SI7.3B^-79 

flua (ias Alafffias, J9‘ Saia B • Novu Bamamirim
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PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPECIAUZADOS EIREU

CKPJ: 11.505.498/0001.60

Rua das alagoaa n‘ 19 • Saia B, Nova Pamamirim, Pamamirim, RIf

CJEF: 59150-758

mse; 24600080986 - Bm 14/05/2018

Discriminação

S(i/do em 3//12/20/8______________
Reservae dc capital___________________
Resemaa de Reai'altucuo

Reservas de Lucros

Aumento de Capital

Capital a IntegraJizar__________________

Capital SCP

Lucro/Prejulao Utiuidn do Exercirio
Distrilíuuâo de Dii/itlendos
Satdó em 31/12/2031 ~~

Çe^tal 

tubeertto

^^•giiasR,

735.000,00

Jleeerva 

delMCTO*

4.!^S3a.as

4.6SS.aiÍ,S3

DIatribuifão 

de Olvidendae

18.393.951,441
P"h93.951,^)

Lucroe/Pr^. 
Acumulatto»

Total

j&ííaag^

+r

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas que foram extridas das folhas autenticadas do livro diértoOS sob, n* 12/20551376-6, data 03/05/2022 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado
A empresa não possui Auditoria Independente.conselho fiscal Instalado

Pamamirm/RN, 28 de Abrü de 2022

PROSEG CONSlfbr. ESERV. ESPEC. EIRELI 
ALBERTO FERREIRA M ROCH/I

SÓCÍC» OIRBTOR 
CPF: O604Ó7J/34 32

NEXÍA UEftABÍUKA OSUMÁ 
ate 006627/0 CPF: O10,SÍ 7.364 >79

Rua dí2K Aiagoa», i9 • Sala O * Naaa Pantamirim
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PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPECIAUZADOS
CNTJ: 11.505.498/0001.60

itua dos aiagoa* n* 19 - Sata B, t/oua Parnamirim, famamtrim, Slf 
CKP: 59150-758

NOB: 24600080986 ■ Bm 14/05/2018

Discriminação 3020 2021

Saldo em Ji/12/2020

Integralizaçáo de Capital

Reserva de Lucros 497.288,07 4.158.528,25

Discribuiçáo de Dividendos

Saldem 31/12/2021

(3.393.951,44)

1,261.864,88

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas que foram extridas das folhas autenticadas do livro diário 06 sob, n* 12/20551376-6, data 03/05/2022 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado
A empresa não possui Auditoria Independente.conselho fiscal instalado

Pamamim/RN, 28 de Abril de 2022

PROSEG CONSULT. ESERV. ESPBC. EIREU 
ALBERTO FERREIRA DA ROaiA

SÕaO DIRETOR 
CPF: 060 467 934 32

NEZLA MERABI URA DB UMA 
CRC 009637,'O CPF 01 as 17.284-79 

'Rua das Alagoas. 19- Sala B - Nova Parnamirim
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PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPECIALIZADOS EIREU
CNPJi 11.508.498/0001-60

Rua das alagoas n* 19 • Sala B, ífova Bamamirim, Ramomirim, RN 
eXP: 591S0-7S8

NIRBi 24600080986 ■ Bm 14/05/2018

Diacriminação 2031

riuao da» Operações_________________________________
Resultado do Exercicio______________________________
( 4 I Depreciação / Amortização
() Provisão P/ Devedores Duvidosos_______________
() Provisão P/ Perdas em Investimentos Societários 
( - ) Lucro na Venda de Imobilizado__________________
Aumento das Duplicatas a Receber__________________
Aumento dos Estoques______________________________
Diminuição dos Fornecedores_______________________
Diminuição de Salários e Encargos a Pagar ________
Diminuição de Simples Nacional____________________
Diminuição de Créditos de Icms S/ Imobilizado______
Diminuição de Outros Passivos______________________

~ Caixa Gerado pelas Operações

4.158.528,25

21.257,75

i.421.035,01

(47.79^aSI

(2.236.264,85)
3.3Í6.757J17

nuao do» Investimento»___________________________
(-) Aquisição de Imobilizado______________________
( - ) Aquisição de Investimentos Permanente» - MEP 
I - ) Aquisição de Investimentos Permanente» - MC
(I Vendas de Imobilizado________________________

~ Caixa Gerado pelos investimentos

Fluao doa Flnanctameiitoe____________
() Integralização do Capital__________
( 4 ) Emprestimoa Bancário»___________
( 4 ) Distribuição de Dividendos________

» Caixa Gerado pelos Financiamentos

Aumento Liquido das Disponibilidades_________
Baldo d» Caiaa * Equivalente am 30.13.3051'

(248.808,351

(248.808,35)

3.393.951,44
3.393.951,44

47.317,40

47.317,40

Sob as penas da lel, dedaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas que foram extridas das folhas autenticadas do livro diário 06 sob, n“ 12/20551376-6, data 03/05/2022 

A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado
A empresa não possui Auditoria Independente.conselho fiscal Instalado

Pamamirm/ RN, 28 de Abril de 2022

PHOSEO CONSULT. E SERV. ESPEC. EIRBU 
AIJ3ERTO FERREIRA DA ROCHA 

SOCIO DIRETOR
CPF. 060.467.934.32

NEZIA MERABIUKADE UMA
CfíC 000617/0 CPF 010.317.334 79

Run das itbwotu). 19 ■ Sala B ■ Aimom/nm
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EMPRESA: PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPECIALIZADOS 
ENDEREÇO: RUA DAS ALAGOAS, 19 SALA B, NOVA PARNAMIRIM. 

CIDADE; PARNAMIRIM RN-CEP: 59.150-758-CNPJ: 11.505.498/0001-60 
ORGÃO DE INSCRIÇÃO: JUCERN

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 24600080986 EM: 14/05/2018

AiâlDS

NOTAS EXPLICATIVAS

PROSEG CONSULT. E SERV. ESPECIALIZADOS EIRELI, ENDEREÇO: RUA 
DAS ALAGOAS, 19 SALA B, NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.150-758 CNPJ: 
11.505.498/0001-60 ORGÃO DE INSCRIÇÃO: JUCERN, NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO: 24600080986 EM: 14/05/2018, pessoa jurídica de direito privado acima 
qualificada tem por finalidade a prestação de serviços de Atenção a Saúde.
Apresentação das demonstrações contábeis:
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade NBC TG 
ESTRUTURA CONCEITUAL
Demonstrações Contábeis n° 1.121/2008. Principais práticas contábeis adotadas na 
elaboração dessas demonstrações contábeis a seguir:

A) Do registro Contábil As receitas e despesas foram reconhecidas, mensalmente, 
respeitando os Princípios Fundamentais da Contabilidade em especial de 
Competência.

B) Houve distribuição de lucros no exercício.
C) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D) A sociedade não possui Auditoria independente.
E) Demonstrações contábeis não identificaram informações atípicas e assim sem 

relevância.

Estrutura Conceituai para Elaboração c

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 
SÓCIO DIRETOR 
CPF: 06046793432

NEZIA MERABI LIRA 
CPF: 010.517.284-79 

CRC 008627/0
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PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
atPJi ll.SOS.498/<WO2 ÕO

Rua das alagoae n* 29 • Sala B, Noaa Pamamirimt RamoMirlm, RN

CBft S91SÕ-788

_______ waft 346oooao»ag>jm i4/o8/aois

ímicts PB KSTKOTOIU DX cautais

PAKTKITACAO DB CAmAL DB TSRCaRO!

Fórmula : . Passivo Cimilanle.Pafiaiuo Exiifiuet n longo Pram -■ 
Passivo tírculante+Bxigivel a íongo PrazorPatrimonio Liciuicio

239.399,97 X 100 •

2.236.264,85
lO.Tl

O indiee encontrado mostra que os capüaía de terceiros representam 20,7J%dos capitais 
próprios, demonstrando maior partícipaçáo do capital de terceiros em relaçào ao próprio e 

consequente, dependendo Jxnanceira.

INDICB DB ammDAMBmo;

Fóniiula: Passivo amtlante > 

Atiiv Total

239.399,97 ‘

2.236.264.85
041

0 (ndtce encontrada mostra que 0,IJ% dos capitots de terceiros vencerdo a Curto Prazo.

ímUCBSDBUOVIDBB

ÍNDKX DB UOOIDBB OBIÒU,.-

- Fórmula: Ativo Grcutante * ftealiaivel Lonao Praza. 
Passivo Circulante Exiglvel Longo Prazo

1.987.456,50

239.399.97

8,30

Este Índice indica a captiddade de papamenfo de todas aa dfuidas da empresa, o qooderite 

está maior que a unidade demonstrando uma situaçúo fauoràuei Este resultado mostra que a 
empresa dispõe de R$ S,30para cada RS 2,00 de diuidas gerais.

tmiCB DB LIOÜJDBX COItXBKTBi

• Fórmula:

1.987.456,50

239.399,97

Página 9 de 12

Ativo Circulante

Passiva Circulante

8,30

O Índice evidenrut quaruo ú empresa possui rui Aciuo Circulante para cumprimento de suas 
ohrigacóes na Passivo dreutante. O resultado demonstra que a empresa dispõe 12$ 8,30para cada 

R$ 1,00 real de divida de curto prazo.

PUOSStí CONSULT. S 'SeüV &SPCÇ. atteu 
AUUíim.i mifittiíiA itfi .*ov/iA 

SÔCK) muETOft
cer. o^.-ttí7 ys4 3J

sea.^ uUMBiuiu os uua 
CKCMMiriO CPf! aio sí? IS. 73 

thM doB .^logooB. jtf • Sala a ítova Pamamirím

Fk.*
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tNaçBuuovawmA;
Pag. 10

■^Oiw Circulante - ajtitomma • Ptísoesas Anb-cinadiuí 

Passivo Cirailanle

1.987.456.50

239.399.97
8,30

O Índice evidencia quanto à empreíM possui de üens do Alúfo Circulante de maior liquidei 

para cumprimento de suas obrigações no Passivo Circulante. O resultado demonstra que a empresa 
dispõe fi$ 8,30 para cada R$ 1,00 real de divida de curto prazo.

tmias DB aQI.VtNGIA gWMt

Fórmula: Aavo Total • 

PaaaiiKi Circulante

2.236.264,85

239.399,97
9,34

O índice evidencia que a empresa cem R$ 9,34 para cada R$ 1,00 do seu ativo toUd. O SG 

expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos, para o pagamento do total de suas 

dividas.

KARGSIIDK mato lJouido:

Xónnula: iMCro UauidO- _

Vendas Uquidos

4.158.528,25

10.165.689,00
40,9J

X 100-

A empresa cqiresentou LUCRO de 40,91 com relaçúo as suas vendas conforme demonstra o 

Índice.

PftOSSO CGNSlAr. £ UiNV HSmC SiK&U 
ALBsero mmJcnA íía soaiA 

SÔCSOaSETOfi
CPP: 060.467.994’33

NEZiA ÜSÍÍAItt UKA tX UMA
CJtC 009607/Q ÇV: 0206J 7.394 • 79

Hita rfav 19> Sala B • Nave Avnumtrm



mrFAimjnang qq AmO;

- Fómuda:__ Lucro Uguicia x 100 ‘

4.1SS.S28,2S

2.236.264,85

Ativo Total

189,96

Pag. 11

Bsic índice widencta que a empresa para cada R$ 1,00 de uwesümanto total se obtém fi$ 

185,96 de fLUCRO). Essa é a forma de medir a capacidade da empresa gerar lucro/prejuízo.

KEHTABtUPADS DO rATtUKimQ ítWíDQí

Fórmula:

4.158.528,25
1.996.864,88

Página 11 de 12

Lucro Liquido x 100 - 

Patrimônio Lüfuido

208,25

Este bxdice mostra que para cada R$ 1,00 de capital próprio inuestido a empresa obteve R$ 
208.25 de LUCRO. A funçáo do índice rentabilidade do Patrimônio Liquido é mostrar qual a taxa de 

rendimento de capital próprio.

Panmmirim/ KN, 28 de Abril de 2022

PfiOSEO CONSULT. £ S£RV KSPti SUfELI 
.ÁLBSKTO ratKSlM M SCCHA 

SÔCiO tURETiXiS
CPP Üà(J -1b7934 JJ

UBBX UlíKAiaUIIA Ot UUA 
CKCoanar.o cwíxaíiz.MJ.» 

íiitu âoó 19 Saiu 3 • Bomamirm

*•»- 0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 12 de 12
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI consta 
assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01051728479 NEZIA MERABI LIRA

06046793432 ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/05/2022 11:49 SOB H* 2022031S341.

FROTOCOI4): 22031S341 DE 03/05/2022.

CÓDIGO DE VBRIFICAÇAO: 12205599940. CHPJ DA SEDE; 11505498000160.

NIRE: 24600080986. CC»> EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2022.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

jyCERN OXNYS DB MIRANDA BARRBTO 

SECRETÂRIO-GERAL

WWW. rwdwsim. m. 90V. Bc

A vailUAds ííeste di>curaent'9, impteaso, l*r» íü^eitc h coffiF-rovaçie <Je «u< autatntlcidad* nos respectivos portais# 
informando c<><1i4O9 d< v«rxfie«ç4o»
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIÁLIZADOS EIRELI 

CNPJ: 11.505.498/0001-60

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 932 (Novecentos e 
Trinta e duas) folhas, numeradas de 001 a 932, todas elas já escrituradas que servirá de 
diário geral n“ 06, referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021 da firma PROSEG 
CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, estabelecida à Rua das 
Alagoas n° 19 Sala B - Nova Pamamirim, CEP: 59150-758, Pamamirim/RN, inscrita 
no C.N.P.J sob n° 11.505.498/0001-60 e registrado na Junta Comercial Do RN, sob n° 
24600080986, por despacho de 20/01/2010.

Pamamirim, RN 31 de dezembro 2021.

Alberto Ferreira da Rocha
Titular Administrador
CPF: 060.467.934-32

NEZIA MERABI LIRA 
CRC: 0086/27 - RN 

CPF: 010.517.284-79



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Mâde 933

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI consta 
assinado digitalmente por:

DO(S) ASSINANTE(S) ■trV

CPF/CNPJ Nome

01051728479 NEZIA MERAffl LIRA

I

06046793432 ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2022 10:32 SOB N' 20220305382.

FROIOCOLO: 220303382 OB 28/04/2022. NIKE: 24600080988.

ÍROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESFECIALIEADOS EIRELI

JUCERN

ISAIAS SOMES DE BRITO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

NATAL, 03/05/2022 

c«d««in. m, gw. br
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PROSEG CONSULTORIA B SERVÍÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
CNPJi 11.505,49870001-60

Rua das alagoas n* 19 • Sala B, Mova Pamamirim, Pamamirim, RN 

CBP: 59150-758

____________________________________________JflRg; 34g00g809>g • Em 14/05/2018

ÍNDICBS DE BSIKUTVKA DE CAKTMS

PXJ?TfCg!ACXO DB CAPITM, DB TBRCEIRO!

Púrmula: Passivo Circulante+Passivo Exiaivel a lonao Prazo - 
Passivo árculante+Exigivel a Longo PrazorPatrimonio Liquido

239.399,97 x 100-

1.996.864,88

11,99

O índice encontrado mostra que os capitais de terceiros representam 11,99% dos capitais 

próprios, demonstrando maior participação do capital de terceiros em relação ao próprio e 

consequente, dependenda financeira.

INDICB DB BNDIViaAineNTOi

Fórmula: Passivo Circulante -

Capitais de Terceiros

239.399,97 x 100 •

239.399,97

1,00

O índice encontrado mostra que 1,00% dos capitais de terceiros vencerão a Curto Prazo.

ÍNDICES DB UOUIDBZ

ÍNDICB DE LIOUIDEE GBRAL;

• Fórmula: Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

1.987.456,50

239.399,97

8,30

Este índice indica a capacidade de pagamento de todas as dívidas da empresa, o quoàente 

está maior que a unidade demonstrando uma situação favorável. Este resultado mostra que a 

empresa dispõe de R$ 8,30 para cada 1,00 de dívidas gerais.

ÍNDICE DB UOUIDBZ CORRENTE;

- Fórmula: Ativo Circulante

Passivo Circulante

1.987.456,50

239.399,97

8,30

O índice evidencia quanto à empresa possui no Ativo Circulante para cumprimento de suas 
obrigações no Passivo Circulante. O resultado demonstra que a empresa dispõe R$ 8,30 para cada 

R$ 1,00 real de dívida de curto prazo.

PROSEG CONSULT. fi SSRV. SSPBC. EÍRBU 
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 

SÓCIO DIRETOR
CPF 060.467.934-32

NBOA UERABÍURA DB LOÍÁ 
CRC 008627/0 CPF: 010.517.284-79 

Rua etaa Alagoas, 19- Sala B - Nova Pamamirim
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ÍNDICB DE UOUIDBl! SBCA:
Pag. 930

Ativo Circulante - Estoaues - Despesas Antedoadas - 

Passivo Circulante

1.987.456,50

239.399,97

8,30

O índice evidencia quanto à erryfresa possui de itens do Atiw Circulante de maior liquidez 

para cumprimento de suas obrigações no Passivo Circulante. O resultado demonstra que a empresa 
dispõe R$ 8,30 para cada R$ 1,00 real de dívida de curto prazo.

/XDICBB DB BOLVÈNCU GERAL

Fórmula: Ativo Total • 

Passivo Circulante

2.236.264,35

239.399,97

9,34

O índice evidencia que a empresa tem 9,34 para cada R$ 1,00 do seu ativo total. O SG

expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos, para o pagamento do total de suas 

dividas.

ÍIAROBIt DB LPCRO líOUIDOi

- Fórmula: Lucro L(auido  

Vendas Líquidas

X 100-

4.158.528,25

10.165.689,00

40,91

A empresa apresentou LUCRO de 40,91 com relaçdo as suas vendas conforme demonstra o 

índice.

PROSBO CONSULT. B SBRV. BSPBC. BIRBLI 
ALBERTO FBRRBIRA DA ROCHA 

SÓCIO DIRETOR
CPF: 060.467.934-32

NBZUMEKABIIJRADEUUÁ 
CKCOMSmO crr: 010.SI7.3M-79 

Rua das Áíagoas, 19 - Saki B - Noua Patnamààn
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-Fórmula: __ LucroLíauido x 100 •

Ativo Total

4.158.528,25

2.236.264,85
IBS,96

Este índice evidencia que a empresa para cada R$ 1,00 de investimento total se obtém R$ 

185,96 de (LUCRO). Essa é a forma de medir a capaàdade da empresa gerar lucro/prejuízo.

REMTAinUDADB DO PATROÍÕNIO LtOUIDO:

- Fórmula: Lucro Líauido 

Patrimônio Líquido

xl00‘

4.258.528,25

1.996.864,88
aO8,2S

Este índice mostra que para cada R$ 1,00 de capital próprio investido a empresa obteve R$ 

208,25 de LUCRO. A funçOo do índice rentabilidade do Patrimônio Líquido é mostrar qual a taxa de 

rendimento de capital próprio.

Panmrrúrim/ RN, 28 de Abril de 2022

PROSBO CONSULT. E SERV. BSPEC. EIRELI 
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 

SÓCIO DIRETOR
CPF: 060.467.934^3

NEZIA MERABI LIRA DB LOÍA 
CRCooaear/o cpRojo.si7.a84-79 

J?ua doa Alagoaa, 10-SaiaB • Nova Pamamirim
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDAOE 

DO RIO GRANDE DO NORTE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME................ : NEZIA MERABI LIRA DE LIMA
REGISTRO........... : RN-008627/0-0
CATEGORIA......... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... : ***.517.284-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO NORTE. 16/03/2023 as 11:48:54.
Válido até: 14/06/2023.
Código de Controle: 7585.8321.1935.6417.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN.

about:blank 1/1
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Contábil Natal / ■
I. ■

-1
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

1

k<'
Á RG Contábil Natal CNPJ: 22.238.932/0001-00 afirma que as informações contidas nos 0monstrativos 
contábeis da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS I^TDA, CNPJ: 
11.505.498/0001-60 situada na R DAS ALAGOAS, 19, SALA B, NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM-RN, 

CEP: 59.151-433 são verídicas e fidedignas de acordo com a documentação enviada pela entidade.

I

NATAL-RN, 07 de Dezembro de 2022

Assinado de forma digital por 
ROGÉRIO GOMES DA
SILVA.'00855514493

' Dados: 2022.12.071435:46 -03’00'

ROGÉRIO GOMES DA 
SILVA:00855514493

ROGÉRIO GOMES DA SILVA 
CPF: 008.555.144-93

g) (84)3027-3221

0 (84)3201-3789

0 contabil@rgcontabilnatal.com.br tí--

Ç» www.rgcontabilnatal.com.br

Ky. Nascimento de Castro, 1752 
Lagoa Nova, Natal - RN, 59056-450

mailto:contabil@rgcontabilnatal.com.br
http://www.rgcontabilnatal.com.br
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Contábil Natal

DECLARAÇÃODE FATURAMENTO
I- ■ 
i'':í 

i ■■ 
r ■■

Declaramos para os devidos fins que, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, estabelecida a R DAS ALAGOAS, 19, SALA B, NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM-RN, inscrita no 
CNPJ sob 0 n°. 11.505.498/0001-60, auferiu nos últimos 8 meses o seguinte faturamento;

Mês
Jan 
Fev 
Mar 
Abr 
Mai 
Jun 
JÜT 
Ago

Ano
2022
2022
2022
2022
2022
2022
2022
2Õ22

Valor
R$ 480.408,17 

R$2.221.460,25 
R$ 1.626.030,26 
R$ 1.684.040,67 
R$ 1.736.987,70 
R$ 1.890.595,36 
R$ 1.947.945,51 
R$ 2.227.523,85

R$ 13.814.991,77

1
\

PARNAMIRIM-RN, 12 de Setembro de 2022

ROGÉRIO GOMES DA 
SILVA:00855514493

Assinado de forma digital por ROGÉRIO
GOMES DA SILVA.-00855514493 
Dados; 2022.09.12 1705:54 -03'00'

Contador(a): ROGÉRIO GOMES 

DA SILVA CPF: 008.555.144-93 

CRC/: 012250

g) (84)3027-3221 

fÇl (84)3201-3789 
'5-

0 contabil@rgcontabilnatal.com.br

Ç» www.rgcontabilnatal.com.br 

/\\/. Nascimento de Castro, 1752 
Lagoa Nova, Natal - RN, 59056-450

mailto:contabil@rgcontabilnatal.com.br
http://www.rgcontabilnatal.com.br


Estado do Rio Grande do Norte 
SECRETARIA NfUNICIPAL DE SAÚDE MUNIClPIO DE SERRA DO MEL 

Av. Antônio F. de Oliveira, s/é - Viis Brasília > Serra do Mel-RN
Unidade M. Dr° Silvio Romero de Luetoa CNPJ: 13.876.g64/0001-13/E-mail«:annenndomel&ni.aov.t>r-unidade.hni!nit«Jia«niaiI.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins, aptidSo de desempenho e atestado de execuçSo, que a Empresa 
PROSEG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, inscrita no CNPJ: 11.50S.498/0001-60, estabelecida 
na Rua Algaroba, N’ 236, Nova Pamamirim, Pamamirim/RN - CEP: 59151-433, presta serviços 
desde 01 de fevereiro de 2021, à Prefeitura Mmiciptí de Serra do Mel/ Rn, através do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 04/2021 conforme CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

* Serviços de profissional técnico em enfermagem
- Serviço de profissional odontologista
- Técnico de enfennagem plantonista - 12 (doze) horas diurno
- Técnico de enfennagem plantonista -12 (doze) horas noturno
- Técnico de enfermagem plantonista - 24 (vinte e quatro) horas integral
- Serviço de profissional técnico radiologia
- Serviço de profissional técnico. Laboratório
- Serviço de profissional bioquímico

Registramos, ainda, que a prestação do serviço adma referido apresente bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigares, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
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Serra do Mel, 12 de agosto de 2022.

Anacelia Freitas do Nascimento 
Secretaria municipal de saúde 

CPF: 022.784.454-79
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J1C-.[O J R Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jaies
L1 CNPJ 04.685.273/0001-78
» Aparecida D Ousie • Z^spâe.a • Oirce Reis • Ooleinópolis ■ Jaies • Marinópolis ■ Mesópolis ■ Palmeira O'Oeste • Paranapua
> Pontalinda - $anta Albertina • Santa Salete • Santana da Ponte Pensa - São Francisco ■ Urãnia - Vitória Brasil

Rua Sebastião Martins. N° 2373 - JD. Samambaia- JaIes-SP- Cí 
e-maii; consirjconsorcio@yahoo.com.br ■ Fone/Fax (17) 3l

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA tobfca. •5^

A testamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a 

Empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 11.505.498/0001-60, estabelecida na Rua das Alagoas, N°19 b, 

Nova Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP; 59150-758, presta serviços desde 07 de 

Fevereiro de 2022, ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de 

JaIes/SP, através do Contrato n° 02/2022, Dispensa de Licitação n° 02/2022 e 

Processo n° 03/2022, conforme Termo de Contrato “O objeto da Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de Profissionais 

qualificados na área de Enfermagem sendo: Técnicos de Enfermagem (quantidade 

até 07) para atuar na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24h Regional 

de JALES/SP, com intuito de reforçar a equipe que se encontra atualmente 

defasada que atua na linha de frente ao enfrentamento da Pandemia do Novo 

Coronavirus (COVID 19) e suas variantes, para fins de readequar/suplementar a 

escala de profissionais de enfermagem devido ao estado de emergência em saúde 

pública".

- Profissionais;
07 Técnicos em Enfermagem - Carga Horária - 576h.

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data.
JaIes/SP, 23 de março de 2022.

(
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TATIANErÂLCO OLIVEIRA
Diretora de Planejamento e Finanças
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a 
Empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no 
CNPJ: 11.505.498/0001-60, estabelecida na Rua Algarobas, n‘’236, Nova Pamamirim, 
Parnamirim/RN - CEP: 59151-433, presta serviços desde de agosto de 2022, à Prefeitura do 
Município de Catanduvas - PR através do contrato n® 204/2022 conforme CLÁUSULA 
PRIMEIRA - OBJETO, “ Contratação de empresa para prestação temporária de serviços 
de médicos, de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde ”.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E
PENETENCIÁRIA FEDERAL) COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS SEMANAIS. ■

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e eomercialmente, até a presente data.

Catanduvas, 26 de janeiro de 2023.

ADEMAR LI 
BURGKHAF 
:06556525í

ADEMAR LUIZ BURCKHARDT 
Secretário Municipal de Saúde

Fone/Fax (45) 3234-8500
E-mall: gablneteigicatanduvas.pr.gov.br

Av. dos Pioneiros, 500 - Centro 
CEP 85470-000 - Catanduvas - PR___ __

CNPI n» 7f>. 208.842/0001-0.3

gablneteigicatanduvas.pr.gov.br


Município de Astorga
Estado do Paraná

iS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Mestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, 

que a Empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ: 11.505.498/0001-60, estabelecida na Rua das 

Alagoas, N°19b, Nova Pamamirim, Pamamirim/RN - CEP: 59150-758 presta 

serviços desde 25 de Outubro de 2021, à Prefeitura do Município de 

ASTORGA/PR, através do Contrato n° 121/2021 conforme CLÁUSULA 

PRIMEIRA - OBJETO, 1.1 .“O objeto deste Contrato Administrativo é a 

contratação de empresa para prestação de serviços de fonoaudiologia.

- Profissional Fonoaudiólogo.

* Carga Horária - 480 h

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data.
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Secretaria de Administração e Finanças
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho c 
atestado de execução, que a Empresa PROSEG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, inscrítc 
no CNPJ: 11.505.498/0001-60, estabelecida na RuaAlgaroba, N° 236, Nova Parnamirim 
Parnamirim/RN - CEP: 59151-433, presta serviços desde 08 de março de 2021, í 
Prefeitura do Município de Araruna/PB, através do contrato administrativo n° 003/2021 
conforme CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

- “Contratação de médicos especializados em Ortopedia com carga horária de 20 horas 
semanais.’
- “Contratação de médicos especializados otorrinolaringologia com carga horária de 20 
horas semanais.”
- “Contratação de serviços médicos em clínica gerai com carga horária de 20 horas 
semanais."
- “Contratação de (4) quatro médicos especializados em fonoaudiologia com carga 
horária de 40 horas semanais.’
- “Contratação de médicos especializados em psicologia com carga horária de 40 horas 
semanais.’
- “Contratação de (4) quatro médicos especializados em fisioterapia com carga horária dc 
30 horas semanais.’
- “Contratação de (3) três médicos especializados em terapia ocupacional com carga 
horária de 30 horas semanais.’

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente boi 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigaçõe: 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
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ESTADO DO RiO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES 
Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro-CEP 59507-000 

CNPJ 08.184.111/0001-07 .
FONE (84) 3523-2377/3523-2212 fc.»

^ÇÃSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN, Localizada a Rua José Ferreira das Neves. 
137, Centro, ATESTA para os devidos fins que a empresa: PROSEG CONSULTORIA E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI- ME, inscrita no CNPJ sob o n“, 24.292.949/0001- 
70. teve conosco, relacionamento comercial de CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 
0309/2021, de Licitação n** 117/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE, PLANTÕES MÉDICOS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNCIPIO DE 
ALTO DO RODRIGUES/RN

ATESTAMOS, ainda que até a presente data, não foi registrado qualquer conduta 
irregular que a desabone ou que ponha ein dúvida a sua capacidade técnica, cumprindo 
fielmente as condições Tprazos assumidos nos termos contratuais.

Alto do Rodrigues/RN 22/02/2022

NA’

SECRET

S^BÃRÃCHÕ

CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

N^CARTÓRIO 7®OFÍCIO DE NOTAS

autenticaçAo
í CertiKco qu» etti cópii i «prodiiçlo fiel do original 
B fbl apresentado a qual autentico eoo o eelo no..
I Confira a autenticidade em https./Zselodigital.fim.jue.br
g Selo Digitar RN202200949760098165AEA
3 Natal, 12 de Maio da 202216:4 Ijlí
■ Em teetemunho da verdade
r Uauario: polyana
I A030MN

fonAr BA JDOÉ na .  ---------—■ - ■ ■ - — . ,

* ••• «n •« * vn WBI

M-UMCMoSOOM 

Ode»

■■ íf

que me

Ml

dou ft.

SiívaM SMaria Sifva íe <Brito
CPFi566.53B.754-1S

TABÉLÍÂ SUBSTITUTA
1

P é g i n a 1 I 2

ttps./Zselodigital.fim.jue.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 

BRIGADA MILITAR/DS 
HBM/SM - ‘HOSPITAL CEL ISIDRO’

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devidos fins que, a Empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ n® 11.505.498/0001-60, presta serviços de farmacêuticos, 

executados por um posto de trabalho durante as 24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e 

feriados, e de acordo com as necessidades técnicas do setor da Farmácia do Hospital da Brigada 

Militar - HBM/SM, com sede na Rua Euclides da Cunha, n° 1800, bairro Dores, na cidade de 

Santa Maria- RS, inscrito no CNPJ n° 89.175.541/0001-64.

E informamos que a referida empresa tem cumprido satisfatoriamente, até o presente 

momento, com os compromissos assumidos, tais como qualificação técnica, qualidades dos 

serviços previstos e, em todas as liquidações de notas fiscais em virtude da prestação dos 

serviços vem apresentado todas as certidões de idoneidade não havendo nada que possa 

desaboná-la.

Santa Maria, 07 de Agosto de 2020.
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Secretario de | 
Saúda ;

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
.Vais para e povo

VÁRZEA 
ALEGRE

I w » 
iA*9te>Q * encrwM n»-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

- » 

■ÍMl'wní’ie»

Atestamos para devidos fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
PROSEG serviços especializados EIRELI, inscrita no CNPJ n* 11.505.498.0001/60, estabelecida na Rua 
Alagoas n’ 19 b, Nova Pamamirim, Parnamirim/RN, CEP n" 59.150-758, presta serviços desde 20 de 
maio de 2021, à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE através do contrato n* 2021.05.20.1 
conforme CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, 2.1 (LOTE 01) - "O presente instrumento tem como 
objeto a contratação de serviços na área da saúde, objetivando a complementação dos serviços 
assistenciais de saúde de acordo com a demanda da secretaria de saúde do município de Várzea 
Alegre/CE nas funções abaixo especificadas:

- Médico veterinário, Assistente social, dentista cirurgião, enfermeiro, fisioterapeuta, técnico em 
enfermagem, auxiliar de saúde bucal, psicopedagogo, biomédico, médico clínico geral, médico 
clínico geral COVID, psicólogo, forioaudiólogo, farmacêutico, nutricionista, educador físico e 
ginecologista. .c

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Várzea alegre/CE, 20 de outubro de 2021.

e NATAL CARTÓRIO 7° OFÍCIO DE NOTAS
fc» UôíKte de MidHOL 2955. Copán ttocte. «A7WM. Ngw/8N

fone:lMj400i MM . E*nnl: 76erto0onalal97caiMaÃm.brrm;|U|40U.S«M 

auTENTICAÇAO .

fEI Certifico que bste sôpia é leprodiçic fiel do ori^nal 
eH íoi apresemado e qual autentico soó o selo no

Confira a autenticidade am httr«7/<ielodigital.tjm.Jua.br > 
aB Selo Digital KN202tOOe4e7a023eB64XXL

Natal. 4 de Novembro de 2021 1014.53.
rS Ein testemunho da verdai 
is Usuário, milana

ivo de OllvèTra LeãT 
c«rra»4r|o de Saúde

M-UACÓHoSoom
Oflciot

oue me

•b

AFí24«I9

Rua. José Alves Feitosa, n° 409 ■- Centro - CEP; 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"<r’

76erto0onalal97caiMa%25c3%2583m.br
elodigital.tjm.Jua.br


Secretaria de '» 
Saúde 2

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o pova

VÁRZEA 
ALEGRE
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ATESTADO DE CAPAaPADE TÉCNICA

Atestamos para devidos fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
PROSEG serviços especializados EIRELI, inscrita no CNPJ n* 11.505.498.0001/60, estabelecida na Rua 
Alagoas n° 19 b, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP n° 59.150-758, presta serviços desde 20 de 
maio de 2021, à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE através do contrato n° 2021.05.20.1 
conforme CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, 2.1 (LOTE 02) - "O presente instrumento tem como 
objeto a contratação de serviços na área da saúde, objetivando a complementação dos serviços 
assistenciais de saúde de acordo com a demanda da secretaria de saúde do município de Várzea 
Alegre/CE nas funções abaixo especificadas:

- ASG, cozinheiro, vigia, técnico de informática, porteiro, agente administrativo, advogado e 
Motorista categoria D

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialrriente, até a presente data.

Várzea alegre/CE, 20 de outubro de 2021.
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Secietoru de 

Saúde
Govorna de

VÁRZEA ALEGRE 
iW^tíi para o pow

VÁRZEA
ALEGRE i
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DECLARAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICA

Declaramos para devidos fins que o Sr. ASCLEPIADES BEZERRA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CRM/RN n"1762, médico Responsável Técnico, da empresa PROSEG consultoria e serviços 
especializados LTDA, inscrita no CNPJ n® 11.505.498/0001-60, acima qualificado, executou seus 
serviços de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades, referetne ao contraio n° 
2021.05.20.1.

Várzea Alegre/CE,12 de Janeiro de 2023.

ívo de Oliveira Leal 
Secretário Municipal de Saúde

/vo de Oliveira Leal 
Secretário Municipal Je SaúJe 

POiaaJ(lAN‘00V/2021 
VÁRZEA ALEGRE-CE

Rua Maria Vitória, 32 - Centro - CEP:63.S4O-OOO - Várzea Alegre/CE 

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraternon
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CBTU

Companhia Brasileira tíe Trens Urbanos

STU.NAT
SupBrinlwtflàíialB rte Trens U^baniB» de Natal

P(âC.a Adiíiusío Se\’ei‘6.3M Hlbsifá
CItP Ã!?O1 j-TStt N«1»1 ■ HN
Tetehjrtd !{t4; 922) a9»«6

ATESTADO QE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PROSEG 

ASSESSORIA EM SEGURANÇA E SAÜDE OCUPACIONAL. inscrita no CNPJ sob 

n,.® 11.505.498/0001-60, localizada na Rua Ibiapina, 2339 - Potengi - Natal/RN, 

presta a esta Companhia SERVIÇO DE ASSESSORIA EM MEDICINA DO 

TRABALHO. SAÚDE OCUPACIONAL E QUALIDADE DE VIDA, por meio da 

prestação dos serviços de Médico do Trabalho, Nutricionista, Fonoaudiólogo e 

Educador Físico.

Atestamos, ainda que, até a presente data, os compromissos 

assumidos pela referida empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada 

constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Natal, 17 de agosto de 2018.
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e GOVERNO MUNICIPAL DE

ORÕS
■ ft-in, Qs-/ 
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hol*' Secretaria de Saúde 
Praça Anastácio Mala, SI, Centro, 

CEP: 63,520-000, Orós-CE 
CNPJ; 11.782.445/0001-97

Orós - CE, 04 de agosto de 2020.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ 

' n° 11.505.498/0001-60, prestou para a empresa SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n“ 
lls,j82.445/0001-97, os serviços de: 

z '"
SERVIÇO PRESTADO PELA PROSEG, CONFORME EXEMPLO ABAIXO.

' 'j

• Consultoria, elaboração e acompanhamento do programa de qualidade de vida, 
por meio de consultas médicas clinico geral, ginecologia, psiquiatria, médico do trabalho, 
psicólogo, Hsioterapia, fonoaudiologia e nutrição.

...-.«gj»*.

’«K, 

’’W.^
1^.

l■ i"M

Médico clínico - 2000 horas
Médico ginecologista -1480 horas
Médico psiquiatra - 600 horas 
Médico do trabalho - 850 horas

• ‘ Psicólogo - 3360 horas ‘ 
Fisioterapia - 1680 horas 
Fonoaudiologia — 1680 horas 
Nutrição - 336 horas
Totalizando 11986 horas de serviços.

■*

<■«iS

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
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Secretária Municipal ^e Stód^dè Õrós
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Endereço: Praça Anastácio Maia; 50, Centro. Orós-CE 
CEP: 63520-000 Telefone: 88 3584-1239 
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GOVERNO MUNICIPAL DE L..

OR0S

ITEM

1

2

3

ITEM

1

2

3

4

5

CARGO/FUNÇÃO

ENFERMEIRO 
COORDENADOR 
FARMACÊUTICO 
COORDENADOR 
ODONTOLOGA 

COORDENADOR

CARGO/FUNÇÃO

MÉDICO PSF

ENFERMEIROS

ENFERMEIROS 
SÊNIOR

DENTISTAS
Ç ^TÉCNICO DE

ENFERMAGEM

Secretaria de Saúde 
Praça Anastácio Mala, 51, Centro, 

CEP: 63.520-000, Orós-CE 
CNPJ: 11.782.445/0001-97

LOTAÇÃO

SECRETARIA DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE
______ SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE

LOTAÇÃO

ATENÇÃO 
BÂSICA(UBS)PSF 
’ ATENÇÃO. 
BÂSICA(UBS)PSF

ATENÇÃO
BÁSICA(UBS)PSF

ATENÇÃO
BÂSICA(UBS)PSF

ATENÇÃO 
BÂSICA(UBS)PSF

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL

160 H

160 H

160 H 
CARGA 

HORÁRIA 
MENSAL

160 H

160 H

160 H

160 H

160H

QUANT. 
PROFISSIONAIS

05

02

02
QUANT. 

PROFISSIONAIS

02

02

05

02

06

Re^tramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 

bom desempenhif operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
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CONTRATO N» 2020.03.17.01-01
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ORÓS, ATRAVÉS 
SECRETARIA DE SAÚDE COM A 
EMPRESA PROSEG CONSULTORIA E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Orós, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Anastácio Maia n® 40, Centro, Orós - CE. inscrito no CNPJ/MF sob o n® 
07.670.821/0001-84, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n® 11.782.445/0001-97, no mesmo endereço, por meio da sua Ordenadora de 
Despesas/Secretária de Saúde do Município, a Sra. ZUILA MARIA MACIEL DE MELO 
PEIXOTO, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS EIRELI - ME, com 
endereço na RUA DAS ALAGOAS, 19, SALA B. NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM 
- RN, inscrita no CNPJ sob o n® 11.505.498/0001-60, representada por o Sr. 
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, inscrito no CPF n® 060.467.934-32, ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Editai de 
Pregão Presencial n® 2020.03.17.01-SRP, Processo n® 2020.03.17.01-SRP, em 3^ 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n® 10.520/2002, na Lei - *
Complementar n® 123/2006 e suas alterações. Lei Complementar 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores 
alterações, e suas alterações. Decreto 10.024, de 21/09/2019, e o Decreto Municipal 
n® 080/2018, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições 
a seguir ajustadas;
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a 
Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n® 10.520/2002, 
na Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações. Lei Complementar 147/2u14, 
subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores 
alterações. Decreto 10.024, de 21/09/2019, e o Decreto Municipal n® 080/2018, 
devidamente homologado pelo. SECRETARIA DE SAÚDE do Município de ORÓS - 
CE.
CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 
CONTRATACAO DA PRESTACAO DE SERVIÇOS NA AREA DA SAÚDE 
(MENSAIS/HORAS E PLANTÕES), OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE SAUDE DE ACORDO COM A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ORÓS-CE, TUDO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
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3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global estimado de R$ 3.650.192,55 (três milhões, seiscentos e 
cinquenta mil cento e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos). Sendo 
pago mensalmente o valor estimado de R$ 405.576,95(quatrocentos e cinco mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme planilha 
em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o 
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao 
bom andamento dos serviços:

4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas:

4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
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5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO N<’2020.03.17.01-SRP, neste Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame;

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações;

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;

5.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante;

5.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Orós por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a■
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inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de Orós;

5.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços;

5.8- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO

6.1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

6.2 - Os serviços objeto desta Licitação ficam de acordo com a cronograma da 
Secretaria de Saúde e a necessidade da Contratante, em conformidade com o previsto 
no Anexo I deste editai.

CLAÚSULA SÉTIMA > DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e 
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser . aprovada, obrigatoriamente, pela 
SECRETARIA DE Saúde do Município de ORÓS, que atestará a entrega do objeto 
licitado;

7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE Saúde, o pagamento será 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada

CLAÚSULA OITAVA • DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos 
oriundos sob as dotações orçamentárias e elemento(s) de despesa(s):

Órgão
Unidade OrçamentárIã^Õ2-^ÃPS
DOTAÇÃO: 0902.10.30Z1001.2.054
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

órgão

09-Secretaria de Saúde

09-Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária 02 - CENTRO DE ODONTOLOGIA(CEO)
DOTAÇAO: 0902.10.122.1001.2.050
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00
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Unidade Orçamentária 02 - PSF - PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - ATENCAO
BASICA(UBS)

DOTAÇAO: 0902.10.301.1001.2.052
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

órgão______________ ________________________________________
Unidade Orçamentária 03 - Hospital Mun. OROS Luiza Teodora da Costa
DOTAÇÃO: 0903.10.302.1003.2.063
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

órgão

09-Secretaria de Saúde

09-Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária 01 - SECRETARIA DE SAUDE
DOTAÇAO: 0901.10.122.0402.2.042
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00
CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

o
5c áí ss
o s

9.1-Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo a o.S 
legislação aplicada ao caso especialmente a previsão contida a partir do Art. 65 da Lei o ~ 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A CONTRATADA .fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1®, art. 65, da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES tm

11.1- 0 licitante que ensejar o retufdamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais.
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que traia o inciso I do art. 87, da Loi n.® 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do(a} CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

i

Sê
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Arrecadadora de Receitas Municipais, por rneio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preencnido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante);
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega 
dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se 
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com 0 Município de ORÓS, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem osjnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a áutoridade.que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
à Administração pelosijpÁj&jyíÉüS losalíantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base.no in<;iso’á:iterior.' ’
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, ga*'antida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as 
sanções previstas nos incisos I, ii e tll do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para 
a sanção prevista no inciso IV do mesmo item,
11.4 - O valor da rnulta,^plicacajdeverá ser recolhido ao. Tesouro Municipal no prazo 
de 05 (cinco) dias a confar dá notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automa:icamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso do inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediánte processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos ill e IV dp item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do Inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo proceçsç, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudigatária‘qti9. se,recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de',02 («ois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará' sbjeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo ' das. demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigáçâo.açsúmlda,
11.8- As sanções previstas no Hem 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo" com este editai, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse;
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
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12.1-A rescisão contratual poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n“ 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista tos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n” 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a ly, ambos da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMAyTERCEIRÀ - DÁS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação da Contratada de iTianter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação'exigidas ria licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

<2 §
►— iaA 

Ss UJ o

?ê

•í
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de ORÓS, para conhecimento das questões 
relacionadas com o oresente Contrato ^que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. Jj

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Orós - Ce, 04 DE MAIO DE 2020*

ZUILA M/KRIA MACIEL DE MELO • 
PEIXOTO 

SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATANTE

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI • ME 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.___
Nome: 
CPF:

2.___
Nome: 
CPF:
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ANEXO COi^rHATO N“ 2020.03.17.01-01

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.03.17.01-SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONTRATACAO DA 
PRESTACAO DE SERVIÇOS NA AREA DA SAÚDE (MENSAIS/HORAS E 
PLANTÕES), OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS DE SAUDE DE ÁCORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAUDE DO município DE ORÓS-CE. TUDO CONFORME ANEXO I DO EDITAL
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LOTE 01 - CAPS (0902.10.302.1001.2.054)

ITEM CARGO/FUNCAO
VALOR BRUTO 

PAGO AO 
PROFISSIONAL

LOTAÇÃO

MEDICO 
PSIQUIATRA 
ASSISTENTE
SOCIAL 
TOTAL

R$2.700,DO
rtí—

R$2.400.00

.ji "tf

!*■
CAPS

CAPS

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

12H

160 H

QUANT. 
PROFISSIONAIS

01

01

VALOR TOTAl 
DA 

CATEGORIA
R$ 3.263,50

R$ 3.263,50

R$ 6.527,00

1

2

LOTE 02 - CENTRO DE ODONTOLÒGIA (0902.10.122.1001.2.050)
VALOR WjÍVT’-’' V

ITEM CARGO/FUNCAO

ODONTOLOGO 
CIRURGIA ORAL 
MENOR 
ODONTOLOGO 
EMPERIODONTIA 
ODONTOLOGO 
ENDODONTISTA 
TOTAL

PAGO AO 
PROFISSIÚNÁL

R$1;900.00'

R$1.900,00

R$1.900,00 •

LOTAÇÃO• * A, •'i

CENTRO 
ODONTOLOGIA

CENTRO 
ODONTOLOGIA 

CENTRO 
ODONTOLOGIA

■ CARGA 
HORÁRIA 
MENSÁL '

80 H

80 H

80 H

QUANT. 
PROFISSIONAIS

VALOR TOTA 
DA

CATEGORI/

R$ 4.977,98

R$ 4.977,9£

R$ 4.977.9Í

R$ 14.933,9

1

2

3

I

2

2

2

I

LOTE 03 ~ CENTRO DE SAUDE (0902.10.301.1001.2.052)
ITEM CARGO/FUNCAO VALOR BRUTO 

PAGO AO 
PROFISSIONAL

LOTAÇAO
•« *

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL

QUANT. 
PROFISSIONAIS

VALOR TOT 
DA

CATEGORI

1 FISIOTERAPEUTA R$2.33Ó,00

2
EDUCADCR 
físico

R$2.300,00
1.

3 PSICOLOGO R$1.150,00

4 ASSISTENTE 
SOCIAL R$2.300,00

7^
-I

CENTRO DE 
SAUDE 

CEN ÍHÜ DE 
. , SAUDE _ 
CENTRO DE 

SAUDE
CENTRO DE 

SAUDE

120 H

160 H

80 H

160 H

3

1

2

1

R$ 8.824,9

R$ 2.900,0

R$ 2.900,C

R$ 2.900,(

1
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LOTE 04 - HOSPITAL LUZIA TEODORO DA COSTA (0903.10.30Z10032.063)
CARGOZFUNCAO | VALOR BRUTO

PAGO AO 
PROFISSIONAL

R$ 17.524,98

LOTAÇÃO CARQA 
HORÁRIA 

POR 
PLANTÃO

QUANTIDADE 
OE PLANTÕES 

POR MÊS/ 
PROFISSIONAIS

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA

2

3

4

5

6

7

8

9

10

MEDICO CLINICO 
PLANTONISTAS 
SEMANA 
MEDICO CLINICO 
PLANTONISTAS 
FINAL DE 
SEMANA 
MEDICO CLINICO 
FERIADOS 
MEDICO 
CIRURGIÃO 
MEDICO 
ANESTESISTA 
ENFERMEIRO 
PLANTONISTAS 
SEMANA 
ENFERMEIRO 
PLANTONISTAS 
FINAL DE 
SEMANA!
FERIADO 
ENFERMEIRO 
SÊNIOR 
TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM 
TÉCNICO DE 
RAIOX 
TOTAL

I

HOSPITAL

ITEM

1

2

3

R$900,00

HOSPITAL

R$1.800.00

R$2.200jP0..

R$2.49'8?88 ’

R$1.800.00

R$200,00

.R$230,00

R$2.000,00

R$1.045,00

R$2.581,61

12H

24 H

70

25

R$ 81.999.40

R$ 55.000,00

CARGO/FUNCAO

ENFERMEIRO 
COORDENADOR 
FARMACÊUTICO 
COORDENADOR 
ODONTOLOGA 
COORDENADOR

• - HOSPITAL . *

-HC5SPITAL

HOSPITAL

HOSPITAL

■ iHOSPrTAL

HOSPITAL

HOSPITAL

.lOSPiTAL

24 H

12H

12 H

12H

. 12 H

160 H

160 H

96 H

10

10

2

90

R$ 24.350,00

R$ 33.450,00

R$ 4.420,00

R$ 21.150,0C

2^'"

60

1

25

2

LOTE 05- SECRET^IA DE SAUDE (0901.10.122.0402.2.042)
VALOR BRUTO 

PAGÓÀO 
PROFISSIONAL.

.LOTAÇÃO CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL

QUANT. 
PROFISSIONAIS

R$2.300,00

R$2.3GÓ,00

R$2.300,00 I

SECRETARIA DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE 
'SAÚDE

160 H

160 H

160 H

5

2

2

!$ 16.500,01

R$ 2.475,0C

R$31.344,7

R$ 6.310,01

R$ 276.999,

VALOR TOT 
DA

CATEGORI
R$ 14.716,-

R$ 5.886,]

R$ 5.886,:



TOTAL

80VBlMMjMCm&£ 

OBííS

1Í5S

PREFEITURA NfOMCIPAL 
OE OROS

PLSL

tF CPL

R$ 26.489,88

LOTE 06 - PSF - PROGRAMA SATIDE DA WiLiA - ATENCÍÀO BASféA(ÕSS} (0902.10.301.1001.2.052)

ITEM CARGO/FUNCAO VALOR BRÜTO 
PAGO AO 

PROFISSIONAL

LOTAÇAO CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL

QUANT. 
PROFISSIONAIS

1 MEDICO PSF R$ 10.000,00

2 ENFERMEIROS R$ 2.300,00

3 ENFERMEIROS 
SÊNIOR R$ 2.300,00

4

5

DENTISTAS R$ 2.900,00

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
TOTAL

. R$ 1.045,00:...

ATENCAO 
BASICA{UBS)PSF 

ATENCAO 
BASICA(UBS)PSF 

ATENCAO 
BASICA(UBS)PSF 

ATENCAO 
BASICA(U6S)PSF 

■ATENCAO 
BASICA(UBS)PSF

I

VALOR TOTAL MÈS

160 H

160 H

160 H

160 H

160H

VALOR TOTAL AT^ DE REGISTRO DE PREÇOS (09 MESES)

• Ái-" '

Orós - Ce, 04 DE MAIO DE 2020.

l
1 ** 4

2

2

5

2

6

ZUILA MARIA MACIEL DE MELO .' ' 
PEIXOTO

SECRETARIA DE SAÚDE ‘
CONTRATANTE

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 
PROSEG CONSULTORIA E 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI - ME 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.____________
Nome:
CPF:

2.____
Nome: 
CPF:

VALOR TOTAL 
DA 

CATEGORIA
R$ 25.602,00

R$ 6.400,00

R$15.500,00

R$ 7.800,00

R$ 7.800,00

R$ 63.102,OC

R$ 405.576,9

R$ 
3.650.192,5.'

H ix« 

sS 

õ s* 
u. aKo 
o 
I**
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!

r'
1:

, t? .

60VS»I0UÜM»«>>.lI£

OROS

da Ordem de Serviço

2020.03.17.01-01

N» da Licitação

ít^..

•^■’, ’^à?4A-

^ÒEM DE<ERVlgO
I Modalidade da Licitação

PRBF6ITURA I^NICIPAL 
' DE OROS

FLS.
CPt

fillf

PREGÃO ELETRONICO-SRP

SEClFWTÀRiA^MUNiCiPAL DESAÚDE

PE: 2020.03.17.01-SRP

Data do Córífrato

04 de maio de 2020

Contratado(a} UJ 21Sá *
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

Endereço
RUA DAS ALAGOAS, 19; SALA B, íjOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM - RN
N» do CNPJ. N» do Telefone/Fax

11.505.498/0001-60 84-99898-8008

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados;

ÚJ c. ó 
Il!

..W 5,

REGISTRO DE PREÇOS DÈ^TIN^ADQrÃ CONTRATACAO DA PRESTACAO DE 
SERVIÇOS NA AREA DA ’'sÁÚDE' ■ (MENSAIS/HORAS E PLANTÕES), 
OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE 
SAUDE DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE ORÓS-CE, TUDO CONFORME ANEXO i DO EDITAL

Valor Global

R$ 3.650.192,55 (três milhões, seiscentos e cinquenta mil cento e noventa e dois 
reais e cinquenta e cinco centavos), sendo pago mensalmente o valor estimado de 
R$ 405.576,95(quatroce.ntos e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e 
noventa e cinco cerutivos)

Validade da Proposta

60(sessenta) dias

Prazo de Execução

■t;- 

!•

Até 31 de dezembro de 2020.

Orós/CE, 04 DE MAIO Dl
r 23

ZUILA MARIA MACIEL DE MELO 
PEIXOTO • ' ■ 

SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATANTE

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 
PROSEG CONSULTORIA E 

SERVÍÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELi-ME 

CONTRATADA

I
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CONTRATO SOCIAL PE SOCIEDADE EM CONTA PE PARTICIPA»

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZAPOS EIREU - SCP 95, pessoa 
jurídica de direito privado com foro jurídico na cidade de Parnamirim/RN, e sua sede e 
domicílio na mesma cidade na Rua das Alagoas, no 19 "B", Nova Parnamirim, 
Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o n® 11.505.498/0001-60, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE 24600080986, representada pelo 
sócio administrador, Sr. ALBERTO FERREIRA PA ROCHA, solteiro, nascido em 
28/07/1987, empresário, portador do CPF sob o n° 060.467.934-32 e CNH 0° 0395763155 
- DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi, 
Natal/RN, CEP: 59108- 350, doravante denominado SÓCIO OSTENSIVO; e FERNANPA 
WAPSA PA SILVA Enfermeira, COREN/RN: 670.059, RESPONSÁVEL TÉCNICA, inscrita 

no CPF sob 0 no 103.231.294-71, residente e domiciliado Rua Presidente Costa e Silva, 38, 
Alecrim, Natal - RN - CEP: 59032-300; doravante denominado(s) SÓCIO(S) 
PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma Sociedade em Conta de Participação - SCP, 
regida pelas cláusulas seguintes:

RN

I - PA SOCIEPAPE EM CONTA PE PARTICIPAÇÃO

A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996 da 

Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro;

II - PA VIGÊNCIA PO CONTRATO

A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará quando 

da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - PO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto, os serviços especializados;
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente.
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas.
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

IV - PA IPENTIFICAÇÃO PA SOCIEPAPE

A sociedade terá como nome empresarial PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZAPOS EIRELI - SCP 95, representada pelo sócio administrador, ALBERTO 

FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal à Rua das Alagoas, n° 19 "B", Nova 

Parnamirim, Parnamirim/RN,.

V - PA CONTRIBUIÇÃO POS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO

0 capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento, subscrito e integralizado 
em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), assim 

distribuído entre os sócios:



■ KSareve einfSgP»a) SÓCIO PARTICIPANTE - FERNANDA WADSA DA SILVA, subscreve ein(5gP3l^ 

0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela 

disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com 

os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta 

quota-participante.

b) SÓCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA com a participação de 

99,9% do capital da SCP, a ser aportado em moeda corrente nacional ou através da 
aquisição dos materiais; pagamento da mão de obra necessários a execução do 

serviço e administração dos trabalhos.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que 

os impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI - DA QUOTA
As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação do capital 

social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas ou alienadas a 

qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica 

assegurado o direito de preferência em igualdade de condições;

PARÁGRAFO ÚNICO

O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente, 

jdiscriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie ao 
yireito de preferência o qual deverá fazê-lo dentro de 60 (sessenta) dias contados da data 

do recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócio 

remanescente ou o mesmo não exerça o pagamento, o sócio interessado em transferir suas 

cotas ficará livre para transferi-las a terceiro(s);

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO

A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa e 

individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da 

sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-lhe vedado 

0 seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em operações de compras, vendas, 

endossos, fianças, avais, cauções de favor ou qualquer outra que possa interferir no capital 
da SCP, sem a prévia autorização do SÓCIO PARTICIPANTE;



AlK» ^<1?

VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES ftwfa------ X__.
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada anif ser 

feito 0 levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou prejuízos 
acumulados no período.Os resultados deverão ser divididos ou suportados pelos sócios 
em partes proporcionais a sua participação no capital da sociedade, podendo ainda os 
lucros a critério dos sócios ficarem como reserva de capital da sociedade ou serem 
reinvestidos na mesmo total ou parcialmente;

IX - DA SUCESSÃO DE SÓCIOS
O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, 
ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", 
podendo nela fazeremse representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre 
eles devidamente credenciadopelos demais;

X-DO REGIMENTO
Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente;

XI - DO FORO
Elege-se o foro da cidade Parnamirim/RN para quaisquer ações oriundas do presente 
contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, obrigando- 
se por sie seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.



fkia

Parnamirim/RN, 01 de outubro de 2021.

olaTT O» r-V— 
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 

SÓCIO OSTENSIVO

Í^ÍÍl

FERNANDA WADSA DA SILVA 
MEDEIROS

SÓCIO PARTICIPANTE

I
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EM CONTA PE PARTICI

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - SCP 105, 
pessoa jurídica de direito privado com foro jurídico na cidade de Parnamirim/RN, e sua sede 
e domicílio na mesma cidade na Rua das Alagoas, n° 19 "B", Nova Parnamirim, 
Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o 0° 11.505.498/0001-60, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE 24600080986, representada pelo 
sócio administrador, Sr. ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, solteiro, nascido em 
28/07/1987, empresário, portador do CPF sob o n° 060.467.934-32 e CNH n° 0395763155 
- DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi, 
Natal/RN, CEP: 59108- 350, doravante denominado SÓCIO OSTENSIVO; e KÉTIA 

GERCYNA CORDEIRO FERNANDES, Fisioterapeuta, CREFITO: 239752-F, 
RESPONSÁVEL TÉCNICA, inscrito no CPF sob o n® 097.693.194-06, residente e 
domiciliada na Rua Caminho das lagoas, n° 40 - Parnamirim - RN, CEP: 59156-238; 
doravante denominado(s) SÓCIO(S) PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma 
Sociedade em Conta de Participação - SCP 105, regida pelas cláusulas seguintes: n

I - DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

A SCP 105 será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996 

da Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro;

II - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará quando 
da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto, os serviços especializados; ti

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente.
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas.
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE

sociedade terá como nome empresarial PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI — SCP, representada pelo sócio administrador, ALBERTO 

FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal à Rua das Alagoas, 0° 19 "B", Nova 
Parnamirim, Parnamirim/RN.



I

V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento, subscrito e inte^ralizado 

em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), assim 

distribuído entre os sócios:

a) SÓCIO PARTICIPANTE - KÉTTA GERCYNA CORDEIRO FERNANDES, subscreve e 

integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), 

representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir 
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e 

contribuição na conta quota-participante.

b) SÓCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA com a participação de 

99,9% do capital da SCP, a ser aportado em moeda corrente nacional ou através da 
aquisição dos materiais; pagamento da mão de obra necessários a execução do 
serviço e administração dos trabalhos. É

PARÁGRAFO ÚNICO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que 

os impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI - DA QUOTA
As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação do capital 

social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas ou alienadas a 
qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica 

assegurado o direito de preferência em igualdade de condições;

PARÁGRAFO ÚNICO

O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente, 

discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie ao 
direito de preferência o qual deverá fazê-lo dentro de 60 (sessenta) dias contados da data 

do recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócio 

remanescente ou o mesmo não exerça o pagamento, o sócio interessado em transferir suas 
cotas ficará livre para transferi-las a terceiro(s);

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO

ASCPserá administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa e 

individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-lhe vedado 



0 seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em operações de compras, vendas, 
endossos, fianças, avais, cauções de favor ou qualquer outra que possa interferir no capital 
da SCP, sem a prévia autorização do SÓCIO PARTICIPANTE;

VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES

O ano social coincidirá com o ano civil/ devendo ao dia 31 de dezembro de cada ano, ser 
feito 0 levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou prejuízos 

acumulados no período. Os resultados deverão ser divididos ou suportados pelos sócios em 

partes proporcionais a sua participação no capital da sociedade, podendo ainda os lucros a 

critério dos sócios ficarem como reserva de capital da sociedade ou serem reinvestidos na 

mesmo total ou parcialmente;

IX - DA SUCESSÃO DE SÓCIOS

O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedad<^ 

ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujuá', 
podendo nela fazerem se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre 

eles devidamente credenciado pelos demais;

X - DO REGIMENTO
Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente;

XI - DO FORO
Elege-se o foro da cidade Parnamirim/RN para quaisquer ações oriundas do presente 
contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 

juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, obrigando- 

se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.
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Parnamirim/RN, 01 de Outubro de 2021.

ALBERTO FERREIRA DADA ROCHA 

SÓCIO OSTENSIVO

, - GyXílíTXx ÔtMCkUW ^üMríAYíttA 
KEHA OTRÇYNA cordeiro FERNANDES

SÓCIO PARTICIPANTE



09/01/2023 
124601246

BANCO DO BRASIL 09:41:18
0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: PROSEG CONSULTORIA E SERV
AGENCIA: 1246-7 CONTA: 58.609-9

BANCO DO BRASIL 

00190000090280410100001694988179193340000055000 
BENEFICIÁRIO:
CONSELHO R F T OCUP 1 REGIÃO 
NOME FANTASIA: 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E 
CNPJ: 11.425.519/0001-38 
PAGADOR: 
KETIA GERCYNA CORDEIRO FERNANDES 
CPF: 097.693.194-06

NR. DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 
CONVÊNIO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
DESCONTO/ABATIMENTO 
VALOR COBRADO

10.505 
28041010001694988 

02804101 
28/04/2023 
05/01/2023

550,00 
110,00 
440,00

■ AUTENTICACAO 7.04A.F64.003.1D2.898

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, Informacoes e serviços transacionais.

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e serviços.

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e demais canais de 
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao, 
outros produtos e serviços de Ouvidoria.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 e o Decreto 44.045/58, 
CERTIFICA que o estabelecimento de saúde PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, de nome fantasia PROSEG ASSESSORIA EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, encontra-se inscrito neste Conselho desde 30/10/2017, 
sob o número 1563, estando quite com suas anuidades até o dia 31/12/2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Portal Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br

Certidão emitida em: 02 de janeiro de 2023
Certidão válida até: 31/12/2023
Código de controle: NX2FXV

http://www.portalmedico.org.br


CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-RN

CERTIDÃO

9de 1974, õ inscritota) neste Conselho sob o n® 1762 - RN desde 03 
1982, possuindo o reqistro de Especialista em CIRURGIA PLA-^TICA - BQE N'

*■------■-! Anterior A Resolução 1634/2002) desde 29/10/1992, a estâ

11^2

CERTIFICAMOS que o(a) Dr(»). ASCI-EPIADES BEZERRA DE OLIVEIRA mêdlcola) 
formado(a! pelota) UNIVERSIDADE FEDERAL DO BIO GRANDE DO NORTE - CAMPUS NATAL em 13 
de dezembro de 1974, ó inscritota) noste Conaelho sob o n® 1762 - RN desde 03 de 
agosto de rt »*nrr4al>rA Ha* C* < a 1 I a > am r^rcnonTA PTA>?TTr*a ■> ROF
239 tArea de AtuaçAo: 
plenamente quite com a Tesouraria deste Conselho.

ÜiéluFenia' 
'*”’wÉ0M«/95CoordènadoradeReslstro

Natal - RN, 15 de março de 2022

•^Tçésísê'^
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-RN ;-á: • ■

Certidão Negativa de Débito

Natal-RN, 15 de março de 2022

. CERTIFICO, para os devidos fins que o Dr. ASCLEPIADES BEZERRA DE OLIVEIRA encontra-se

Inscrito neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-RN, sob número 0001762, desde 03/08/1982, estando 

* quite com a tesouraria até 31/12/2022 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada 

como especialidade CIRURGIA PLÁSTICA - RQE N* 239.

Por ser verdade, firmo o presente para fins de direito.

z? .

Ramiro Marques Penha
CPF 131 234 e34.»Z 
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vivo:X: TeMonica Brasil SA
Rua Xavttf Femmtes, tS.CEP 59070080-Naüí-RN
I e 200923706 CNPJ MatU 02 SM l574)00l-62

ASCLEPlAOeS BEZERRA OE OUVEIRA
R ANISIO DE SOUZA Ap 160 
LAGOA NOVA 
50064*364 NATAL * RN

RLSUUO DA SUA CONTA 1
(DEOaO2/22 A 01/03^

0 VIVO CELULAR 34.99

ToldI a p<)gar 34,99

ft.e ^7/PwíiiC^

.-lá!

N* da Conta: 00001314063363
COdlga Ciente: 00000149954395

MÉS REFERÊNCIA 03/2022 
DATA DE EMISSÃO: 02/03/2022

eaeneMu.

VENCIMENTO

17/03/2022
VALOR A PAGAR (RS)

34.99

□ OfBnOAUTGMAliCO 
Bí CONTA OCnAL

{AscleotvQiratfyanoacam tv)
■«ak

OS BUtBFKXS 00 CaUUR RENOV/M ÍOOO OU: 02

SEUS NÚMEROS VIVO
Tal Cetatar 84 98ÍQS4795 (Caso vaca tenha mais inhas. 
comute o dstitoiamanto no App

Plano cor*alado | ArNüonats contratados 

Q*VIVOCaULAfi 

VhrtjConkoteKai 
(OStfMQKOgUs 
SublotatViyoCaUai

Ouanodacte VUvIRt} SUAS BONIFICAÇÕES
CeiuiM Vtvo: t BOnus Conto Dl^ 3G8

I M,99 Veja detaharnefUO da $u» corua no app Vivo

SubkHal Rano corartfado t êOüonii axdalados
1»*^

14.99

34.99
Total a pagar

Pata apUcMlvo. mxA lambam podu.
• Cadastv o DeMo Auiomaia» na sua oorta e 

raceter 3G8 de antamei nda mes
• Aprovelar os beneftcos ào Viw ^alotia

• Nâo axiste(m) valor(es) pendemels) «te a daia de emtssdo dessa csnia ■*
FALE COM A GENTE
Acesse vtvo.canürtatoconQsco. «iwto SUS com a patavra
VIVO para 10M do seu CELIAAR VIVO ou Igue para 10115. 
Pessoas com necessidades asperlelí de faWngiçan, l|p« 
142

tnpvteto MMertia o pagvnenta em dO r ctot o cncHemerto dn sono;» a stapcmte paród I total dae «ntcoa. a tasebte corMial. • a mduséo nos ogln te FOlacte as oateo Para pateMo 
apteo«enteierteiceaaciteadDieflca»gBste2%eJiii»te1%aonas<aicBitelultfa jC^alatte llinteatota awiTEL lai. 1132pantelctetesaudtoMBaMNeaMWjMU PLANOSANATIL VIVO 
CONTROLE 3GB I12M>Q»UP PvaapcUaçaete SMv^ntesutetmutteaa jnctaMmM9MBaaBSte& RN • 3l»l(3iB Oè6*RS*»COnNSpMTteco«SP -0*lSS.Oà6»P»5a3» 
COFWSteraSVAa.

Aulailiuc«) M«Mu '1' DeslaqueaquI
.'M

I: Vendtmnlo
ASCLERAOES BEZERRA DE OLIVEIRA

TanaPagiiRi

Cod DetMo Automáfaco frOaConU N”daFalua

1314083363-5 00001314083363 00000175232493

349902951004 013140833636 922032324936

17/03/2022

MesRdcrênciB

03/2022

34,99

B

846200000004

llllllllllllllllllllilllllllll■^^
Pagar 
Via PU

lll

I 
1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIOI

Robria.

CONTRATANTE: PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado com foro jurídico na cidade de Parnamirim/RN, e sua sede e 

domicílio na mesma cidade na Rua Algarobas, ns 236, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, 
inscrita no CNPJ sob o ns 11.505.498/0001-60, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Norte sob NIRE 24600080986, representada pelo sócio administrador, Sr. ALBERTO 
FERREIRA DA ROCHA, solteiro, nascido em 28/07/1987, empresário, portador do CPF sob o n’ 
060.467.934-32 e CNH ns 0395763155 - DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, 
2339, Cj. Panatis II, Potengi, Natal/RN, CEP: 59108- 350,

CONTRATADO: ASCLEPIADES BEZERRA DE OLIVEIRA, médico, CRM/RN n°1762, inscrito no 
CPF/MF sob o n’ 05731097453, portad.or da Cédula de Identidade/RG sob o n’ 043006923 
IFP/RJ, residente e domiciliado em Natal/RN.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 13: O presente contrato tem como OBJETO, a prestação pelo CONTRATADO, á 
CONTRATANTE, dos serviços de Médico Responsável Técnico perante o CRM.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 2^: O CONTRATADO exercerá para a EMPRESA as funções de Responsável Técnico' 
obrigando-se a fazer o serviço atinente à sua função.

Cláusula 33: A Responsabilidade Técnica é indelegável e caracteriza-se, além da aplicação de 
conhecimentos técnicos, por completa autonomia técnico-científica, conduta elevada que 
se enquadre dentro dos padrões éticos que norteiam a profissão e atendimento às normas 
e legislações em vigor como parte diretamente responsável perante as autoridades 
sanitárias e profissionais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 43 9. A EMPRESA proporcionará ao CONTRATADO todas as condições técnicas 
necessárias ao desempenho das suas atividades profissionais.

DA RESCISÃO

Cláusula 53: O presente contrato poderá ser rescindido caso uma das partes não cumpra o 
estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste instrumento.

DO PRAZO

Cláusuia 63: O presente contrato terá a validade de 03 anos, passando a valer a partir da 
assinatura pelas partes e podendo a ser prorrogado.

ISEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRÉLl

LÍIV. .9S/000-)-L-ií u-

Rua das Alagoas n° 19b, Nova Parnai 
Parnamirim/RN 1 CEP; 5915



i I

DAS CONDIÇÕES GERAIS
Puxai

Cláusula 7â: A CONTRATANTE não se responsabilizará pela negligência do CONTRATADO.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente em duas (2) vias, diante das 
testemunhas abaixo mencionadas.

Parnamirim/RN, 17 de maio de 2022.

%

PROSÉG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

e NATAL CARTÓRIO 7° OFÍCIO DE NOTAS
Buo laóndo 8aMw d» Uadara. »tó • CGf*n Mocio • W.07M70 • NaU I RN 

fcna: (M] 400Í4IM « bfnos. Zcortorionotoi^Teatoaoxorabf

M.LukCêlo:

AUTENTICAÇÃO

\ DE OUVEIRA
í MÉDICO
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE

Certidão de Direção Técnica

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento PROSEG CONSULTORIA E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, nome fantasia PROSEG ASSESSORIA EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, registro n” 1563, tipo de inscrição DEFINITIVA - 
REGULAR, sito a R ALGAROBAS, 236 - NOVA PARNAMIRIM, na cidade de 
PARNAMIRIM/RN, está funcionando sob a Direção Técnica do(a) Dr(a) 
ASCLEPIADES BEZERRA DE OLIVEIRA, inscrito com o CRM n° 1762.

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n°. 301 d219351058f5df026e6ab44075bd11 cSfdecS

Emitida eletronicamente via internet em 12/01/2023

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-RN: 
http://www.cremern.org.br/

http://www.cremern.org.br/


CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. ASCLEPIADES BEZERRA DE 
OLIVEIRA encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, sob o número 1762, desde 03/08/1982, estando 
quite com o exercício de 2022 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo 
registrada(s) a(s) seguinte(s) especialidade(s): CIRURGIA PLÁSTICA - RQE N® 239.

Natal, 02 de janeiro de 2023

Certidão emitida no dia 02 de janeiro de 2023. Válida até o dia 30 de abril de 2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código W76U14.

http://www.portalmedico.org.br
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DECLARAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICA

i

Declaramos para devidos fins que o Sr. ASCLEPIADELS BEZERRA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CRM/RN n°1762, médico Responsável Técnico, da empresa PROSEG consultoria c serviços 
especializados LTDA, inscrita no CNPJ n' 
serviços de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades, referetne ao contrato n' 
2021.05.20.1.

.o 11.505.498/0001-60, acima qualificado, executou seus

■» s Várzea Alegre/CE,12 de Janeiro de 2023.
*( 

í 
I

s
Ivo de Oliveira Leal 

Secretário Municipal de Saúde

/vo Oirveira Leal
Süteiátío Aíiuiicipal dn SaúJt 

PÜRLlRJAN‘‘009Qf):i 
VAJIZ£A ALEGKE - CE

Rua Marta Vttórta. 33 - Centro - CEP:63.540-000 - Várzea A^re/CB

•Várzea Alegre Terrã do Amor Fretemo
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CNES Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 02/02/2023

CNES: 0262749 Nome Fantasia: PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Nome Empresarial: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

CNPJ: 11.505.49^^^^60

Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIA!!

Logradouro: DAS ALAGOAS Número: 19 Complemento: SALAB

Bairro: NOVA PARNAMIRIM Município: 240325 - PARNAMIRIM UF:RN

CEP: 59150-758 Telefone: (84) 9898-8008 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: -

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS Gestão: MUNICIPAL

Di retor Cl in ico/Gerente/Ad min istrador: SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO

Cadastrado em: 23/08/2020 Atualização na base local: 03/08/2022 Última atualização Nacional: 19/01/2023

Horário de Funcionamento:

Dia semana Horário

SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 18:00

TERÇA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA 08:00 às 18:00

SEXTA-FEIRA 08:00 às 18:00

Data desativação: Motivo desativação: -

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1

http://cnes.datasus.gov.br
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

lUCERN REDESIM-RN
CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: RNC2301730040

NIRE 24200971263
CNPJ 11.505.498/0001-60

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

Endereço Completo ALGAROBAS, N" 236, xxxxx, NOVA PARNAMIRIM - PamamIrIm/RN - CEP 59151-433

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 
002

20230026745
20220740976

20/01/2023 
01/11/2022

002 
002
002

24200971263
24200971263
20220406995

09/06/2022 
09/06/2022 
09/06/2022

223
002
002
002

20220316341
20210811790
20210811790
20210811790

04/05/2022 
12/11/2021 
12/11/2021 
12/11/2021

223
307

20210421010
20210245239

10/06/2021 
,15/04/2021

223 
002

20200215248
20200210033

06/05/2020
05/05/2020

1
223
223 
002
002

20190257008
20190046309
20180547410
20180547410

' 22/05/2019 
29/01/2019 
06/12/2018 
06/12/2018

'W

002 
002
315 
002

24600080986
24600080986
20170240266
20170114724

14705/2018 
14/05/2018 
02/06/2017 
12/04/^17

002 24264600 25/09/2012

090 24200527894 20/01/2010 í

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO
DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE
BALANÇO
OUTROS
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
CONTRATO

... -
Esta certidão foi emitida automaBoamente em 14/03/2023, às 11:56:36 (horário de Brasília).

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redeslm.rn.gov.br, com o código 03V0HKW.

llllllllllllllllllllllllll■
RNC2301730040

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
Secretárlo(a) Geral

1 de 1

https://www.redeslm.rn.gov.br
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

lUCERN R£D£S1M»«h

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercisj e sâo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA Protocolo: RNC2301730010

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
24200971263

CNPJ
11.505.498/0001-60

Data de Ato Constitutivo 
20/01/2010

Início de Atividade 
20/01/2010

Endereço Completo
Rua ALGAROBAS, N« 236, NOVA PARNAMIRIM - Parnamirim/RN - CEP 59151-433

Objeto Social
ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANCA SERVIÇOS DE 
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTIFICAS E TÉCNICAS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS CASAS DE FESTAS E 
EVENTOS ATIVIDADES DE ENSINO ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE ATENCAO 
AMBULATORIAL ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E 
PSICANÁLISE ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE PRODUÇÃO TEATRAL PRODUÇÃO MUSICAL 
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO ATIVIDADES ESPORTIVAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO

Capital Social
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais)

t

Porte 
Demais

Prazo de Duração 
Indeterminadou

Dados do Sócio
Nome
ALBERTO FERREIRA DA 
ROCHA

CPF/CNPJ 
060.467.934-32

Participação no capital 
R$ 505.000,00

Espécie de sócio 
Sócio

Administrador 
S

Término do mandato 
Indeterminado

T
Dados do Administrador
Nome
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CPF
080.467.934-32

t^imlno do mandato 
Indeterminado

Último Arquivamento 
Data
20/01/2023

Número
20230026745

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDACAO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA 
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/03/2023, às 11:56:07 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redeslm.rn.gov.br, com o código TPLXQPD5.

iiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiii
RNC2301730010

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
Secretárlo(a) Geral

1 de 1

https://www.redeslm.rn.gov.br


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 24/04/2023 11:39:39

Informações da Pessoa Jurídica:_____________________________________________
Razão Social: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 14/04/2023 09:26:20

Informações da Pessoa Jurídica:_______________________________________________
Razão Social: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO DO GRANDE DO NORTE 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Fts.Nl

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO PÚBLICA

CERTIDÃO
f

CERTIDÃO N“: 4892023

CERTIFICO, a pedido da PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO , com endereço à Rua Algarobas, 
Nova Parnamirim, PARNAMIRIM - 59.151-433, inscrita no CNPJ n“ 11.505.498/0001-60, que de acordo com o 
anexo Anexo IX da Lei de Organização Judiciária N° 643, de 21 de dezembro de 2018, a competência para 
processar e julgar as ações relativas à Recuperação Judicial e Falência de empresas sediadas no referido 
município é da 1® Vara Cível, 2® Vara Cível e 3® Vara Cível Anexo IX, por distribuição, da Comarca de 
PARNAMIRIM/RN, cabendo à Secretaria do respectivo Juízo expedir certidões relativas aos mencionados feitos, 
sendo possível sua emissão e autenticação digital, também, pelo Portal do Judiciário (www.corregedoria.tjrn. 
jus.br).

CERTIFICO, ainda, que na referida Comarca de PARNAMIRIM/RN, a competência para o protesto de títulos é do 
Oficio conforme o Art. 115, Inc. II, da Lei de Organização Judiciária.

Data solicitação: 31 de Março de 2023 às 14:22:35.

Válida por 90 dias.

Data de emissão: 31/03/2023 às 14:22 - Total de páginas: 1 Página 1

Certidão Número: 4892023
Código: 7f 195f11 da47fa4bc8dd5ada5ac32dac
Consulta: https://certidao.tjm.jus.br/certidaounificada/f/public/validacao.xhtml

http://www.corregedoria.tjrn
https://certidao.tjm.jus.br/certidaounificada/f/public/validacao.xhtml


PÍxÃ:
RiSfa.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CPF/CNPJ: 11.505.498/0001-60

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:46:03 do dia 13/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 8DY7130423134603

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
L hW

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/03/2023 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n<* 060.467.934-32.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6426.D11D.7739.C501 no seguinte endereço: httPSiZ/www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.oho

Gerado em: 31/03/2023 as 09:25:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulaacandcontas.tse.ius.br/
ttPSiZ/www.cni.ius.br/imDrobidade
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
k ft-w

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/03/2023 às 09:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 11.505.498/0001-60.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6426.D1AE.483E.5646 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

i 

I!
!

Gerado em: 31/03/2023 as 09:27:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/
https://www.cni.ius.br/imDrobidade_adm/autenticar_certidao.php
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

DUNS®:
Dados do Fornecedor _
CNPJ: " ......................UJÕ^ÍW/ÕOOÍÍM DUNS®: 90*****85
Razão Social: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
Nome Fantasia: PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/07/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Consta
Nada Consta

(http://www.tsLjus.br/certidao)

Validade:
Validade:
Validade:

12/04/2023
07/12/2022
30/05/2023

Níveis cadastrados:  
I - Credenciamento
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN
FGTS
Trabalhista

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

11/01/2023
14/01/2023

Validade: 30/04/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 05/12/2022 12:17
CPF: 060.467.934-32
Ass:_____________

1 de 1
Nome: ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

http://www.tsLjus.br/certidao
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1“ Região 

CREnTO-1

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO

De ordem do Senhor Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 1- Região-CREFITO-1; CNPJ n2 11.425.519/0001-38; atendendo ao pedido do(a) 
interessado(a), e nos termos da Lei 6.316/75 (§ único do Artigo 12) e da Resolução COFFITO n2 
37/1984 (Capítulo I - Artigo 19), certificamos para os devidos fins que a empresa PROSEG 
CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ nS 11.505.498/0001-60, 
registrada neste Conselho Regional sob o número RE-655-RN

Certificamos ainda que a empresa acima mencionada está quite com as obrigações 
pecuniárias perante este Regional, até o exercício de 2023, não existindo processo de parcelamento 
em curso.

A presente declaração tem prazo de validade até 31 de dezembro do corrente ano.

Certidão emitida em 02 de janeiro de 2023, ás 10:17 horas

LEI FEDERAL N» 6.316/75
Art. 15. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da respectiva Jurisdição constitui condição de legitimidade do exercido da 
profissão.
Art. 16. Constitui infração disciplinar:
(...)
VI - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, as contribuições a que está obrigado; 4

A autenticidade desta declaração poderá ser confirmada no endereço www.crefitol.org.br. no link CREFITO 24 HORAS, 
digitando do código abaixo, em seguida o número de registro da empresa:

900023324/NET
■i

I 
I 
j 

í

!

I

"I

I i

SEDE Rua Henrique Dias, 303 - Boa Vista Recife/PE- CER 50.070-140 
Telefone: (81) 3081-5000 '- Fax: (81) 3081-5030-site: www.crefito1.org.br. e-mail: crefito1@crefito1.org.br

s
3

http://www.crefitol.org.br
http://www.crefito1.org.br
mailto:crefito1@crefito1.org.br


CNES Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção á Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Ficha de Estabelecimento Identificação Data; 02/02/2023

CNES; 0262749 Nome Fantasia: PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Nome Empresarial: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARL

Logradouro: DAS ALAGOAS Número; 19

CNPJ: 11.505.498/0001-60^ Q

LÉ.,
Complemento: Sj

Bairro: NOVA PARNAMIRIM Município: 240325 - PARNAMIRIM UF:RN

CEP; 59150-758 Telefone: (84) 9898-8008 Dependência; INDIVIDUAL Reg de Saúde: -

Tipo de Estabelecimento; CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS Gestão: MUNICIPAL

Diretor Clinico/Gerente/Administrador: SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO

Cadastrado em: 23/08/2020 Atualização na base local; 03/08/2022 Última atualização Nacional: 19/01/2023

Horário de Funcionamento:

Dia semana Horário

SEGUNDA-FEIRA 08:00 ás 18:00

TERÇA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA 08:00 às 18:00

SEXTA-FEIRA 08:00 às 18:00

Data desativação: Motivo desativação: -

Esta é uma cópia Impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI EQUIPE TÉCNICA ftuhrfcaZZ/?

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 021/2023
Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua Algarobas, n'’236, Nova Parnamirim - 
Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira 
da Rocha, portador da Carteira de Identidade n” 2292724 e do CPF n” 060.467.934-32, declaro que possui 
equipe técnica para perfeita execução dos serviços e que caso sejamos vencedores apresentaremos a 
relação de profissionais com descrição da capacidade profissional, número de inscrição no Conselho 
competente, juntando-se documentação comprobatória, para a assinatura do contrato.

Parnamirim/RN, 24 de abril de 2022.

Atenciosamente,

I
I Alberto Ferreira da Rocha

Administrador
060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA 

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim 
Parnamirim/RN | CEP: 59151-433

j
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Iicitacao@prosegltda.com
Telefone (84) 99987-0686

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR ft.ll»
PrjtiE 
Mea.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das Algarobas, n“236, Nova Parnamirim - 
Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da 
Rocha, portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, por seu representante legal, 
abaixo assinado e identificado, vem pela presente DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n’ 
9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02).

Parnamirim/RN, 24 de abril de 2023.

Atenciosamente,

«fc
Alberto Ferreira da Rocha

Administrador
060.467.934-32

i-’!

i

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim 
Parnamirim/RN | CEP: 59151-433

mailto:Iicitacao@prosegltda.com
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Iicitacao@prosegltda.com
Telefone (84) 99987-0686

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

BlW ■■
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRAZMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023
Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das Algarobas, n^ZSõ, Nova Parnamirim - 
Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da 
Rocha, portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, DECLARA que a empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

Parnamirim/RN, 24 de abril de 2023. 
Atenciosamente,

ia-

S Alberto Ferreira da Rocha
Administrador

060.467.934-32

I*-;

Sf.-

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim 
Parnamirim/RN | CEP: 59151-433

J
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Telefone (84) 99987-0686

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITACj^(j|^

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023
Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

f

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
inscrito no CNPJ nO 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das Algarobas, n‘*236, Nova Parnamirim - 
Parnamirim/RN, CEP; 59.151-433, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da 
Rocha, portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, DECLARA sob as penas 
da lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu 
que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 
concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Parnamirim/RN, 24 de abril de 2023. 
Atenciosamente,

Alberto Ferreira da Rocha
Administrador

060.467.934-32

I

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA 

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim 
Parnamirim/RN | CEP: 59151-433

i
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOST^jj^
Rübfca.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023
Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - 
Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da 
Rocha, portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, DECLARA sob as penas 
da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

Parnamirim/RN, 24 de abril de 2023.

Atenciosamente,

Alberto Ferreira da Rocha
Administrador

060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA 

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim 
Parnamirim/RN | CEP: 59151-433

mailto:licitacao@prosegltda.com
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licitacao@prosegltda.com
Telefone (84) 99987-0686

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO DOS EMPREGADOS ft.tP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023
Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Rubrica.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das Algarobas, n®236, Nova Parnamirim - 
Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da 
Rocha, portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, interessada em participar 
do PREGÃO ELETRÔNICO N” 009/2023, da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, 
DECLARO, que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de 
seus empregados.

I

Parnamirim/RN, 24 de abril de 2023.

Atenciosamente,

I Alberto Ferreira da Rocha
Administrador

060.467.934-32

I

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n" 236, Nova Parnamirim 
Parnamirim/RN | CEP: 59151-433

mailto:licitacao@prosegltda.com
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licitacao@proseKltda.com
Telefone (84) 99987-0686

PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

De: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 11.505.498/0001-60-INSCRIÇÃO ESTADUAL: 20.469.314-4
Endereço: Rua Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP: 59151-433
E-mail: licitacao@proseqltda.com
Representante: Alberto Ferreira da Rocha CPF: 060.467.934-32 - RG: 2.292.724
Contato: (84) 99987-0686
Validade da proposta: 60 dias
Dados bancários: Banco do Brasil - AG: 1246-7

CC: 58609-9

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023
Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrito no CNPJ no 
11.505.498/0001-60, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, 
portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32. abaixo assinado propõe 
à Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA os preços infra discriminados para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de exames clínico e de imagem, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, conforme Termo de Referência, objeto do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 009/2023

Valor Total da Proposta é de R$ 24.500.000,00 (vinte e quatro milhões e quinhentos reais).

A EMPRESA PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA SOB AS PENAS DA LEI, EM 
ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, DECLARA QUE:
A) ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS.
*B) VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
C) PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
D) QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÃ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR.
E) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA.

Parnamirim/RN, 18 de abril de 2023.

Alberto Ferreira da Rocha
Administrador

060.467.934-32

k’
í PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
■: ESPECIALIZADOS LTDA
i. CNPJ: 11.505.498/0001 -60

Rua Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim 
Parnamirim/RN | CEP: 59151-433

mailto:licitacao@proseKltda.com
mailto:licitacao@proseqltda.com
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NtRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

Código da Natureza 
Jurídica

de Matricula do Agente 
Auxiliar do Coniércio

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

23400018712
1 - REQUERIMENTO

Nome:

2143

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

n°de Código código do
VIAS

líim IIIN“ FCN/REMP

1

DO ATO EVENTO

008
019

2244

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO CEP2200294568

1

1

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA_____________
ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIP/M. E SECUNDARIAS)

FORTALEZA
Local

4 Abril 2022 
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;
Nome;___________________________________________
Assinatura;_______________________________________
Telefone de Contato;______________________________

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL____________
I I DECISAO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
I I SIM

I I DECISAO COLEGIADA

I |nAo j !
Data Responsável

decisAo singular

^6

I I SIM

I |nAo I !
Data Responsável

Processo em Ordem 
À decisão

/ !
Data

Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência

DECISÃO COLEGIADA
I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I Processo indeferido. Publique-se.

/ !
Data

□ □ □

2* Exigência 3* Exigência

□
Vogal Vogal

Presidente da Turma

./ 
Data

4* Exigência

Responsável

5* Exigência

Vogal

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5778743 em 05/04/2022 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA, CNPJ 40459145000170 e protocolo 220470651 - 02/04/2022. Autenticação: 3B3561D73DCA84705762F03D5F5258C78433166. 
Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n“ do protocolo 
22/047.065-1 e o código de segurança h91o Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/04/2022 por Lenin 
Seraine - Secretária-Geral. rL

lardoso de Alencar 
pág. 1/40

http://www.jucec.ce.gov.br


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Identificação do Processo
Número do Protocolo

22/047.065-1

Registro Digital

Capa de Processo
T

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2200294568

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

Data

434.913.591-04 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub

Selo Ouro - Certificado Digital

002.532.823-90

IITI

MARIA GLEICIANE PEREIRA DE CARVALHO

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gond»

Selo Ouro - Certificado Digital

fcSka.

02/04/2022

Data Assinatura

04/04/2022

04/04/2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5778743 em 05/04/2022 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA, CNPJ 40459145000170 e protocolo 220470651 - 02/04/2022. Autenticação: 3B3561D73DCA84705762F03D5F5258C78433166. 
Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n“ do protocolo 
22/047.065-1 e o código de segurança h91o Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/04/2022 por Leniri 
Seraine - Secretária-Geral. rk

lardoso de Alencar 
pág. 2/40
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIAE ORDINÁRIA DA COOPERMAIS SAÚDE - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA. REALIZADA EM 

31/03/2022. CNPJ: 40.459.145/0001-70 NIRE: 23400018712

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 10:00 (dez) horas, em terceira e 
última convocação, reuniram-se 54 (cinquenta e quatro) sócios na sede da Cooperativa, situada na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Dom Luís, n” 176, Mezanino, Bairro Aldeota, 
CEP 60.160-230, inscrita no CNPJ sob o n® 40.459.145/0001-70 e registrada na Junta Comercial do 
Ceará sob o NIRE 23 4 000 187 12, em Assembléia Geral Extraordinária e Ordinária. O Presidente, 
Sr. LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO, declarou aberta a reunião, dando boas vindas e convidou 
a Sra. MARIA GLEICIANE PEREIRA DE CARVALHOpara secretariar a Assembléia e compor a 
mesa de trabalho. A seguir, o Presidente determinou que fosse lido o Edital de Convocação que foi 
amplamente divulgado a todos os associados através de notificação pessoal com antecedência 
minima de 10 dias (dez) da realização desta Assembléia, assim como por edital publicado no Jornal 
O Estado, página 7 no dia 16 de março de 2022, edital esse que segue aqui transcrito na sua 
integra: “EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE 
LTDA. CNPJ: 40.459.145/0001-70 NIRE: 23400018712. O Presidente da COOPERMAIS SAÚDE - 
COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social convoca todos os senhores cooperados para a Assembléia Geral 
Ordinária e Extraordinária a realizar-se no dia 31 de março de 2022, na sede situada na Av. Dom Luís, 176, Aldeota, Fortaleza/Ce, em Primeira convocação às 08:00 horas com a presença de 2/3 
(dois terços) dos cooperados em condições de votar; em segunda convocação às 09:00 horas com 
a presença de metade mais um dos cooperados em condições de votar; e em terceira e úitima 
convocação às 10:00 horas com no minimo 50 (cinquenta) cooperados ou 20% (vinte por cento) do 
total dos cooperados, prevaiecendo o menor número. Para efeito de quórum a cooperativa conta 
com 270 (duzentos e setenta) cooperados em condições de votar. Serão deiiberados na Assembléia 
Gerai Ordinária, com a seguinte ORDEM DO DiA: 1 - Prestação de contas, compreendendo 
Reiatório de Gestão do ano de 2021, Balanço Patrimonial de 2021, Demonstração do resultado 
apurado em 2021, Parecer do Conselho Fiscal e Plano de atividades para o ano de 2022; 2 - 
Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para a cobertura das despesas da sociedade; 3 - Eieição dos membros do Conselho 
Fiscal; 4 - Fixação dos honorários e/ou céduia de presença; 5- Outros assuntos de caráter não 
deiiberativo. Encerrada a Assembieia Gerai Ordinária, em ato continuo, serão deiiberados os 
assuntos da Assembieia Gerai Extraordinária, com a seguinte ORDEM DO DiA: 1-Reforma 
estatutária de acordo com o Piano de Meihoria da OCB/CE. Fortaieza-Ce, 14 de março de 2022. Luís Carlos de Araújo e Melo. Presidente." Terminada a Leitura do edital, o Presidente iniciou a 
Assembieia Geral Extraordinária. Informou que a presente assembleiaaltera o estatuto da 
cooperativa e este entra em vigência nessa data a partir da aprovação da assembieia, sendo 
revogada qualquer disposição estatutária anterior. Informou também que as alterações foram 
apontadas pelo Sistema OCB/CE, sindicato em que a cooperativa pleiteia registro. O art. 2°, §2° que 
trata do objeto social da cooperativa passou a ter a seguinte redação: “§2° - A prestação de serviços 
médicos e complementares de atendimento e de reguiamentação médica de Urgência e
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Emergência, atividades de atendimento hospitalar, serviço de remoção de pacientes, atividades de 
atenção ambulatorial, serviço de diagnóstico por imagem, serviço de complementação diagnóstica e 
terapêutica, a realização de atividades de apoio à gestão de saúde, em serviços médicos em todas 
as especialidades além de outros serviços complementares como: assistente social, terapeuta 
ocupacional, odontologia, farmacêutico, fisioterapeuta, psicologia, enfermagem, fonoaudiologia, 
nutrição, nutrição enteral e parenteral, técnico de enfermagem, radiologia, entre outros que se 
adequem ao perfil de atendimento à saúde desde atendimentos de atenção básica preventiva até o 
atendimento de Urgência e Emergência."O art. 13 passou a ter a seguinte redação: “Art. 13. A 
exclusão do cooperado será feita: I. Por dissolução da pessoa jurídica; II. Por morte da pessoa 
física; III. Por incapacidade civil não suprida; IV. Por deixar de atender aos requisitos estatutários de 
ingresso ou permanência na Cooperativa." Os Arts. 18 e 19 passaram a ter a seguinte redação: “Art. 
18. O capital social da Cooperativa, representado por quotas-parte, não terá limite quanto ao 
máximo e variará conforme o número de quotas-parte subscritas, mas não poderá ser inferior a R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). § 1° O capital é subdividido em quotas-parte no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, onde cada cooperado, salvo modificações deste estatuto subscreverá e 
integralizará 500 (Quinhentas) quotas cada. § 2°. A quota-parte é indivisível. Intransferível a não 
associados, não podendo ser negociada de modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, 
integralização, transferência ou restituição será sempre escriturada no Livro de Matrícula. § 3°. A 
transferência de quotas-parte entre associados, total ou parcial, será possivel apenas se o cedente 
permanecer com o minimo possível de quotas Integralizadas e produzirá efeitos apenas depois de 
escriturada no Livro de Matrícula mediante termo que contenha as assinaturas do cedente, do 
cessionário e do Presidente da Cooperativa. § 4°. O cooperado deve integralizar as quotas-parte à 
vista ou em até 05 (cinco) parcelas mensais. § 5°. Para efeito de integralização de quotas-parte ou 
de aumento do capital social, a Cooperativa poderá receber bens, desde que avaliados 
previamente, e feita homologação da Assembléia Geral. Art. 19. O número de quotas-parte do 
capital social a ser subscrito pelo cooperado, por ocasião de sua admissão, não poderá ser Inferior a 
500 (quinhentas) quotas-parte ou superior a 1/3 (um terço) do total subscrito.” Os arts. 47 e 48 
passaram a ter a seguinte redação: “Art. 47. O Conselho de Administração é o órgão superior na 
hierarquia administrativa, sendo de sua competência privativa e exclusiva a responsabilidade pela 
decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem econômica ou social, de interesse da Cooperativa 
ou de seus associados, nos termos da lei, deste Estatuto e das deliberações da Assembléia Geral. 
Art. 48. O Conselho de Administração será composto por 05 (cinco) membros, todos associados no 
gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, 
com renovação de no mínimo 1/3 (um terço) dos integrantes ao final de cada período”. O art. 60 
passou a ter a seguinte redação: “Art. 60. Os negócios e atividades da Cooperativa serão 
fiscalizados assídua e minuciosamente por um Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) membros suplentes, todos associados, eleitos anualmente pela Assembléia 
Geral, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 (um terço) dos seus componentes." Finalizada a 
apresentação dos artigos que deverão sofrer alteração, a pauta foi colocada em votação e com 54 
votos a favor, nenhum contra e nenhuma abstenção a pauta de alteração estatutária foi 
APROVADA. O estatuto entra em vigor nesta data e revoga o estatuto anterior. O estatuto social 
consolidado é parte integrante da ata. O presidente passou a palavra para a assembléia que não se 
manifestou. Em ato continuo encerrou a Assembléia Geral Extraordinária e iniciou a Assembléia 
Geral Ordinária colocando em pauta o item 1 - Prestação de Contas, compreendendo o Relatório de
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Gestão do ano de 2021, Balanço Patrimonial ano 2021, Demonstração das Sobras e Perdas ano 
2021, parecer do Conselho Fiscal e Plano de Atividades da cooperativa para o ano de 2022. Após o 
relatório de gestão de 2021, o presidente passou a palavra para a Contadora que fez a 
apresentação das contas, tendo no Ativo R$ 550.142,50 (quinhentos e cinquenta mil, cento e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos). Passivo R$ 550.142,50 (quinhentos e cinquenta mil, 
cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) e Patrimônio Líquido R$ 147.303,35 (cento e 
quarenta e sete mil, trezentos e três reais e trinta e cinco centavos). Realizada a prestação de 
contas acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, o presidente do conselho fiscal leu o parecer 
FAVORAVEL, conforme descrito a seguir: “Nós membros do Conselho Fiscal da COOPERMAIS 
SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA, cumprindo 
disposições legais e estatutárias, após exame do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, 
correspondentes ao exercido encerrado em 31 de dezembro de 2021, concluímos que o balanço e 
as demonstrações representam adequadamente a posição patrimonial da Cooperativa, 
recomendando assim, a sua aprovação pela Assembléia Geral Ordinária. Fortaleza (CE) 03 de 
março de 2022.” Dando continuidade após a prestação de contas junto com o parecer do Conselho 
Fiscal e apresentação do relatório de gestão o presidente solicitou ao plenário que indicasse um 
associado a fim de substitui-lo durante a discussão e deliberação sobre o mencionado Relatório e a 
Prestação de Contas. Foi escolhidaacooperadaLilian Aparecida Mesquita. A coordenadora da mesa 
pôs em discussão o item 01 da Assembléia Geral Ordinária, procedendo à votação, da qual os 
membros da Diretoria e Conselho Fiscal não votaram por serem legalmente impedidos, mas 
permaneceram no recinto para participação de possiveis debates. Com 45 (quarenta e cinco) votos 
a favor, nenhum contra e nenhuma abstenção, a pauta foi APROVADA. Em ato contínuo passou-se 
para a pauta 2, qual seja, destínação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da 
insuficiência das contribuições para a cobertura das despesas da sociedade. Conforme 
demonstrado anteriormente na apresentação tem-se que o saldode 125.207,84 (cento e vinte e 
cinco mil, duzentos e sete reais e oitenta e quatro centavos). A proposta foi que as sobras ficassem 
numa conta específica da cooperativa para investimentos necessários. Posta a pauta em votação, 
com 50 (cinquentas) votos a favor, nenhuma abstenção e nenhuma contra,a pauta foi APROVADA. 
Em ato contínuo, passando a deliberar sobre o Item 3 - Eleição dos componentes do Conselho 
Fiscal. Foram apresentados os membros que compõem a chapa única para o Conselho Fiscal, 
procedida a votação, foram eleitos por 50 (cinquentas) votos a favor, nenhum voto contra e 
nenhuma abstenção para compor os cargos pelo mandato de 01 (um) ano perdurando até a 
realização da próxima AGO em 2023, os seguintes associados: Membros efetivos: Carlos Eduardo 
Alexandre da Silva, brasileiro, solteiro, nascido 02/08/1998, Técnico de Enfermagem, CPF n° 
075.430.663-19 e RG n° 20087697100, Residente á Rua Canuto Ferro de Alencar, n® 440, Alto da 
Limeira, Baturité/Ce; Leticia Ferreira Morais, brasileira, solteira, enfermeira, nascida 16/01/1997, 
portadora do CPF n° 060.838.023-77 e RG n° 2007767356, residente á Rua Dr. Amadeu Sá, 104, 
Jardim Guanabara, Fortaleza/Ce; Lilian Aparecida Mesquita, brasileira, solteira, portadora do CPF 
n°010.666.524-30, residente a Rua Manoel Fernandes, 868, Monte Castelo, Pamamirim/RN. 
Membros suplentes: Vinícius Igor Alexandre Cavalcante Silva, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
n° 100.449.554-48 e RG n° 002641947, residente à Rua Silvino Bezerra Neto, 81, Nova Cruz, Nova 
Cruz/RN; Josanyelem Vidal Lopes, brasileira, solteira, portadora do CPF n° 104.893.874-38 e RG n 
3286740, residente a Rua Matias Gomes de Oliveira, 64, Lagoa, Lagoa D'anta/RN e Silvanio Araújo 
Filho, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 017.991.644-03 e RG n“3780547, residente a Rua

o
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Alberto Leal, 100, apt. 104, Brismar, João Pessoa/PB.Os eleitos para o Conselho Fiscal 
formalmente declararam, sob as penas da lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei, que os impedissem de exercer atividade mercantil e ser dirigentes de Sociedades 
Cooperativas. Declararam, ainda, que não são pessoas impedidas por Lei ou condenadas a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, ou peculato ou contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade nos termos do artigo 51 da Lei 5.764/71 e que não são parentes entre si, até 2® 
(segundo) grau, em linha reta ou colateral. Firmaram tal declaração para que produza os efeitos 
legais, cientes de que, no caso de comprovação de sua falsidade, será nula de pleno direito perante 
0 registro do comércio o ato a que se integra a mencionada declaração, sem prejuízo das sanções 
penais a que estiver sujeita. A seguir, todos os eleitos foram empossados pela assembieia geral dos 
sócios da COOPERMAIS SAÚDE. Em ato contínuo, passou-se para a pauta 4, fixação dos 
honorários. O presidente informou que a cooperativa ainda tem poucos contratos e ainda não 
consegue remunerar os diretores e os conselheiros, sendo sugerido ficar como estar, ou seja, sem 
honorários para a diretoria e conselho fiscal. Posta a pauta em votação, com 43 votos a favor, 
nenhum contra e nenhuma abstenção, a pauta foi APROVADA. Concluída as pautas definidas para 
esta AGO, o presidente informou que segundo o seu projeto de ampliação das ações da 
cooperativa, houve a necessidade de abrir uma filial em Teresina, cujo endereço é Rua Senador 
Cândido Ferraz, n® 1250, sala 1107 - Ed. The Office Tower, Bairro Jockey Club, Teresina/PI. Por 
fim, esgotados todos os assuntos, o Presidente perguntou aos cooperados se havia mais algum 
comentário a ser feito na Assembieia, devido ao silêncio, declarou encerrada a Assembieia Geral 
Ordinária e determinou que eu, MARIA GLEICIANE PEREIRA DE CARVALHO, secretária, viesse a 
realizar a lavratura da presente ATA que lida, foi aprovada e assinada. Declaramos que o estatuto é 
parte integrante desta ata e esta é cópia fiel e autêntica da que se encontra lavrada no Livro de Atas 
das Assembléias Gerais da COOPERMAIS SAÚDE.

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELOMARIA GLEICIANE PEREIRA DE CARVALHO 
Presidente Secretária
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE COOPERATIVA DE TRABALHO

MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA. Aprovado em Assembléia Geral Extraordinária realizada

no dia 31 de março de 2022, nos termos da Lei Federal 5.764/71 e de acordo com a lei

12.690/12.

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E ANO

SOCIAL

Art. is. COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE

LTDA.Constituída no dialO de novembro de 2020, rege-se pelos valores e princípios do

cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e por este estatuto tendo:

I. Sede administrativa em Fortaleza, Estado do Ceará, Av. Dom Luís ns 176- Mezanino, Bairro:

Aldeota, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.160-230 foro jurídico na Comarca de Fortaleza, Estado do

Ceará;

II. Área de ação, para efeito de adesão e atuação de associados, abrangendo todo o território do

Estado do Ceara, e no caso de atuar em outro Estado do território Nacional, se compromete a 

criar filiais, garantindo a regularidade do registro e designar coordenadores e delegados;

III. Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1° de janeiro a 31

de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO II

DO OBJETIVO E OBJETO SOCIAL
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Art. 22. A Cooperativa, com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus cooperados.

tem por objetivo e objeto respectivamente:

§12 - Prestar serviços aos seus cooperados, visando a uma organização em comum e em maior

escala dos serviços relativos às atividades econômicas, técnicas, educacionais e assistências dos 

cooperados e seus interesses perante o SUS (Sistema Único de Saúde), Hospitais, Empresas 

Privadas, Convênios, e Plano de Saúde, Entidades ou Órgãos Municipais, Estaduais, Federais, bem

como outras Cooperativas de Trabalho Médicos.

§22 -A prestação de serviços médicos e complementares de atendimento e de regulamentação

médica de Urgência e Emergência, atividades de atendimento hospitalar, serviço de remoção de

pacientes, atividades de atenção ambulatorial, serviço de diagnóstico por imagem, serviço de

complementação diagnóstica e terapêutica, a realização de atividades de apoio à gestão de saúde.

em serviços médicos em todas as especialidades além de outros serviços complementares como:

assistente social, terapeuta ocupacional, odontologia, farmacêutico, fisioterapeuta, psicologia.

enfermagem, fonoaudiologia, nutrição, nutrição enteral e parenteral,técnico de enfermagem.

radiologia, entre outros que se adequem ao perfil de atendimento à saúde desde atendimentos

de atenção básica preventiva até o atendimento de Urgência e Emergência.

CAPÍTULO III

DOS ASSOCIADOS

ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES:

Art. 32. Poderá associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de

serviços, qualquer profissional de nível médio ou superior, habilitado para o desempenho de

profissão em qualquer área da saúde, dentro da área de admissão da Cooperativa, podendo

dispor livremente de si e de seus bens, sem prejudicar os interesses e objetivos da Cooperativa,

nem colidir com os mesmos.
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§1^. A admissão de sócios na cooperativa estará limitada consoante às possibilidades de reunião.

abrangência das operações, controle e prestação de serviços e congruente com o objeto

estatuído.

§ 22. O quadro de sócios na Cooperativa de Trabalho não poderá ser inferior a 07 (sete) pessoas

físicas.

Art. 4". Para associar-se, o interessado preencherá a Ficha de Matrícula, com a assinatura dele e de 

mais duas testemunhas, bem como a declaração de que optou livremente por associar-se, conforme 

normas constantes do Estatuto Social da Cooperativa, anexando RG, CPF, comprovante de 

residência e comprovação de registro e regularidade no conselho de classe respectivo de sua 

profissão, se houver.

§ 1". O interessado deverá frequentar, com aproveitamento, um curso básico de cooperativismo, 

que será ministrado pela Cooperativa ou outra entidade.

§ 2°. Concluído o curso, o Conselho de Administração analisará a proposta de admissão e, se for o 

caso, a deferirá, devendo então o interessado subscrever quotas-parte do capital, nos termos deste 

Estatuto, e assinar o Livro ou ficha de Matrícula.

§ 3”. A subscrição das quotas-parte do Capital Social e a assinatura no Livro ou ficha de Matrícula 

complementam a sua admissão na Cooperativa.

Art. 52. Não poderão ingressar pessoas jurídicas na Cooperativa, ainda que satisfaçam as outras

condições estabelecidas neste Estatuto, tendo em vista sua impossibilidade de exercer trabalho.

Art. 62, Cumprido o que dispõe o art. 42 do Estatuto Social, o cooperado adquire todos os direitos 

e assume todos os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberações tomadas pela

Cooperativa.

Art. 72. São direitos do cooperado, além de outros que a Assembieia Geral venha a instituir:

I. Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem

tratados;
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II. Propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembléias Gerais, medidas

de interesse da Cooperativa;

III. Solicitar a sua demissão da Cooperativa quando lhe convier;

IV. Solicitar informações sobre seus débitos e créditos;

V. Solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa, e, a partir da data de publicação do

Edital de Convocação da Assembléia Geral Ordinária, consultar os livros e peças do Balanço Geral,

que devem estar à disposição do cooperado na sede da Cooperativa.

VI. Retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, não

inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma proporcional às horas trabalhadas ou às

atividades desenvolvidas.

VII. Duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro)

horas semanais, não excedendo o período de 144 ( cento e quarenta e quatro) horas mensais, por

lotação, exceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a prestação de trabalho por meio

de plantões ou escalas, facultada a compensação de horários.

VIII. Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos.

IX. Repouso anual de 30 (trinta) dias.

X. Retirada para o trabalho noturno superior à do diurno.

XI. Adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas.

XII. Seguro acidente de trabalho.

XIII. Votar e ser votado para cargos sociais, salvo os impedimentos legais, estatutários e

regimentais, em especial os abaixo relacionados, sem prejuízo de outros legalmente impostos.

§ 12. A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos cooperados, referidas na

alínea "b" deste artigo, deverão ser apresentadas ao Conselho de Administração com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias e constar do respectivo Edital de Convocação.

§ 22. Não se aplica o disposto nas letras "h" e i" do caputdeste artigo nos casos em que as

s

operações entre o sócio e a cooperativa sejam eventuais, salvo decisão assembléia em contrário.

§ 32. As propostas subscritas por pelo menos 1/5 (um quinto) dos cooperados serão

obrigatoriamente levadas pelo Conselho de Administração à Assembléia Geral, e, não o sendo, no

prazo de 30 (trinta) dias, poderão ser apresentadas diretamente pelos cooperados proponentes.
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Art. 8S. São deveres do cooperado, além de outros que a Assembléia Geral venha a instituir:

I.Subscrever e integralizar as quotas-parte do capital nos termos deste Estatuto e contribuir com

as taxas de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos;

II. Cumprir com as disposições da lei, do Estatuto, bem como, se comprometer com o

cumprimento do código de conduta, respeitar as resoluções tomadas pelo Conselho de

Administração e as deliberações das Assembléias Gerais;

III. Satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cooperativa, dentre os quais o de

participar ativamente da sua vida societária e empresarial;

IV. Realizar com a Cooperativa as operações econômicas que constituam sua finalidade;

V. Prestar à Cooperativas informações relacionadas com as atividades que lhe facultaram se

associar;

VI. Cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionaimente às operações que realizou

com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las;

VII. Prestar à Cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades;

VIII. Manter atualizado junto à Cooperativa todos os seus dados cadastrais solicitados na ficha de

matrícula, tais como: o endereço completo, estado civil (inclusive no caso de existência união

estável, ou alteração no regime de bens caso seja casado), telefone;

IX. Levar ao conhecimento do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal a existência de

qualquer irregularidade que atente contra a lei, o Estatuto;

X. Zelar pelo patrimônio material e moral da Cooperativa;

XI. Cumprir obrigatoriamente as Normas Regulamentadoras - NR, relativas à saúde, segurança e

higiene do Trabalho, especialmente as contidas nas: NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual

- EPI e NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde.

Art. 98. O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa até o valor

do capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe couber, guardada a proporção de sua

participação nas mesmas operações.

Art. 10. Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e demais créditos

pertencentes ao de cujus.

DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO.
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Art. 11. A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido ao Conselho de

Administração da Cooperativa, e não poderá ser negado.

Art. 12. A eliminação do cooperado será dada em virtude de infração de lei, deste Estatuto Social,

após duas advertências escritas.

§ is. o Conselho de Administração deverá eliminar o cooperado que:

I. Manter qualquer atividade que conflite com o objeto social da Cooperativa;

II. Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa;

III.

IV.

Deixar de realizar com a Cooperativa as operações que constituem seu objeto social;

Por atentar contra o funcionamento da Cooperativa;

Por cometer ato como tido como crime de forma dolosa ou culposa contra um cooperado ou

contratante no exercício de ato cooperativista;

V. Difamar a imagem da cooperativa perante os cooperados e contratantes, bem como a

sociedade em geral;

VI. Desrespeitar os demais cooperados e funcionários da cooperativa, como também com os

contratantes, dentro e fora dos postos de produção;

VII.

VIII.

Não acatar as decisões tomadas através de Assembléias Gerais;

Incitar outros cooperados a realizar atos de confusão que denigram a imagem da

cooperativa, bem como fomentar situações que desrespeitam decisões tomadas em Assembléias

Gerais;

IX. Ferir o Código de Ética de sua Classe Profissional;

§ 2®. No caso do disposto na alínea "c" do parágrafo primeiro deste artigo, o cooperado que

deixar por vontade própria, de realizar junto à cooperativa a prestação de serviços que 

constituem seu objeto social por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos ou 120 (cento e vinte)

dias intercalados num período de 01 (um) anos, será automaticamente eliminado.

§ 3®.O Conselho de administração terá o prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data da ciência

do fato para abrir sindicância, juntada de provas e emitir parecer, onde após o parecer, será
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notificado o cooperado concedendo-o prazo de 30 para oferecimento de reposta. Após o

protocolo da defesa ou findando-se o prazo, abre-se outro de 60(sessenta) dias para emissão de

relatório final, o qual ira indicar a decisão do conselho, bem como as possíveis penalidades

aplicadas.

§42.A notificação do item anterior será realizada via correios, com pedido de AR, por até 3 (três)

tentativas, onde se infrutíferas, será realizada por meio de edital, dando assim por notificado

após 07 dias uteis.

§ 52. Acaso o cooperado não se conforme com a decisão proferida pelo Conselho de Diretoria,

por meio do relatório Final, o cooperado poderá requerer, no prazo de 15 (quinze) dias uteis que a

decisão seja apreciada na próxima Assembléia Geral, gerando assim um automático efeito

suspensivo da decisão.

§ 62. Todas as obrigações dos cooperados que forem eliminados, bem como os demitidos e

excluídos, perduram até a próxima Assembléia Geral referente à apresentação de balanço anual

referente ao último período estando cooperado.

Art. 13. A exclusão do cooperado será feita:

I. Por dissolução da pessoa Jurídica;

II. Por morte da pessoa física;

III.

IV.

Por incapacidade civil não suprida;

Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na

Cooperativa.

Art. 14. O ato de exclusão do cooperado, nos termos da alínea "d" do artigo anterior, será

efetivado por decisão do Conselho de Administração, mediante termo firmado pelo Presidente na

Ficha de Matrícula, devendo ser aplicado o disposto nos parágrafos terceiro, quarto, quinto e

sexto do artigo 12 deste estatuto.

Art. 15. Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá direito à

restituição do capital que integralizou devidamente corrigido, das sobras e de outros créditos que

lhe tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito.
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§ 12. A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigido depois de aprovado, pela

Assembléia Geral, o Balanço do exercício em que o cooperado tenha sido desligado da

Cooperativa.

§ 22. O Conselho de Administração da Cooperativa poderá determinar que a restituição do capital

integralizado pelo cooperado seja feita em até 10 (dez) parcelas, a partir do exercício financeiro

posterior ao em que se deu o desligamento.

§ 32. No caso de morte do cooperado, a restituição de que trata o parágrafo anterior será

efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo formal

de partilha ou alvará judicial.

§ 42. Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de associados em número tal que as

restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade econômico-

financeira da Cooperativa, esta poderá restituí-las mediante critérios que resguardem a sua

continuidade.

§ 52. No caso de readmissão do cooperado, ele deverá integralizar as quotas-parte de capital

social de acordo com as disposições previstas no Estatuto vigente à época.

Art. 16. Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta

exigibilidade das dívidas do cooperado com a Cooperativa, sobre cuja liquidação caberá ao

Conselho de Administração decidir.

Art. 17. Os deveres de associados demitidos, eliminados ou excluídos perduram até a data da

Assembléia Geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que ocorreu o desligamento.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL

Art. 18. O capital social da Cooperativa, representado por quotas-parte, não terá limite quanto ao 

máximo e variará conforme o número de quotas-parte subscritas, mas não poderá ser inferior a

R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
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§ 12 o capital é subdividido em quotas-parte no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, onde cada 
cooperado, salvo modificações deste estatuto subscreverá e integralizará 500 (Quinhentas) 
quotas cada.

§ 22. A quota-parte é indivisível, intransferível a não associados, não podendo ser negociada de 
modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, integralização, transferência ou restituição 
será sempre escriturada no Livro de Matrícula.

§ 32. A transferência de quotas-parte entre associados, total ou parcial, será possível apenas se o 
cedente permanecer com o mínimo possível de quotas integralizadas e produzirá efeitos apenas 
depois de escriturada no Livro de Matrícula mediante termo que contenha as assinaturas do 
cedente, do cessionário e do Presidente da Cooperativa.

§ 42. O cooperado deve integralizar as quotas-parte à vista ou em até 05 (cinco) parcelas mensais.

§52. Para efeito de integralização de quotas-parte ou de aumento do capital social, a Cooperativa 
poderá receber bens, desde que avaliados previamente, e feita homologação da Assembléia 
Geral.

Art. 19. O número de quotas-parte do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por ocasião de 
sua admissão, não poderá ser inferior a 500 (quinhentas) quotas-parte ou superior a 1/3 (um 
terço) do total subscrito.

CAPÍTULO V

DOS COORDENADORESI
Art. 20. Em cada contrato celebrado, entre a cooperativa com Órgãos Públicos ou Privados, será

nomeado um coordenador cuja atribuição será de gerenciar as demandas do contratante e dos

sócios da cooperativa in Loco.

Parágrafo Único: As responsabilidades do coordenador serão: Composição e gerenciamento das

escalas de plantões, fechamento da produção, e outras atividades inerentes à função

administrativa, para tanto o mesmo será remunerado com um salário-mínimo vigente do país.

Art. 21. Ausente o coordenador, será escolhido substituto na ocasião.

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250 

Email: coopermaissaude2021@gmail.com , Contato: (85) 99280-2171 
CNPJ: 40.459.145/0001-70

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5778743 em 05/04/2022 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA, CNPJ 40459145000170 e protocolo 220470651 - 02/04/2022. Autenticação: 3B3561D73DCA84705762F03D5F5258C78433166. 
Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 
22/047.065-1 e o código de segurança h91o Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/04/2022 por Lenin 
Seraine - Secretária-Geral. rj'

:ardoso de Alencar 
pág. 15/40

mailto:coopermaissaude2021@gmail.com
http://www.jucec.ce.gov.br


COOPERmais
saúde

CAPÍTULO VI

DA ASSEMBIEIA GERAL

DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 22. A Assembieia Geral é o órgão supremo da Cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e

qualquer decisão de interesse da entidade. Suas deliberações vinculam a todos, ainda que

ausentes ou discordantes.

Art. 23. A Assembieia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente.

§ 12. Poderá também ser convocada pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal, ou

ainda, após solicitação não atendida, por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus

direitos sociais.

§ 22. Não poderá votar na Assembieia Geral o cooperado que tenha sido admitido após a

convocação.

Art. 24. Em qualquer das hipóteses referidas no artigo 25, as Assembléias Gerais serão

convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, com o horário definido para as três

convocações, sendo de no mínimo uma hora o intervalo entre elas.

Art. 25. O quórum para instalação da Assembieia Geral é o seguinte:

I. 2/3 (dois terços) do número de sócios, em primeira convocação;

11. Metade mais 1 (um) dos sócios, em segunda convocação;

III. 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de sócios.

prevalecendo o menor número, em terceira convocação, exigida a presença de, no mínimo, 4

(quatro) sócios se houver menos de 19 (dezenove) sócios em condição de votar.

IV. 50%(cinquenta) por cento mais um dos cooperados presentes;
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§12. Para efeito de verificação do quórum de que trata este artigo, o número de associados

presentes, em cada convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do respectivo

número de Matrícula, apostas no Livro/folha de Presença.

§ 22. Constatada a existência de quórum no horário estabelecido no Edital de Convocação, o

Presidente instalará a Assembléia, tendo encerrado o Livro/ficha de Presença mediante termo que

contenha a declaração do número de associados presentes, da hora do encerramento e da

convocação correspondente, fará transcrever estes dados para a respectiva ata.

Art. 26. Não havendo quórum para instalação da Assembléia Geral, será feita nova convocação

com antecedência mínima de 10 (dez) dias uteis.

Parágrafo único. Se ainda assim houver quórum para a sua instalação, será admitida a intenção de

dissolver a Cooperativa.

Art. 27. Dos editais de convocação das Assembléias Gerais deverão constar:

I. A denominação da Cooperativa e o número de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,

seguidas da expressão "Convocação da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária e Especial",

conforme o caso;

11. O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local da sua realização, o qual.

salvo motivo justificado, será o da sede social;

III.

IV.

A sequência ordinal das convocações;

A Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações;

V. o número de associados existentes na data de sua expedição para efeito do cálculo do quórum

de instalação;

Data e assinatura do responsável pela convocação.

§ 12. No caso da convocação da Assembléia Geral ser feita por associados, o Edital será assinado.

VI.

no mínimo, por 2 (dois) signatários do documento que a solicitou.

Art. 28. A notificação dos sócios para participação das assembléias será pessoal e ocorrerá com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização.

§ 1". Na impossibilidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via postal, respeitada a 

antecedência prevista no caput deste artigo.
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§ 2”. Na impossibilidade de realização das notificações pessoal e postal, os sócios serão notificados 

mediante edital afixado na sede e publicado em jornal de grande circulação na região da sede da 

cooperativa ou na região onde ela exerça suas atividades, respeitada a antecedência prevista no 

caput deste artigo.

Art. 29. É da competência das Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias a destituição dos

membros do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal.

§ 12. Ocorrendo destituição ou renúncia que possa comprometer a regularidade da administração

ou fiscalização da Cooperativa, os membros restantes dos órgãos de administração e fiscalização.

em conjunto, designarão pessoas para ocuparem os cargos vagos, provisoriamente, pelo período

máximo de 30 (trinta) dias.

§ 22. Nesse mesmo período deverá ser convocada uma Assembieia Geral para eleger novos

administradores e/ou conselheiros fiscal, conforme o caso, cujo mandato será o equivalente ao

tempo restante do mandato anterior.

Art. 30. Os trabalhos das assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, podendo ser

auxiliado por um Secretário ad hoc, que deverá ser um cooperado em pleno gozo de seus direitos 

ou um empregado da cooperativa, escolhido na Assembieia Geral, podendo, também, serem

convidados os ocupantes dos cargos sociais para compor a mesa.

Parágrafo Único. Quando a Assembieia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os

trabalhos serão dirigidos por um cooperado escolhido na ocasião, e secretariado por outro.

convidado por aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua

convocação.

Art. 31. Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros associados, não poderão votar nas

decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, dentre os quais os de

prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.

Art. 32. Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o Presidente da 

Cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de Administração, das peças contábeis
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e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique um cooperado para coordenar

os debates e a votação da matéria

§ 19. Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais membros do Conselho de

Administração e os Conselheiros Fiscais, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição

da Assembléia Geral para os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 29. o coordenador indicado escolherá, dentre os associados, um Secretário ad hoc para auxiliá-

lo na redação das decisões a serem incluídas na ata pelo Secretário da Assembléia Geral.

Art. 33. As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre assuntos

constantes do Edital de Convocação e os que com eles tiverem imediata relação.

§ 19. Os assuntos que não constarem expressamente do Edital de Convocação e os que não

satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderá ser discutido depois de esgotada a Ordem

do Dia, sendo que sua votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será

obrigatoriamente assunto para nova Assembléia Geral.

§ 29, Para a votação de qualquer assunto na Assembléia deverão ser averiguados os votos a favor.

■ depois os votos contra, e por fim as abstenções. Caso o número de abstenções seja superior a

50% (cinquenta por cento) dos presentes, deverá o assunto ser melhor esclarecido, antes de ser

submetido à nova votação ou ser retirado da pauta, quando não for do interesse do quadro social.

§39. As decisões das assembléias serão consideradas válidas quando contarem com a aprovação

da maioria absoluta dos sócios presentes.

Art. 34. O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrada no livro

próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e fiscais presentes, e

por uma comissão de 05 (cinco) associados designados pela Assembléia Geral.

Art. 35. As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria dos votos dos 

cooperados presentes com direito de votar, tenho cada associado presente direito a 01 (um) só

voto, qualquer que seja o número de suas quotas-partes.
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§ 12. Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo voto

secreto.

§ 28. Caso o voto seja a descoberto, devem-se averiguar os votos a favor, os votos contra e as

abstenções.

§ 32, Nas deliberações das Assembléias não será permitida a representação por meio de

mandatário.

Art. 36. Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia Geral

viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do Estatuto,

contado o prazo da data em que a Assembléia Geral tiver sido realizada.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 37. A Assembléia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano, no

decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os

seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia:

I - Prestação de contas dos Órgãos de Administração, acompanhada do Parecer do Conselho

Fiscal, compreendendo:

a) Relatório da Gestão;

b) Balanço Geral;

c) Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselho Fiscal;

d) Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinte.

II - Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as

parcelas para os fundos obrigatórios;

III - Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal;

IV - Fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença para os componentes do

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

V - Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 41 deste Estatuto.
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§ is. Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da votação

das matérias referidas nos incisos I (excluída a alínea "d") e IV deste artigo.

§ 2^. aprovação do relatório, do balanço e das contas dos órgãos de administração não

desonera seus componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude ou simulação, bem como

por infração da lei ou deste Estatuto.

ASSEMBIEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 38. A Assembieia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo deliberar

sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no Edital de

Convocação.

Art. 39. É da competência exclusiva da Assembieia Geral Extraordinária deliberar sobre os

seguintes assuntos:

1. Reforma do Estatuto;

II. Fusão, incorporação ou desmembramento;

III.

IV.

Mudança de objeto da sociedade;

Dissolução voluntária e nomeação de liquidantes;

V. Contas do liquidante;

Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes, para

tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.

ASSEMBIEIA GERAL ESPECIAL

Art. 40. A Assembieia Geral Especial será realizada, no mínimo, uma vez por ano para deliberar.

entre outros assuntos especificados no edital de convocação:

I. Gestão da Cooperativa;

II. Disciplina, direitos e deveres dos sócios;

III. Planejamento e resultado econômico dos projetos e contratos firmados;

IV. Organização do trabalho.
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Parágrafo único: A Assembléia Geral Especial de que trata este artigo deverá ser realizada no

segundo semestre do ano.

PROCESSO ELEITORAL

Art. 43. Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembléia Geral, o Conselho Fiscal,

com a antecedência, pelo menos, idêntica ao respectivo prazo da convocação, criará um Comitê

Eleitoral, composto de 03 (três) membros, todos não candidatos a cargos eletivos na Cooperativa,

para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleição dos membros da Conselho de

Administração, e do Conselho Fiscal.

§18; Logo após a designação dos membros que comporão o Comitê Eleitoral; estes deverão se

reunir com a finalidade de elegerem qual membro será o Coordenador do referido comitê.

§22: O Coordenador a que se refere o parágrafo primeiro deste artigo será o representante oficial 

do Comitê Eleitoral, lhe competindo à função de representar e proferir as decisões do citado

Comitê.

Art. 44. No exercício de suas funções, compete ao Comitê Eleitoral:

I. Certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em exercício e do

número de vagas existentes;

II. Divulgar entre os associados, através de circulares e outros meios adequados, o número e a

natureza das vagas a preencher;

III. Registrar os nomes dos candidatos pela ordem de inscrição, verificando se estão no gozo

de seus direitos sociais;

IV. Verificar, por ocasião da inscrição, se existe candidatos sujeitos as incompatibilidades

previstas no art. 46 deste Estatuto, fazendo com que assinem declaração negativa a respeito;

V. Organizar fichas contendo o currículo dos candidatos, nas quais constem, além da

individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas, sua atuação

e tempo de cooperado na Cooperativa e outros elementos que os distingam;

Divulgar aos demais associados às informações constantes na alínea "e" deste artigo;VI.
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Caso seja necessário realizar consultas e promover entendimentos para a composição de

chapas ou unificação de candidaturas;

VIII. Estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas por associados no gozo de

seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas eleições, encaminhando suas

conclusões à Conselho de Administração, para que sejam tomadas as providências legais cabíveis;

IX. Conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação e posse

dos eleitos, fiscalizando, também, o cumprimento do Estatuto Social e decisões de Assembléias

Gerais;

X. Tomar toda e qualquer decisão referente ao procedimento eleitoral, incluindo os casos

omissos relativos a esse assunto.

§ 12. O Comitê Eleitoral fixará prazo para a inscrição dos candidatos, de modo que os nomes dos 

candidatos possam ser conhecidos e divulgados, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes da

Assembléia Geral em que serão procedidas às eleições.

§ 2S. Não se apresentando candidatos ou havendo número insuficiente de candidatos, caberá ao

Comitê Eleitoral proceder à seleção entre os interessados que atendam às condições exigidas, e

que concordem com as normas e formalidades neste Estatuto.

Art. 45. O Presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabalho desta para que o Coordenador

do Comitê Eleitoral dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos.

§ 12. O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assembléia Geral.

§ 22. Os eleitos para suprirem vacância no Conselho de Administração ou no Conselho Fiscal

exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos antecessores.

§ 32. A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizarem as eleições depois de

encerrada a Ordem do Dia.
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Art. 46. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede.

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, prevaricação.

1 peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a

propriedade.

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 47. O Conselho de Administração é q órgão superior na hierarquia administrativa, sendo de

sua competência privativa e exclusiva a responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer

assunto de ordem econômica ou social, de interesse da Cooperativa ou de seus associados, nos

termos da lei, deste Estatuto e das deliberações da Assembieia Geral.

Art. 48. O Conselho de Administração será composto por 05(cinco) membros, todos associados no

gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembieia Geral para um mandato de 04 fquatro^ anos.

com renovação de no mínimo 1/3 (um terço) dos integrantes ao final de cada período.

Parágrafo único. Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos inelegíveis

enumerados no art. 46 deste Estatuto, os parentes entre si até 2® (segundo) grau em linha reta ou

colateral.

Art. 49. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembieia Geral tomando

posse automaticamente quando for divulgado o resultado pela referida Assembieia.

Parágrafo Único. O Conselho de Administração será composto de 05 (cinco) membros sendo um

Diretor presidente. Diretor Administrativo, Diretor Financeiro, Diretor secretário e Vogal.

Art. 50. O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:
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I. Reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que

necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho de Administração, ou.

ainda, por solicitação do Conselho Fiscal;

II. Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, estando proibida a 

representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos presentes, reservado ao 

Presidente o voto de desempate;

III. As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro próprio, 

lidas, aprovadas e assinadas ao fim dos trabalhos pelos membros do Conselho de Administração

presentes.

§ 12. Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho de Administração que, sem

justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) reuniões durante o

ano.

Art. 51. Cabem ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, as

seguintes atribuições:

I. Propor à Assembléia Geral as políticas e metas para orientação geral das atividades da

Cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, além de sugerir as medidas a

serem tomadas;

II. Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários ao

atendimento das operações e serviços;

III. Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua

viabilidade;

IV. Estabelecer normas para funcionamento da Cooperativa;

V. Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso

cometidos contra disposições de lei, deste Estatuto, ou das regras de relacionamento com a

entidade que venham a ser estabelecidas;

VI. Deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de associados e suas implicações, bem

como sobre a aplicação ou elevação de multas;

VII. Estabelecer a Ordem do Dia das Assembléias Gerais, quando for o responsável pela sua

convocação, considerando as propostas dos associados nos termos dos parágrafos 12 e 32 do art.

72 deste Estatuto Social;
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Estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criando

cargos, atribuindo funções, e fixando normas para a admissão e demissão dos empregados;

IX. Fixar as normas disciplinares;

X. Julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões disciplinares;

XI. Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os

empregados que manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa;

XII. Fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte dos recursos

para a sua cobertura;

XIII. Contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria, conforme

disposto no artigo 112, da Lei n^ 5.764, de 16/12/1971;

XIV. Indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos de numerário, e fixar

limite máximo que poderá ser mantido no caixa da Cooperativa;

XV. Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando, no mínimo.

mensalmente o estado econômico-financeiro da Cooperativa, bem como o desenvolvimento das

operações e serviços, através de balancetes e demonstrativos específicos;

XVI. Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da

Assembléia Geral;

XVII. Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitos e

constituir mandatários;

XVIII. Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que

compõem o ativo permanente da entidade;

XIX. Zelar pelo cumprimento da legislação cooperativista e de outras aplicáveis, pelo

atendimento da legislação trabalhista perante seus empregados, bem como da legislação fiscal.

§ 12. O Presidente da Cooperativa providenciará para que os demais membros do Conselho de

Administração recebam, com a antecedência mínima de 03 (três) dias, cópias dos balancetes e

demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os quais tenham que se

pronunciar, sendo-lhes facultado, ainda, anteriormente à reunião correspondente, inquirir

empregados ou associados, pesquisar documentos, a fim de dirimir as dúvidas eventualmente

existentes.
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§ 28. o Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o assessoramento

de quaisquer funcionários graduados para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir.

podendo determinar que qualquer deles apresente, previamente, projetos sobre questões

específicas.

§ 32. As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em forma de

Resoluções, Regulamentos ou Instruções.

Art. 52. Ao Presidente competem, dentre outros, os seguintes poderes e atribuições:

I. Dirigir e supervisionar todas as atividades da Cooperativa;

II. Baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração;

III. Assinar juntamente com o tesoureiro, cheque, contratos e demais documentos

constitutivos de obrigações;

IV. Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as Assembléias

Gerais dos associados;

V. Apresentar à Assembieia Geral Ordinária:

a) Relatório da Gestão;

b) Balanço Geral;

c) Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercício e o Parecer do

Conselho Fiscal.

VI. Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juízo e fora dele;

VII. Representar os associados, como solidário com os financiamentos efetuados por

intermédio da Cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste Estatuto;

VIII. Elaborar o piano anual de atividades da Cooperativa;

IX. Verificar periodicamente o saldo de caixa;

X. Acompanhar, juntamente com a Administração Financeira, as finanças da Cooperativa.

Art. 53. Compete ao Diretor Administrativo, entre outras, as seguintes atribuições:

1. Substituir o Presidente em caso de ausência ou afastamento, temporário ou não.

II. Desenvolver atividades a ele atribuídas pelo conselho de administração;

III. Interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente.
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Art. 54. Competem ao Diretor Secretário as seguintes funções:

I. Secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do Conselho de

Administração e da Assembléia Geral, responsabilizando-se pela guarda de livros, 

documentos e arquivos pertinentes;

II. Substituir o Diretor Administrativo nas faltas e impedimentos inferior a 90 (noventa) dias e o 

Diretor Financeiro em ausências eventuais.

Art. 55. Competem ao Diretor Financeiro as seguintes funções:

I. Superintender todos os serviços de Tesouraria;

II. Organizar a escrituração contábil e financeira da Cooperativa, elaborando o Plano de Contas;

III. Assinar com o presidente, o balanço e a demonstração das contas de Receita e Despesa,

com os balancetes mensais;

IV. Prestar informações verbais ou escritas aos conselhos sobre o estado financeiro da

cooperativa e permitir-lhe o livre exame dos livros e haveres;

V. Apresentar os balanços e balancetes mensais aos conselhos para apreciação;

VI. Guardar sob sua responsabilidade os valores e títulos de qualquer natureza pertencentes

à cooperativa e responder por eles;

Desempenhar outras atividades compatíveis e as que lhe forem atribuídas peloVII.

Presidente;

Art. 56. Compete ao conselheiro vogal, entre outras, as seguintes atribuições:

I. Substituir o secretário ou o adminitrativo em caso de ausência ou afastamento, temporário ou

não.

II. Desenvolver atividade a ele atribuída pelo conselho de administração;

III. Interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente.

Art. 57. Sempre que qualquer dos cargos fique vago e outro diretor seja designado para ocupá-lo.

isso será consignado em ata do conselho de administração.
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Art. 58. Os administradores, eieitos ou contratados, não serão pessoaimente responsáveis peias

obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão solidariamente pelos

prejuízos resultantes de desídia e omissão ou se agiram com culpa, dolo ou má fé.

(
§ 12. A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houver ratificado ou

deles logrado proveito.

§ 22. Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da sociedade

podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas.

sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

§ 32. O membro do Conselho de Administração que em qualquer momento referente a essa

operação, tiver interesse oposto ao da Cooperativa, não poderá participar das deliberações

relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento.

§ 42. Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou outros, assim como

os liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de

responsabilidade criminal.

§ 52. Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por seus

dirigentes, ou representada por associados escolhidos em Assembieia Geral, terá direito de ação

contra os administradores, para promovera sua responsabilidade.

Art. 59. Poderá o Conselho de Administração criar comitês especiais, transitórios ou não, para

estudar, planejar e coordenar a solução de questões específicas, relativas ao funcionamento da

Cooperativa.

CAPÍTULO VII

DO CONSELHO FISCAL

Art. 60. Os negócios e atividades da Cooperativa serão fiscalizados assídua e minuciosamente por 

um Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes.
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todos associados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida a reeleição de

apenas 1/3 (um terço) dos seus componentes.
I
i § is. Para concorrer ao cargo de Conselheiro Fiscal, o associado deverá estar em pleno gozo de

j seus direitos e deveres, de acordo com os requisitos legais e estatutários.

§ 22. Os associados não podem exercer cumulativamente cargos no Conselho de Administração e

Conselho Fiscal.

§ 32. Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no art. 46 deste 

Estatuto, os parentes dos membros do Conselho de Administração até 2" (segundo) grau, em linha

1
reta ou colateral, bem como os parentes entre si até este grau.

Art. 61. Na primeira reunião do Conselho Fiscal de cada ano civil deverá ser eleito, dentre seus

membros, um Presidente incumbido de convocar e dirigir as reuniões e um secretário para a

lavratura de atas deste Conselho Fiscal, os quais exercerão o mandato até a próxima Assembléia
i 
í
1

Geral.

i
Parágrafo Único. O Presidente do Conselho Fiscal deverá ser substituído, em suas faltas ou 

impedimentos, pelo Conselheiro que venha a ser escolhido pelos seus pares.

Art. 62. O membro do Conselho Fiscal que, por motivo justificado não puder comparecer à sessão, 

deverá comunicar o fato ao Presidente, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para 

efeito de convocação do respectivo suplente.

§ 1°. A comunicação deverá ser dispensada quando o suplente, devidamente notificado pelo 

membro efetivo, comparecer à sessão.

§ 2°. Quando a comunicação não ocorrer nos moldes do caput deste artigo, o Conselheiro Fiscal 

terá 10 (dez) dias, a contar da data em que sua ausência foi registrada, para se justificar, mediante 

exposição em reunião, ou em expediente do interessado ao Presidente do Conselho Fiscal.

§ 3°. O Conselheiro Fiscal que faltar, não poderá fazer jus ao recebimento de cédula de presença, 

instituída em Assembléia Geral, mesmo que a ausência seja justificada.
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Art. 63. Deverá perder o mandato o membro que faltar, injustifícadamente, a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 06 (seis) alternadas, durante o ano civil.

Art. 64. No caso da vacância da função de membro efetivo do Conselho Fiscal, o respectivo 

suplente assumirá automaticamente o lugar do titular.

Art. 65. No caso de ocorrerem três ou mais vagas no Conselho Fiscal, deverá haver imediata 

comunicação à Conselho de Administração da Cooperativa, para as providências de convocação de 

Assembléia Geral para o devido preenchimento das vagas.

Art. 66. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente.

sempre que necessário, com a participação de 03 (três) dos seus membros.

§ 12. As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus

membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral.

§ 22. Na ausência do Presidente será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os

trabalhos.

§ 32. As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata, lavrada em

livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, por 03 (três)

membros do Conselho Fiscal presentes, indicados pela Assembléia Geral.

Art. 67. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades e

serviços da Cooperativa, examinando livros, contas e documentos, cabendo-lhe entre outras, as

seguintes atribuições:

I. Elaborar o seu Regimento Interno, caso seus membros julguem necessário;

II. Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, inclusive, se o

mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração;

III. Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da Cooperativa;

IV. Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas está de conformidade com os

planos e decisões do Conselho de Administração;
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V. Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em volume, qualidade

e valor às conveniências econômico-financeiras da Cooperativa;

VI.

VIL

Examinar e emitir pareceres sobre o balanço geral e demais demonstrações financeiras;

Examinar e emitir pareceres sobre as propostas de orçamentos anuais e plurianuais, o

balanço geral e demais demonstrações financeiras;

VIII. Propor o estabelecimento de rotinas e prazos de apresentação de balancetes, balanços.

demonstrativos financeiros e prestação de contas;

IX. Recomendar ao Conselho de Administração da cooperativa o aprimoramento e correções

necessárias ao bom desempenho nos setores contábil, financeiro e orçamentário;

X. Verificar se a cooperativa estabelece privilégios financeiros a detentores de cargos eletivos.

funcionários e terceiros;

XI. Verificar se os associados estão regularizando os compromissos assumidos na cooperativa

nos prazos convencionados;

XII.

XIII.

Averiguar se existem reclamações dos associados quanto aos serviços prestados;

Certificar-se se o Conselho de Administração se reúne regularmente, e se existem cargos

vagos na sua composição;

XIV. Inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os compromissos

sociais são atendidos com pontualidade;

XV.

XVI.

Averiguar se há problemas com empregados;

Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, trabalhistas

ou administrativas, e, inclusive, quanto aos órgãos do cooperativismo;

XVII. Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem como

se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das regras próprias;

XVIII. Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual do

Conselho de Administração, emitindo Parecer sobre estes para a Assembieia Geral;

XIX. Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus trabalhos.

denunciando àquele órgão e à Assembieia Geral as irregularidades constatadas, convocando

Assembieia Geral;

XX. Convocar Assembieia Geral;
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§ IS. Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer livros, contas

e documentos, a empregados, a associados e outros, independente de autorização prévia do

Conselho de Administração,

§ 29. O Conselho Fiscal, quando necessário, poderá requerer assessoriamente técnico

especializado, cuja autorização e contratação caberá ao Conselho de Administração. Em caso de

negativa, poderá a solicitação ser encaminhada a deliberação da Assembléia Geral.

CAPÍTULO VIII

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE

Art. 68. A Cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros;

I. Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente:

a) Matrícula;

b) Presença de associados nas Assembléias Gerais;

c) Atas das Assembléias;

d) Atas do Conselho de Administração;

e) Atas do Conselho Fiscal.

II. Autenticados pela autoridade competente:

a) Livros fiscais;

b) Livros contábeis.

Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, devidamente

numeradas.

Art. 69. No Livro de Matrícula os associados serão inscritos por ordem cronológica de admissão

dele constando:

I . O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos associados;

I I. A data de sua admissão, e quando for o caso, de sua demissão, eliminação ou exclusão;

III. A conta corrente das respectivas quotas-parte do capital social;
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IV. Assinatura de duas testemunhas.

CAPÍTULO IX

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS

Art. 70. A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço geral serão

realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.

Art. 71. Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo

confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas. Salvo deliberação em

contrario da Assembléia Geral, o retorno das sobras liquida do exercício será feito

proporcionalmente ás operações realizadas pelo associado.

§ 12. As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo os

respectivos montantes computados nas apurações referidas neste artigo.

§ 22. As sobras líquidas nos termos deste artigo serão distribuídas da seguinte forma:

I. 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva;
I II. 5% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES;

§ 32. O destino das sobras líquidas apuradas no exercício deve ser feito proporcionalmente às

operações realizadas pelo associado com cooperativa, depois de deduzidas as taxas nas alíneas

"a" e "b" do parágrafo 22 deste artigo, será decidido em Assembléia Geral.

§ 42. o rateio dos resultados negativos será decidido pela Assembléia Geral.

Art. 72. O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao

desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, além da taxa de 10% (dez por cento)

das sobras:

I. Os créditos não reclamados pelos associados, decorridos 05 (cinco) anos;

II. Os auxílios e doações sem destinação especial.
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Art. 73. O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES destina-se à prestação de

serviços aos associados e seus familiares, assim como aos empregados da própria Cooperativa,

podendo ser prestados mediante convênio com entidades especializadas.

§ 19. Ficando sem utilização mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos anuais deste Fundo,

durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos de aplicação, devendo a

Assembléia Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessárias ao cumprimento

das finalidades objetivadas.

§ 29, Revertem em favor do FATES, além da percentagem referida na alínea "b" do § 29 do art. 68,

as rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades nas quais os

associados não tenham tido intervenção.

§39. Os Fundos de Reserva e de Assistência Técnica, Educacional e Social, são indivisíveis.

Art. 74. A Cooperativa constituirá um Fundo de Descanso Semanal, previsto no artigo 79, alínea

"h", deste Estatuto Social, para os cooperados que terá por objetivo provisionar recursos

financeiros para serem utilizados pelos mesmos no repouso semanal remunerado.

Art. 75. A Cooperativa constituirá um Fundo de Descanso Anual, no artigo 79, alínea "i", deste

Estatuto Social para os cooperados que terá por objetivo provisionar recursos financeiros para

serem utilizados pelos mesmos no repouso anual remunerado.

Art. 76. Além do Fundo de Reserva, FATES, Fundo de Descanso Semanal, Fundo de Descanso

Anual a Assembléia poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins

específicos, tais como os previstos no artigo 79, alíneas "f', "j", "k" e "I", deste Estatuto, fixando o

modo de formação aplicação e liquidação.

CAPÍTULO X

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 77. A Cooperativa se dissolverá de pleno direito:
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I. Quando assim deliberar a Assembieia Geral, desde que os cooperados, totalizando o número 

mínimo de 07 (sete) dos cooperados não se disponham a assegurar a continuidade da 

Cooperativa;

II. Devido à alteração de sua forma jurídica;

III. Pela redução do número de cooperados a menos de sete ou do capital social em patamar 

inferior ao mínimo, se até a Assembieia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 

(seis) meses, esses quantitativos não forem restabelecidos;

IV. Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 78. Quando a dissolução for deliberada pela Assembieia Geral, esta nomeará um ou mais

liquidantes, e um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros para proceder à liquidação.

§ Ifi. A Assembieia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época, destituir os

liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos;

§ 22. O liquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os dispositivos da Legislação

Cooperativista.

Art. 79. Quando a dissolução da Cooperativa não for promovida voluntariamente, nas hipóteses

previstas no art. 77, essa medida poderá ser tomada judicialmente.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 80. Fica inelegível para qualquer cargo em Cooperativa de Trabalho, pelo período de até 5

(cinco) anos, contado a partir da sentença transitada em julgado, o sócio, dirigente ou 

administrador condenado pela prática das fraudes elencadas no artigo 18, da lei 12.690/12.

Art. 81. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembieia Geral desta Cooperativa de acordo

com os princípios doutrinários e legais.

Fortaleza — (CE), 31 de março de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -

ESTADO DA PARAÍBA WíBia 1/1 —
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS -- ----- ------

FUNDADO EM 1888 7
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wvvw.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /\zevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA assumiu, nos termos do 
artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, 
a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/04/2021 15:22:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 159531304212080145053-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05beec6e8d4b223dfeb854227715ceed9140b79d022d3e0189a00322d0fb9d4d740503b06b0964f9c34988917bc483f29688 
4d2a013f34a449185e0a8b510929235

Presidência da República 
' Casa Civil
Medida Provisória N»2J00*2. 

de 24 de agosto de 2001.

ICP 
Brasil 
*^30

http://wvvw.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br
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NÚMERO DE INSCRIÇAO 

40.459.145/0001-70 
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

19/01/2021

NÓME EMPRESARIAL
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA

TlTULÓ Dó ESTABELECIMENTÓ (NÓME DE FANTASIA)

COOPERMAIS SAUDE
PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa

LOGRADOURO
AV DOM LUIS

numero
176

COMPLEMENTO
MEZANINO

CEP
60.160-196

BAIRRO/DISTRITO
ALDEOTA

município
FORTALEZA

UF
CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFÓNE
(85) 3636-0236

ENTE FEDERATIVÓ RESPCNSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÁÓ CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁÓ CADASTRAL 

19/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÁÓ ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2023 às 10:17:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Mea,

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

40.459.145/0001-70 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

19/01/2021

NOME EMPRESARIAL
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa

LOGRADOURO
AV DOM LUIS

CEP
60.160-196

BAIRRO/DISTRITO
ALDEOTA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO
176

COMPLEMENTO
MEZANINO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

TELEFONE
(85) 3636-0236

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2023 às 10:17:31 (data e hora de Brasília).

about:blank

UF
CE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/01/2021

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 2/2

2/2



19/04/2023, 14:50 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Rubrfo,
■w

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
625139-0

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME/RAZÃO SOCIAL
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
SAUDE LTDA

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO 
MUNICÍPIO

19/01/2021

CPF/CNPJ
40.459.145/0001-70

NOME DE FANTASIA
COOPERMAIS SAUDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
866070001 - ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAUDE
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
863050301 - ESTABELECIMENTOS DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXCETO CONSULTÓRIOS 
MÉDICOS
863050401 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
863059901 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
864020501 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, 
EXCETO TOMOGRAFIA
864020701 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
864020801 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÃFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES 
ANÁLOGOS
864029901 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
865000101 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM
865000201 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO
865000301 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA, CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS
865000401 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
865000501 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL
865000601 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA
865000701 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL
865009999 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
871230001 - ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A 
PACIENTE NO DOMICÍLIO
880060001 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
861010101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
861010201 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
862160201 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL
862240001 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
711970401 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS Ã SEGURANÇA DO TRABALHO
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
214-3 - COOPERATIVA

TIPO DE ESTABELECIMENTO
MATRIZ

LOGRADOURO
AVDOM LUIS, 176
BAIRRO
ALDEOTA

CEP
60160-196

COMPLEMENTO
MEZANINO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

about:blank 1/2
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SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NORMAL

■üttobüt/Sr/o
SIM

OPTANTEDO SIMEI
NÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/SIMEI

0474 DE CADASTRO NA SEFIN
1202^1

EMITIDO VIA INTERNET EM 19/04/2023 ÀS 14:50:15
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

aboutblank 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE
SAUDE LTDA
CNPJ: 40.459.145/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:42 do dia 16/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2023.
Código de controle da certidão: DEAD.1197.2FCF.5DC2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Voltar Imprimir
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão

Social: 
Endereço:

40.459.145/0001-70

COOPERMAIS SAUDE COOP DE TRABALHO MULTIPROF LTDA

AV DOM LUIS 176 MEZANINO / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 50150-196

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040104083022314945

Informação obtida em 03/04/2023 17:22:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Protiií

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

I
COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONALNome: COOPERMAIS SAUDE 

DE SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.459.145/0001-70 
Certidão n°: 9042670/2023 
Expedição: 02/03/2023, às 08:33:52 
Validade: 29/08/2023 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que COOPERMAIS saude - cooperativa de trabalho 
MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 40.459.145/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, 
A aceitação desta 
autenticidade no 
Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

que DE

40.459.145/0001-70,

acrescentados pelas Leis ns.
no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

agências ou filiais, 
certidão condiciona-se 
portal do Tribunal Superior 

(http://www.tst.jus.br).

à verificação de sua 
do Trabalho na

I
I constam os dados 

e

trabalhistas, 
previdenciários,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

I

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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Mea,
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202309184998

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

40459145000170

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/04/2023 ÀS 08:23:40 
VÁLIDA ATÉ 03/06/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br

https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=40459145000170 1/1

https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/ce
http://www.sefaz.ce.gov.br
https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=40459145000170
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO

Número da Certidão
202309184980 O CPF (pessoas físicas)

CPF/CNPJ/CGF
40459145000170

O CNRJ (pessoas jurídicas)

O CGF (contribuintes do

Estado do Ceará)

Pesquisar

Número da
Certidão

Código do
Requerente

Data da
Emissão

Hora

Certidão emitida pela 
Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará - PGE.

202309184980 40459145000170 04/04/2023 08:23:37

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA:
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR)

https://lntemet-consultapubllca.apps.sefaz.ce.gov.br/certldaonegativa/preparar-validacao 1/1

HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR
https://lntemet-consultapubllca.apps.sefaz.ce.gov.br/certldaonegativa/preparar-validacao


Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2023/45762

CPF/CNPJ: 40.459.145/0001-70

Nome ou Razão Social: COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA

Endereço: AV DOM LUIS 176 MEZANINO ALDEOTA CEP 60160-196

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 17 de Fevereiro de 2023 (16:41:52)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 18/05/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br


Fortaleza
PREFEITURA

Finança*

?,s.KV 
Proc.h- 
Rubíia

w_

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

Certidão N» 2023/45762

CPF/CNPJ: 40.459.145/0001-70

Data da Emissão: 17/02/2023

Hora da Emissão: 16:41:52

A Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da 
Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza e é válida até 18/05/2023.

Fortaieza, 24 de Fevereiro de 2023 (08:43:47)

DOCUMENTO EMITIDO VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br


N° do Documento

AF00089831/2022

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Data Emissão
01/07/2022

Data de Validade
01/07/2023

Piw-ltC

PREFEITURA

Dados do proprietário do empreendimento 
Concedido a
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO
Natureza Jurídica
COOPERATIVA
Dados do Empreendimento 
Inscrição IPTU
4966899
Area do Terreno (m‘)
2,335.00

CNAE

866070001

865000701

865000601

865000501

865000401

863050303

865000301

821130001

865000101

863059901

863050401

862160201

861010201

865000201

CNPJ/CPF

40459145000170
Porte da Empresa
Demais

Endereço (Conforme IPTU indicado)
AVENIDA DOM LUlS, N° 176, Compl. MEZANINO , Bairro ALDEOTA, CEP 60160196

Área Construída (m’)
352.00

ATIVIDADE

ATIVIDADES DE APOIO Â GESTÃO DE SAUDE

ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇAO ENTERAL E PARENTERAL

ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

ATIVIDADES DE CLINICA MEDICA RESTRITA A CONSULTAS

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA CONSULTÓRIOS E CLINICAS

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

ATIVIDADES DE ATENÇAO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. EXCETO POR UTI MÓVEL

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO.SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO

Responsávei Legai

impresso em: 06/07/2022, às 16:01

Área do Estabelecimento (m’)
34.00

PRINCIPAL? A ATIVIDADE É 
EXERCIDA?

SIM

nAo

NAO

nAo

nAo

NAO

nAo

nAo

nAo

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

nAo exerce em 
FORTALEZA.

NAo EXERCE EM 
FORTALEZA.

NAo EXERCE EM 
FORTALEZA.

NAO exerce EM 
FORTALEZA.

NÃO EXERCE EM 
FORTALEZA.

NAO EXERCE EM 
FORTALEZA.

nAo exerce em 
FORTALEZA.

SIM, NESTE ENDEREÇO.

nAo exerce em 
FORTALEZA.

NAo EXERCE EM 
FORTALEZA.

NAO EXERCE EM 
FORTALEZA.

NAO EXERCE EM 
FORTALEZA.

NÃO EXERCE EM 
FORTALEZA.

NAo EXERCE EM 
FORTALEZA.

ATIVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAR NO 

ENDEREÇO?

NÃO

NAO

NAO

nAo

NAO

nAo

nAo

SIM

nAo

nAo

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

Página 1 de 2
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CPF
434.913.591-04

Nome
LUIZ CARLOS DE ARAUJi

Observações______________________________________________________________________________________________________________
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Fortaleza Online): LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO / CPF:434.913.591-04 4
2. Com relação ás questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° FOR2022411387, consulta esta deciaratória, podendo 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Fortaleza Online, conforme Lei Complementar n' 
270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 
condicionada a emissão desta.
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.
6. De acordo com o Decreto n” 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento 
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual n° 13.556/2004 e 
Normas Técnicas n° 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não 
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico.

Documentos vinculados:
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 308436;

CONDICIONANTES

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, LICENÇA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, 
LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS 

DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.

1»

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao furicionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento:
2. Este Alvará de Funcionamento náo exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - RI ST aprovado pela Autarquia Municipal de 
Trânsito e Cidadania - AMD, quando classificado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 

Solo).
3. É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere á circulação de pessoas e 

de mercadorias:
4. É condicionante para o exercido de atividades em imóveis residendais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela 
administração do condomínio, além do atendimento és suas regras internas, em especial as que se referem á circulação de pessoas ou mercadorias a ainda, que o 

exercido da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
8. O estabeledmento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 

Solo).

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercido da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40-CÓDIGO PENAL
Art. 171 — Obter, para si ou para outrem, vantagem ilicita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifido, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre feto juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

0
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PREFEIT7URA
a

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITÃRIA
N° do documento
ILS0037705/2022_______________________________
Dados do proprietário do empreendimento______________________
Concedido a
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO
Natureza Jurídica
COOPERATIVA
Dados do Empreendimento
Inscrição IPTU
4966899_______
Área do Terreno (m’)
2335,44

CNAE

821130001

Data da emissão
29/06/2022

CNPJ/CPF
40.459.145/0001-70

Endereço (Conforme IPTU indicado)
AVENIDA DOM LUÍS, 176, MEZANINO - ALDEOTA, 60160196, Fortaleza - CE

Área Construída (m’)
352,00

Área do Estabelecimento (m‘)
34,00

ATIVIDADE RISCO SANITÁRIO PRINCIPAL? A ATIVIDADE 
É EXERCIDA?

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO

ISENTO Nâo Sim, neste 
endereço.

ATIVIDADE 
AUTORIZADA PARA 
FUNCIONAR NESTE 

ENDEREÇO?
Sim

Responsável Legal
CPF

434.913.591-04
Nome

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO
Observações_______________________________________________________________________________________ _ ______________________
1. Requerente desta Certidão de Isenção de Licença Sanitária (pessoa que preencheu os dados no Fortaleza Online); LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E 
MELO / CPF: 43491359104
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° FOR2022411419, consulta esta 
declaratória, podendo ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações, ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Esta Certidão de Isenção de Licença Sanitária habilita a(s) operação(ões):
a) As atividades de baixo risco ficam dispensadas da exigência de licença sanitária, contudo devem seguir as normas sanitárias em vigor referentes 
às boas práticas de funcionamento nos termos da LEI COMPLEMENTAR N° 270 DE 02/08/2019 CÓDIGO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA e Lei Complementar N° 159 de 23/12/2013 Código Tributário Municipal ou outra legislação que venha alterá-la ou substitui-la.
b) As atividades de baixo risco serão definidas em resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata a Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.
4. Realizar nova solicitação de Certidão de Isenção de Licença Sanitária se houver qualquer alteração de endereço do estabelecimento, da atividade 
econômica, razão social bem como alteração da área que modifique a atividade deverá ser feita nova solicitação.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelos órgãos competentes.__________________________________________
CONDICIONANTES__________________________________________________________________________________ ___ ____________________

ESTA LICENÇA SANITÁRIA NÁO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, LICENÇA AMBIENTAL, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, LICENÇA 
DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ, 

BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.
1. Deverão ser mantidas no estabelecimento, em local visível ao público as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará

DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 
1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Impresso em: 29IQQI2Q22, às 10:34 1 12
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA

F1J.NÍ

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURÍDICA /1» GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA, CNPJ n’ 40.459.145/0001-70.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.
FORTALEZA

Quinta-feira, 6 de Abril de 2023 às 15:53:54

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 1395391856

https://autdoc.tjce.jus.br


5^(9

fMINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE
23400018712

CNPJ
40.459.145/0001-70

NOME EMPRESARIAL
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2022 a 31/12/2022
NÚMERO DO LIVRO

LiwmDiiDiário_____________________________________________
IFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

C08B.A6.55.9D.34.72.47.03.E9.81.CD.19.54.07.C6.04.65.AB.3C

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÃVEL 

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ 40459145000170

Contador 67908446353

COOPERMAIS SAUDE 
COOPERATIVA DE 

TRABALHO MULTIPRO:
____40459145000170

MONALISA DE 
CARVALHO OLIVEIRA: 

67908446353

278203526451722145
341150910297405500 

7

829510498652299031 
7

NÚMERO DO RECIBO:

CC.8B.A6.55.9D.34.72.47.03.E9.81.CD.
19.54.07.C6.04.65.AB.3C-0

16/12/2022 a 
16/12/2023

30/09/2022 a 
30/09/2027

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 20/04/2023 às 11:43:50

Sim

Não

2

AA.47.40.90.4B.63.F7.44
D1.4F.68.3D.13.51.34.18

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n” 1247/2014.



FLUH . 
PretiCZ 
Ma__

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO Sped o^ijUa.

Entidade:
Período da Escrituração:
Número de Ordem do Livro: 2

COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA 
01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: [40.459.145/0001-70

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial

I ..................-í-----------------'...............= - !

I COOPERMAIS ^UDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
' LTDA

NIRE 23400018712

CNPJ

NúmeNumero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

40.459.145/0001-70

1~"
2

Livro Diário

Fortaleza

19/01/2021
+

I

T
Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

82683
T 

1 
j

TERMO DE ENCERRAMENTO

N^b Empresarial COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
J2JDA I

Natureza do Livro Livro Diário
í

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Data de inicio

Data de término

82683

01/01/2022

31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.8B.A6.55.9D.34.72.47.03.E9.81.CD.19.54.07.C6.04.65.AB.3C-0, nos termos do Decreto n’ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



Entidade:
Período da Escrituração:
Número de Ordem do Livro: 12
Período Selecionado:

Descrição
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

BALANÇO PATRIMONIAL

4

ítJSped

COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA
0W1/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 40.459.145/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

■ Nota
1

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco Somapay

Banco Bradesco Ag 452 Conta 068328-0

BANCOS C/APLICAÇÃO FINANCEIRA

Banco Bradesco Ag 452 Conta 068328-0

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber - LAGOA DANTAS

■■ Saldo Inicial
R$ 550.142,50

R$ 550.142,50

R$ 266.492,70

R$ 266.492,70

R$ 0,00

R$ 266.492,70

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 283.649,80

R$ 227.749,80

R$ 0,00

Saldo Final
R$ 1.051.618,01

R$ 1.040.551,49

R$ 246.207,15

R$ (294,13)

R$ (295,13)

R$ 1,00

R$ 246.501,28

R$246.501,28

R$ 794.344,34

R$ 794.344,34

R$ 235.834,82

I 
i

Duplicatas a Receber - PICOS

Duplicatas a Receber - CRISTINO 
CASTRO

Duplicatas a Receber Diversas

CRÉDITOS DIVERSOS C/COOPERADOS

Adiantamentos c/Cooperados diversos

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

Moveis e Utensílios

Computadores, Impressoras e Periféricos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

(-) FORNECEDORES

(-) FORNECEDORES EM GERAL

(-) Fornecedores Diversos

(-) MCONTAS EC - Unidade NTW 
Franqueada - Fortaleza Pld

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 227.749,80

R$ 55.900,00

R$ 55.900,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 550.142,50

R$360.604,19

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 54.007,93

R$ 310.870,68

R$ 38.189,04

R$ 209.449,80

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 11.066,52

R$ 11.066,52

R$ 11.066,52

R$ 6.316,60

R$ 4.749,92

R$ 1.051.618,01

R$ 1.024.982,61

R$ 24.143,97

R$ 24.143,97

R$ 14.443,97

R$ 9.700,00

R$ 155.931,57

1 
i

CONTRIBUICOES A RECOLHER

(-) IRRF a Recolher Cooperados - LAGOA 
DANTAS

(-) IRRF a Recolher Cooperados - BOM 
JESUS

(-) IRRF a Recolher Cooperados - PICOS

(-) IRRF a Recolher Cooperados - FEIRA 
NOVA

(-) IRRF a Recolher Cooperados - 
CRISTINO CASTRO

(-) IRRF a Recolher Diversos

R$ 54.007,93 R$ 57.502,39

l

i

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

(-) IMPOSTOS A RECOLHER

(-) PIS a Recolher

(-) COFINS a Recolher

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 6.548,68

R$ 47.459,25

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 8.611,09

R$ 12.699,01

R$ 17.573,54

R$ 11.542,00

R$ 2.791,90

R$ 4.284,85

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 98.429,18

R$ 14.441,34

R$ 83.841,84



I

t

j

i

Entidade:
Período da Escrituração:
Número de Ordem do Livro: 2
Período Selecionado:

Descrição
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

BALANÇO PATRIMONIAL

ProciS. 
fbbica.

OS5
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA
01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 40.459.145/0001-70

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

(-) BANCOS CONTA MOVIMENTO

(-) Banco Somapay

Banco Bradesco Ag 452 Conta 066328-0

Banco Santander Ag 3132 Agencia 
13.011195-4

BANCOS C/APLICAÇÂO FINANCEIRA

Banco Bradesco Ag 452 Conta 068328-0

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber - LAGOA DANTAS

Duplicatas a Receber - PICOS

Duplicatas a Receber - FEIRA NOVA

Duplicatas a Receber - CRISTINO 
CASTRO

Duplicatas a Receber - SOCORRO PIAUÍ

Antonio Arruda Nogueira Neto

Manoel Leandro Pinheiro Gomes

Duplicatas a Receber Diversas

CRÉDITOS DIVERSOS C/COOPERADOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MOVEIS E utensílios

Moveis e Utensílios

Computadores, Impressoras e Periféricos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES EM GERAL

Fornecedores Diversos

I

MCONTAS EC - Unidade NTW Franqueada 
- Fortaleza Piei

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

CONTRIBUICOES A RECOLHER

IRRF a Recolher Cooperados - LAGOA 
DANTAS

IRRF a Recolher Cooperados - BOM 
JESUS

IRRF a Recolher Cooperados - PICOS

IRRF a Recolher Cooperados - FEIRA 
NOVA

IRRF a Recolher Cooperados - CRISTINO 
CASTRO

(-) IRRF a Recolher Cooperados - 
SOCORRO PIAUÍ

(-) IRRF a Recolher Cooperados -

Nota }

L
I

i

Saldo Inicial Saldo Final
R$ 1.051.618,01

R$ 1.040.551,49

R$246.207,15

R$ (294,13)

R$ (295,13)

R$ 1,00

R$ 0,00

R$246.501,28

R$246.501,28

R$ 794.344,34

R$ 794.344,34

R$ 235.834,82

R$ 310.870,68

R$ 0,00

R$ 38.189,04

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 209.449,80

R$ 0,00

R$ 11.066,52

R$ 11.066,52

R$ 11.066,52

R$ 6.316,60

R$ 4.749,92

R$ 1.051.618,01

R$ 1.024.982,61

R$ 24.143,97

R$ 24.143,97

R$ 14,443,97

R$ 9.700,00

R$ 155.931,57

R$ 57.502,39

R$ 8.611,09

R$ 12.699,01

R$ 17.573,54

R$ 11.542,00

R$ 2.791,90

R$ (0,00)

D® rn

R$ 557.519,89

R$ 540,085,37

R$ 512.605,46

R$ 78.334,44

R$ 8.713,20

R$ 69.571,24

R$ 50,00

R$ 434.271,02

R$ 434.271,02

R$ 27.479,91

R$ 27.479,91

R$ 0,00

R$ (312.448,89)

R$ 92.353,69

R$ 41.035,35

R$ 37.341,94

R$ 28.053,69

R$ 3.971,41

R$ 137.172,72

R$ 0,00

R$ 17.434,52

R$ 17.434,52

R$ 17.434,52

R$ 9.316,60

R$ 8.117,92

R$ 557.519,89

R$ 1.034.281,43

R$ 43.552,16

R$ 43.552,16

R$32.452,16

R$ 11.100,00

R$ 203.136,90

R$ 116.658,92

R$ 16.824,47

R$ 20.096,79

R$ 40.247,62

R$ 16,351,14

R$ 8.815,60

R$ 395,43

□ C <1

J



I

Entidade:
Período da Escrituração:
Número de Ordem do Livro: 2
Período Selecionado: |

Descrição
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

BALANÇO PATRIMONIAL
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA
01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 40.459.145/0001-70

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco Somapay

Banco Bradesco Ag 452 Conta 068328-0

Banco Santander Ag 3132 Agencia 
13.011195-4

BANCOS C/APLICAÇÃO FINANCEIRA

Banco Bradesco Ag 452 Conta 068328-0

Banco Santander Ag 3132 Ag 13.011195-4 
- CONTAMAX

Bco Santander - CDB/RDB 260056382614

Bco Santander - CDB/RDB 260056382377

Bco Santander - CDB/RDB 260057400908

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber - BREJINHO

Duplicatas a Receber - LAGOA DANTAS

(-) Duplicatas a Receber - PICOS

Duplicatas a Receber - FEIRA NOVA

Duplicatas a Receber - CRISTINO 
CASTRO

Duplicatas a Receber - SOCORRO PIAUÍ

Duplicatas a Receber - REGENERAÇÃO

Antonio Arruda Nogueira Neto

Hospital Municipal Lourival de Abreu 
Vasconcelos

Manoel Leandro Pinheiro Gomes

Duplicatas a Receber Diversas

CRÉDITOS DIVERSOS C/COOPERADOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MOVEIS E utensílios

Moveis e Utensílios

Computadores, Impressoras e Periféricos

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Moveis, Utensílios e Instalaoes

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES EM GERAL

Fornecedores Diversos

MCONTAS EC - Unidade NTW Franqueada 
- Fortaleza Piei

Nota

I

Saldo Inicial
R$ 557.519,89

R$ 540.085,37

R$ 512.605,46

R$ 78.334,44

R$ 8.713,20

R$ 69.571,24

R$ 50,00

R$ 434.271,02

R$ 434.271,02

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 27.479,91

RS 27.479,91

RS 0,00

RS 0,00

RS (312.448,89)

RS 92.353,69

R$ 41.035,35

R$37.341,94

R$ 0,00

R$ 28.053,69

R$ 0,00

R$ 3.971,41

R$ 137.172,72

R$ 0,00

R$ 17.434,52

R$ 17.434,52

R$ 17.434,52

R$ 9.316,60

R$ 8.117,92

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 557.519,89

R$ 1.034.281,43

R$ 43.552,16

R$ 43.552,16

R$32.452,16

R$ 11.100,00

Saldo Final
R$ 1.586.282.47

R$ 1.568.548,05

R$ 1.029.233,50

R$ 302.566,98

R$ 1.853,23

R$ 300.713,75

R$ 0,00

R$ 726.666,52

R$ 425.106,59

R$ 50.072,35

R$ 101.461,75

RS 50.014,95

RS 100.010,88

RS 539.314,55

RS 539.314,55

RS 46.245,24

R$218.005,33

RS (291.834,42)

R$ 163.588,53

RS 41.758,74

R$37.341,94

R$ 174.014,12

R$ 28.053,69

R$ 3.761,69

R$ 3.971,41

R$ 114.408,28

R$ 0,00

R$ 17.734,42

R$ 17.734,42

R$ 17.434,52

R$ 9.316,60

R$ 8.117,92

R$ 299,90

R$ 299,90

R$ 1.586.282,47

R$ 843.722,47

R$ 51.542,57

R$ 51.542,57

R$ 39.842,57

R$ 11.700,00



i 

!

BALANÇO PATRIMONIAL
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 

: LTDA
Período da Escrituração: ; 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: > 2

Entidade:

Período Selecionado:

Descrição
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CNP J: 140.459.145/0001-70

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco Somapay

Banco Bradesco Ag 452 Conta 068328-0

BANCOS C/APLICAÇAO FINANCEIRA

Banco Bradesco Ag 452 Conta 068328-0

Banco Santander Ag 3132 Ag 13.011195-4
-CONTAMAX

Bco Santander - CDB/RDB 260056382614

Bco Santander- CDB/RDB 260056382377

Bco Santander - CDB/RDB 260057400908

Bco Santander - CDB/RDB 260058674764

Banco Santander - TITULO
CAPITALIZACAO

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber - BREJINHO

Duplicatas a Receber - LAGOA DANTAS

(-) Duplicatas a Receber - PICOS

Duplicatas a Receber - FEIRA NOVA

Duplicatas a Receber - CRISTINO 
CASTRO

Duplicatas a Receber - SOCORRO PIAUÍ

Duplicatas a Receber - REGENERAÇÃO

Antonio Arruda Nogueira Neto

Hospital Municipal Lourival de Abreu 
Vasconcelos

Manoel Leandro Pinheiro Gomes

Duplicatas a Receber Diversas

CRÉDITOS DIVERSOS C/COOPERADOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MOVEIS E utensílios

Moveis e Utensílios

Computadores, Impressoras e Periféricos

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Moveis, Utensílios e Instalaoes

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES EM GERAL

T

I

Fornecedores Diversos

MCONTAS EC - Unidade NTW Franqueada

Nota - * S Saldo Inicial Saldo Final
R$ 1.586.262,47

RS 1.568.548,05

RS 1.029.233,50

RS 302.566,98

RS 1.853,23

RS 300.713,75

RS 726.666,52

RS 425.106,59

RS 50.072,35

RS 101.461,75

RS 50.014,95

RS 100.010,88

RS 0,00

RS 0,00

RS 539.314,55

RS 539.314,55

RS 46.245,24

RS 218.005,33

RS (291.834,42)

RS 163.588,53

RS 41.758,74

RS 37.341,94

RS 174.014,12

RS 28.053,69

RS 3.761,69

RS 3.971,41

RS 114.408,28

RS 0,00

RS 17.734,42

RS 17.734,42

RS 17.434,52

RS 9.316,60

RS 8.117,92

RS 299,90

RS 299,90

RS 1.586.282,47

RS 843.722,47

RS 51.542,57

RS 51.542,57

RS 39.842,57

Dí d 700 OO

R$ 2.265.602,97

R$ 2.246.869,55

RS 1.481.541,63

RS 379.638,03

RS 446,47

RS 379.191,56

RS 1.101.903,60

RS 504.106,59

RS 80.737,25

RS 103.782,14

RS 50.014,95

RS 102.389,31

RS 235.873,36

RS 25.000,00

RS 765.327,92

RS 765.327,92

RS 114.308,28

RS 0,00

RS 0,00

RS 126.762,06

RS 116.550,37

RS 69.817,26

RS 217.737,35

RS 28.053,69

RS 3.761,69

RS 3.971,41

RS 84.365,81

RS 0,00

RS 18.733,42

RS 18.733,42

RS 18.433,52

RS 9.316,60

RS 9.116,92

RS 299,90

RS 299,90

RS 2.265.602,97

RS 2.106.872,75

RS 59.490,27

RS 59.490,27

RS 47.790,27

D* d d 700 OO



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO )Sped
aSitóiL

COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA

Período da Escrituração: •. 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: i 2

Entidade:

CNPJ: 40.459.145/0001-70

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

I 
I 
! ! Descrição

l_Z ............... ..... .............
(=) INGRESSOS/RECEITA DE SERVIÇOS 

FATURAMENTO BRUTO DE SERVIÇOS

Nota
j..

••••*!. Saldo anterior
R$ 2.273.982,58

R$ 2.273.982,58

Saldo atual
R$4.949.321,14

R$ 4.949.321,14

(+) Ingresso de Prestação dos Serviços
(-) (=) DEDUÇÕES DOS INGRESSOS DE 
RECEITA BR

(-) (-) DEDUÇÕES DOS INGRESSOS DE 
RECEITA BR

(-) (-) Deduções dos Ingressos/Receita Brut
(-) (=) DISPENDIOS/CUSTO DOS PROD 

“TNDIDOS
,•) (-) Custo dos Serviços Prestados

(-) (-) Outros Custo dos Serviços Prestados
(-) (=) DISPENDIOS/DESPESAS

OPERACIONAIS
(-) (-) Despesas Administrativas

(-) (-) Despesas Tributarias

(-) (=) RESULTADO FINANCEIRO

(-) (-) Despesas Financeiras

Resultado Liquido do Exercido

R$ 2.273.982,58

R$ (120.649,38)

4
R$ (120.649,38)

R$ (120.649,38)
i

R$ (1.736.085,05)

R$ (1.736.085,05)

R$ (0,00)

R$ (203.124,80)

R$ (116.976,34)

R$ (83.161,59)

R$ (2.986,87)

R$ (2.986,87)

R$214.123,35

R$ 4.949.321,14

R$ (317.420,99)

R$ (317.420,99)

R$ (317.420,99)

R$ (3.540.281,24)

R$ (1.854.949,70)

R$ (1.685.331,54)

R$ (1.087.079,01)

R$ (872.560,49)

R$ (184.935,17)

R$ (29.583,35)

R$ (29.583,35)

R$ 4.539,90

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.8B.A6.55.9D.34.72.47.03.E9.81.CD.19.54.07.C6.04.65.AB.3C-0, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
- léíMM,

Entidade;

Período da Escrituração:
Número de Ordem do Livro: , 2

COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA
01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 40.459.145/0001-70

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

: Descrição ■ Nota;' Saldo anterior Saldo atual

(=) INGRESSOS/RECEITA DE SERVIÇOS 

FATURAMENTO BRUTO DE SERVIÇOS

R$ 4.949.321,14

R$4.949.321,14

R$ 5.424.595,90

R$ 5.424.595,90

(+) Ingresso de Prestação dos Serviços
(-) (=) DEDUÇÕES DOS INGRESSOS DE 

RECEITA BR
(-) (-) DEDUÇÕES DOS INGRESSOS DE 

RECEITA BR
(-) (-) Deduções dos Ingressos/Receita Brut

(-) (=) DISPENDIOS/CUSTO DOS PROD 
MENDIDOS
"-) (-) Custo dos Serviços Prestados

(-) (-) Outros Custo dos Serviços Prestados
(-) (=) DISPENDIOS/DESPESAS 

OPERACIONAIS
(-) (-) Despesas Administrativas

(-) (-) Despesas Tributarias

(-) (=) RESULTADO FINANCEIRO

(-) (-) Despesas Financeiras

(-) Resultado Liquido do Exercício

R$4.949.321,14

R$ (317.420,99)

R$ (317.420,99)

R$ (317.420,99)

R$ (3.540.281,24)

R$ (1.854.949,70)

R$ (1.685.331,54)

R$ (1.087.079,01)

R$ (872.560,49)

R$ (184.935,17)

R$ (29.583,35)

R$ (29.583,35)

R$ 4.539,90

R$ 5.424.595,90

R$ (338.743,75)

R$ (338.743,75)

R$ (338.743,75)

R$ (4.251.993,65)

R$ (2.234.009,38)

R$ (2.017.984,27)

R$ (1.337.255,44)

R$ (1.117.273,86)

R$ (213.345,48)

R$ (6.636,10)

R$ (6.636,10)

R$ (503.396,94)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.8B.A6.55.9D.34.72.47.03.E9.81.CD.19.54.07.C6.04.65.AB.3C-0, nos termos do Decreto n’ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



Entidade:

Período da Escrituração:
Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

r;

ProLltf-, 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO I

: COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA

. 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ J 40.459.145/0001-70

■ 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

p ; Descrição
(=) INGRESSOS/RECEITA DE SERVIÇOS 

FATURAMENTO BRUTO DE SERVIÇOS

I
—rmNota Saldo anterior

R$ 5.424.595,90

R$ 5.424.595,90

Saldo atual
R$ 8.481.154,10

R$ 8.481.154,10

(+) Ingresso de Prestação dos Serviços
(-) (=) DEDUÇÕES DOS INGRESSOS DE 

RECEITA BR
(-) (-) DEDUÇÕES DOS INGRESSOS DE 

RECEITA BR
(-) (-) Deduções dos Ingressos/Receita Brut

(-) (=) DISPENDIOS/CUSTO DOS PROD
* ÍNDIDOS

[-) (-) Custo dos Serviços Prestados

(-) (-) Outros Custo dos Serviços Prestados
(-) (=) DISPENDIOS/DESPESAS 

OPERACIONAIS
(-) (-) Despesas Administrativas

(-) (-) Despesas Tributarias

(-) (=) RESULTADO FINANCEIRO

(+) Receitas Financeiras

(-) (-) Despesas Financeiras

Resultado Liquido do Exercido

R$ 5.424.595,90 R$8.481.154,10

R$ (338.743,75)

R$ (338.743,75)

R$ (338.743,75)

R$ (4.251.993,65)

R$ (2.234.009,38)

R$ (2.017.984,27)

R$ (1.337.255,44)

R$ (1.117.273,86)

R$ (213.345,48)

R$ (6.636,10)

R$ 0,00

R$ (6.636,10)

R$ (503.396,94)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.8B.A6.55.9D.34.72.47.03.E9.81.CD.19.54.07.C6.04.65.AB.3C-0, nos termos do Decreto n’ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador

R$ (546.503,09)

R$ (546.503,09)

R$ (546.503,09)

R$ (4.921.007,18)

R$ (2.501.158,69)

R$ (2.419.848,49)

R$ (1.794.322,29)

R$ (1.472.991,90)

R$ (314.334,19)

R$ (6.996,20)

R$ 2.067,99

R$ (9.064,19)

R$ 1.219.321,54

Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

1

PrxNV 
Rulatfi. —|t-XspedI TSiàsh

Entidade:
Período da Escrituração:
Número de Ordem do Livro: 2

COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA 
01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 140.459.145/0001-70

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

T
Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(=) INGRESSOS/RECEITA DE SERVIÇOS 

FATURAMENTO BRUTO DE SERVIÇOS

R$ 8.481.154,10

R$ 8.481.154,10

R$ 7.581.635,34

R$ 7.581.635,34

(+) Ingresso de Prestação dos Serviços
(-) (=) DEDUÇÕES DOS INGRESSOS DE 

RECEITA BR
(-) (-) DEDUÇÕES DOS INGRESSOS DE 

RECEITA BR
(-) (-) Deduções dos Ingressos/Receita Brut 

■ F) (=) DISPENDIOS/CUSTO DOS PROD 
^NDIDOS

■^-) (-) Custo dos Serviços Prestados

(-) (-) Outros Custo dos Serviços Prestados
(-) (=) DISPENDIOS/DESPESAS 

OPERACIONAIS
(-) (-) Despesas Administrativas

(-) (-) Despesas Tributarias

(=) RESULTADO FINANCEIRO

(+) Receitas Financeiras

(-) (-) Despesas Financeiras

(-) Resultado Liquido do Exercício

-I

R$ 8.481.154,10

R$ (546.503,09)

R$ (546.503,09)

R$ (546.503,09)

R$ (4.921.007,18)

R$ (2.501.158,69)

R$ (2.419.848,49)

R$ (1.794.322,29)

R$ (1.472.991,90)

R$ (314.334,19)

R$ (6.996,20)

R$ 2.067,99

R$ (9.064,19)

R$ 1.219.321,54

R$ 7.581.635,34

R$ (238.179,25)

R$ (238.179,25)

R$ (238.179,25)

R$ (6.527.983,38)

R$ (2.663.191,06)

R$ (3.864.792,32)

R$ (1.399.302,49)

R$ (1.116.843,30)

R$ (282.734,41)

R$ 275,22

R$ 8.407,42

R$ (8.132,20)

R$ (583.829,78)

i

1
I

tI
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CC.8B.A6.55.9D.34.72.47.03.E9.81.CD.19.54.07.C6.04.65.AB.3C-0, nos termos do Decreto n’ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: MONALISA DE CARVALHO OLIVEIRA 67908446353
Empresa: COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA - CNPJ: 4i 
Mês/Ano: 12/2022
Código

Pág.: 1 de 1

MONALISA
Fortes Contábil 7.198.1

Expressão
Resultado

(Cl1)/(C21+C22)

1,07

PretiCZ 
tobfca_ _

1

2 (C111+C113O1)/C21

1,07

Nome
Valores_________________________
Analise Financeira-LIquidez Geral
( 2.246.869,55 )/( 2.106.872,75 + 0,00 )
Índice superior a 1, indicando um bom grau de liquidez da Cooperativa junto ao cumprimento das suas 
obrigações financeiras.
Analise Financeira-Liquidez Seca
( 1.481.541,63 + 765.327,92 )/2.106.872,75
Índice superior a 1, indicando um bom grau de liquidez, Índice mede a situação sem considerá o estoque da 
Cooperativa, a sua relevância esta justamente no critério de não existir estoque que, necessariamente, 
estaria iigado ao patrimônio, assim, caso estivesse, não podería gerar o verdadeiro valor dos ativos.
Analise Financeira-Liquidez Corrente (c111+c11301+0)/c21
( 1.481.541,63 + 765.327,92 +0)/ 2.106.872,75
Índice superior a 1, indicando um bom grau de liquidez, indice mede o cumprimento da Cooperativa em pagar 
seus compromissos em pouco
tempo, apresentando assim capacidade de honrar com suas obrigações 
financeiras.
Analise Financeira-lmediata
1.481.541,63/2.106.872,75

indicando um bom grau de liquidez, indice mede a condição da Cooperativa em transformar seus recursos 
em disponibilidades em moeda corrente, seja 
em caixa ou conta corrente.
Analise Financeira-Solvencia Geral
( 2.265.602,97 )/( 2.106.872,75 + 0,00 )
indice superior a 1, indicando um bom grau de liquidez, Indice mede a condição da Cooperativa em oferece 
cobertura do capital de seus
cooperados em relação ao conjunto de bens e direitos pertencentes a 
Cooperativa
Analise Financeira-Grau de Endividamento
( 2.106.872,75 / 2.265.602,97 )
indice Indica um bom grau, indice mede a situação do "vigor" financeiro 
da Cooperativa, indicando a sua capacidade de assumir os compromissos 
financeiros

C111/C21

(Cl)/(c21+c22)

(c21/0l)

LUIZ CARLOS de*""”'*®'*®*’™’ 
_______ ____ digital por LUIZ CARLOS
ARAÚJO E DE ARAÚJO E
MELO:43491359 melo;4349i 359104

Dados: 2023.04.18
104 11 «7:50 4)3'00'

gowbr
Documento auinacto digitalmente

HONALISA OE CARVALHO OtrVEIRA
Dato; 17/04/2023 18:34:15 0300
Verifique em https://validar.iti.eov.br

segunda-feira, 17 de abril de 2023 16:35:01

1,07

0,70

1,08

0,93

Fim

3

5

6

protocolo

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 6106029 em 19/04/2023 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA, CNPJ 4 0 4 5 91 4 5 0 0 01 7 0 e protocolo 230600204 - 1 8/04/2023. Autenticação: 
72AB1E6FAE9861F5C16EDECFAD8C52173DCA71. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/060.020-4 e o código de segurança ZvwV\/ Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 24/31

https://validar.iti.eov.br
http://www.jucec.ce.gov.br
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CE.
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo

23/060.020-4

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2300109971

Data

18/04/2023

ír
Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

434.913.591-04 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go«br #

Selo Ouro - Certificado Digital

m'•í—x.

18/04/2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 6106029 em 19/04/2023 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA, CNPJ 4 0 4 5 91 4 5 0 0 0 1 7 0 e protocolo 230600204 - 1 8/04/2023. Autenticação: 
72AB1E6FAE9861F5C16EDECFAD8C52173DCA71. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/060.020-4 e o código de segurança ZvwW Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 29/31

LTDA, protocolo
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http://www.jucec.ce.gov.br


Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA, de CNPJ 40.459.145/0001-70 e protocolado sob o número 
23/060.020-4 em 18/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6106029, em 19/04/2023. O ato 
foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.cc.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF________________ Nome______________________________
434.913.591-04 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub ■ HU.
Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal __________

Data Assinatura 
18/04/2023

Assinante(s)
CPF________________ Nome
434.913.591-04______ LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vf» -^su.
Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2023

f. SRM

Data Assinatura 
18/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida, 
Servidor(a) Público(a), em 19/04/2023, às 14:27.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/060.020-4.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n” 6106029 em 19/04/2023 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA, CNPJ 4 0 4 5 9 1 4 5 0 0 01 7 0 e protocolo 230600204 - 1 8/04/2023. Autenticação: 
72AB1E6FAE9861F5C16EDECFAD8C52173DCA71. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, 
acesse http://wzww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/060.020-4 e o código de segurança ZvwW Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 30/31

protocolo

https://portalservicos.jucec.cc.gov.br/Portal/
http://wzww.jucec.ce.gov.br
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
Registro Digital fcaÈrlo”'

o ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza, quarta-feira, 19 de abril de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 6106029 em 19/04/2023 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA, CNPJ 4 0 4 5 9 14 5 0 0 01 7 0 e protocolo 230600204 - 1 8/04/2023. Autenticação: 
72AB1E6FAE9861F5C16EDECFAD8C52173DCA71. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucec.ce.gov,br e informe n“ do protocolo 23/060.020-4 e o código de segurança ZvwW Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 31/31

LTDA, protocolo
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO CEARÁ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

DEo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME.................: MONALISA DE CARVALHO OLIVEIRA

REGISTRO.......... : CE-016774/0-8
CATEGORIA........: CONTADOR
CPF......................: ***.084.463-’ ★★

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 10/02/2023 as 13:43:32.
Válido até: 11/05/2023.
Código de Controle: 221627.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE SAÚDE PÚBLICA DE BREJINHO/RN 

ENDEREÇO; AVENIDA ANTONIO ALVES PESSOA S/N, BREJINHO-RN. CEP; 59219000 
CNPJ 12.202,003/0001-97 FONE) |B4) 32B3-2470 E-mall: imspmblffimail.cofn

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO/RN , PESSOA JURÍDICA INSCRITA SOB; O N» DE CNPJ 
08.161.614/0001-67. I

CONTRATADO: COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA , 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N» 40.459.145/0001-70

PERÍODO: 18/062021A 18/06/2022
ADITIVO: 19/06/2022 A19/06/2023

OBJETO DO CONRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPERCIALIZADA NOS SERVIÇOS DE PLANTÕES HOSPITALARES 
PARA ATENDER AS NESSECIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE MARIA DAS NEVES NO MUNICÍPIO DE BREJINHO - RN

DESCRIMINAÇAO DO SERVIÇO;

S ITEM DESCRIÇÃO DO ITÉM UND QNTD

01 PLANTÃO 12 HORAS CLÍNICO GERAL UND ISO

02 PLANTÃO 24 HORAS CLÍNICO GERAL UND 450

03 PLANTÃO 12 HORAS ENFERMEIRO UNO 500

04 PLANTÃO 12 HORAS FARMACÊUTICO UNO 370

1

Atestamos, com o Intuito de comprovar a realização de atividades técnicas, que a COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA 
DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA, pessoa Jurídica, inscrita sob p n« de CNPJ 40.459.145/0001-70, é 
nossa prestadora de serviços, nos serviços de piantfies hospitalares atendendo a demanda da secretaria de saúde 
deste município, conforme ata de registto de preços oriundos do pregão eletrônico n« 018/2021SRP, de forma 
satisfatória, tratando-se de empresa Idônea e cumpridora de suas obrigações até a presente data.

Tatlana Tureattl Nagano 
CPF: 072.292.144-67

Brejinho - RN, 18 de ABRIL de 2023
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LAGOA D’ANTA • 
lUNTOS P6LO POVO

Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lagoa d’Anta
Secretaria Municipal de Saúde

Rua Vereador Severino Guedes de Moura, 69 - Centro - Lagoa d’Anta 
CNPJ/MF n" 08.142.887/0001-64

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOACONTRATANTE:
D’ANTA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.142.887/0001-64, 
com sede a Rua Vereador Severino Guedes Moura, n“. 69, centro. Lagoa D’Anta/RN, CEP: 59227- 
000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, neste ato representada pelo 
respectivo Ordenador de Despesas, Sr. José Altair Gomes Silva, inscrito no CPF n®. 828.503.724-04, 
Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE

[O
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE, com 
sede na Avenida Dom Luís, n®. 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ N' 
40.459.145/0001-70, neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos de Araújo Melo, inscrito no CPF n° 
434.913.591-04, doravante denominada CONTRATADA.

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO: N“ 
003/2021 REFERENTE: CHAMADA PUBLICA SRP: N“ 003/2021

PERÍODO: 27/09/202f A 27/09/2022
ADITIVO 17/10/2022 A 17/10/2023

OBJETO DO CONRATO:
secretaria de saúde do município de lagoa D’anta/Rn.

Prestação de serviços na área de saúde de interesse da

DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO:

N‘ FUNÇÃO

...."T 

CARGA- HORÁRIA 
SEMANAL

CARGA - HORARIA MENSAL

.... . •

. ■
CARGA - HORARIA Í 2 (MESES)

1

2

Médico 
Área Urbana
Médico 
Área Rural

General ista

Generalista

3

4

5

Enfermeiro APS
Técnico
Enfermagem APS
Enfermeiro
Imunização

de

40hs

40hs

40hs

40hs

40hs

160

160

160

160

160

1.920

1.920

1.920

1.920

1.920



6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

N’

1

2

3

4
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LAGOA D’ANTA . 
lUNTOS PELO POVO

Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lagoa d’Anta
Secretaria Municipal de Saúde

Rua Vereador Severino Guedes de Moura. 69 - Centro - Lagoa d’Anta 
CNPJ/MF n» 08.142.887/0001-64

de
40hs 160 1.920

de

Técnico
Enfermagem 
Imunização 
Enfermeiro diária 
(HORA EXTRA) 
Técnicos
Enfermagem (HORA
EXTRA)_______
Coordenadora
Atenção Primeira
Coordenador de Saúde 
Bucal
Enfermeiro 
Coordenador 
Técnico 
Bucal
Agente Comunitário de 
Saúde
Assistente Social

de

de Saúde

Dentista PSF
Educador Físico

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista

Psicólogo

Administrador de Unidade
Básica de Saúde

T

FUNÇÃO

Ihs

Ihs

40hs

40hs

40hs

40hs

40hs

20hs
40hs
20hs

30hs

20hs

20hs

20hs

20hs

40hs

Kf’

30

30

160

160

160

160

160

80

160

80

120

80

80

80

80

160

caroa*horAria semanal
CARGA 
HORARIA 
MENSAL

360

360

1.920

1.920

1.920

1.920

1.920

960
1.920
960
1.440

960

960

960

960

1.920

Diretor de Unidade Mista de 

Saude

Médico Clinico DIURNO

Médico Clinico NOTURNO

Plantão Clinico 24 Horas

40 HS 160

12H PLANTÃO

12H PLANTÃO

24H PLANTÃO

48

48

96

CARGA - HORARIA12 (MESES)

1.920

576

576

1.152

-J'-'



?
MVNrCtPAt, UÜ 

LACOA D'ANTA , 
JUNTOS PELO POVO

Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lagoa d’Anta
Secretaria Municipal de Saúde

Rua Vereador Severino Guedes de Moura. 69 - Centro - Lagoa d’Anta
CNPJ/MF n‘ 08.142.887/0001 -64

5

6

7

Médico Clinico FINAIS DE 
SEMANA E FERIADOS

Médico Clinico FINAIS DE 
SEMANA E FERIADOS

24H PLANTÃO

I2H PLANTÃO

96

48

1.152

576

Médico Clinico FERIADOS 
NOBRE(24 E 25 de dezembro 
MT e SN; Ano Novo 31/12 e 
01/01 MT e SN eCamaval de 
Sabado MT a terça

24H PLANTÃO 96 1.152

SN; Semana Santa de Sexta
MT aDomingo SN

Médico Clinico FERIAEMJS 
NOBRE (24 E 25 de dezembro 
MTeSN;

8
Ano Novo 31/12 e 01/01 MT e 

SN eCamaval de Sabado MT a 

terça

I2H PLANTÃO 48 576

SN; Semana Santa de Sexta 
MT a Domingo SN

Enfermeiros DIURNO I2H PLANTÃO 48 576

10 Enfermeiros NOWRNO I2H PLANTÃO 48 576

11 Enfermeiros 24 Horas 24H PLANTÃO 96 1.152

12

13

Enfermeiros
SEMANA E FERIADOS

Enfermeiros
SEMANA E FERIADOS

FINAIS

FINAIS

DE

DE

I2H PLANTÃO

24H PLANTÃO

48

96

576

1.152

9

>

Enfermeiros FERIADOS
NOBRE (24 E 25 de dezembro 
MTeSN;

14 Ano Novo 31/12 eOI/OI MTe 
SN eCamaval de Sabado MT a 

terça

SN; Semana Santa de Sexta 

MT aDomingo SN

Enfermeiros FERIADOS
NOBRE (24 E 25 de dezembro 
MTeSN,

24H PLANTÃO 96 1.152

15 Ano Novo 31/12 e 01/01 MT e 
SN e Carnaval de Sabado MT 

a terça

I2H PLANTÃO 48 576

SN; Semana Santa de Sexta
MT a Domingo SN

16 Técnicos de Enfermagem 
DIURNO

I2H PLANTÃO 48 576

17 Técnicos de Enfermagem 
NOTURNO

I2H PLANTÃO 48 576
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LAGOA D’ANTA • 
lUNTpS PELO POVO

Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lagoa d’Anta
Secretaria Municipal de Saúde

Rua Vereador Severino Guedes de Moura. 69 - Centro - Lagoa d'Anta 
CNPJ/MF n* 08.142.887/0001 -64

18 Técnico de Enfermagem 24 HS 24H PLANTÃO 96 1.152

19 I2H PLANTÃO 48 575

20
de Enfermagem

Técnicos de Enfermagem 

FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS 

lécmcos
FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS

Técnicos de Enfermagem 
FERIADOS NOBRE (24 E 25 
de

24H PL ANTÃO 96 1.152

21 dezembro MT e SN; Ano Novo 
31/12 e 01/01 MT e SN e 
Carnaval de Sabado MT a terça 
SN; SemanaSanta de Sexta MT 
a Domingo SN

24H PLANTÃO 96 1.152

Atestamos, com o intuito de comprovar a realização de atividades técnicas, que a COOPERMAIS SAÚDE 
- COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA, pessoa jurídica, 
inscrita sob p n° de CNPJ 40.459.145/0001-70, é nossa prestadora de serviços na área de saúde de 
interesse da secretaria Je saúde do município de lagoa D’anta/Rn.de forma satisfatória, tratando-se de 
empresa idônea e cumpridora de suas obrigações até a presente data.

Lagoa D'anta/RN, 23 de dezembro de 2022

JOSE ALTAIR 
GOMES DA 
SILVA:8285037/4 Dados: 2022.12.23

Assinado de forma digital 
^porJOSE ALTAIR GOMES 

DA SILVA:82850372404
pui JWJU nL I ntrv

SILVA:82850372404
Dados: 2022.12.23

José Altair Gomes da Silva 
Secretário municipal de saúde 

CPF: 828.503.724-04

anta/Rn.de
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Prefeitura de

1^* Bom 
Oesus

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Governo
______ Praça Marcos Aurélio 41, Centro, 

CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI, Fone: (89) 3562-1308
CNPJ: 06.554.356/0001-53
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CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS/PIAUI
CNPJ: 06.554.356/0001-53

CONTRATADA:

COOPER MAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
LTDA
CNPJ: 40.459.145/0001-70

período do CONTRATO: 12(DOZE) MESES.

INSTRUMENTOS DE REF: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 005/2021/PMBJ 
CONTRATO NO003/2021/CONC
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Atestamos para os devidos fins que a empresa COOPERMAIS SAUDE- 
COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA, com CNPJ 
40.459.145/0001-70, é nossa fornecedora de serviços de execução indireta de serviços 
complementares para atendimento das necessidades dos Secretaria de Saúde, 
conforme dados abaixo, referente ao Contrato n® 003/2021/CONC e que a mesma 
presta serviço(s) atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e quantitativos 
exigidos por esta contratante.

ITEM. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. DE HORAS EM12 
(DOZE) MESES

QUANT. DE 
HORAS PORMÊS

1.

2.

3.

«.

5.

6.

1.

B.

9.

10.

11.
12.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO 
DAESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
'serviços COMPLEMENTARES DE MEDICO

DAESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
NOTURNA_____________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
DERMATOLOGISTA______________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
ORTOPEDISTA_________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
□RURGIÃOGERAL______________
'serviços complementares de medico
PEDIATRA_____________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
GINECOLOGISTA_________ ,
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO 
OTORRIANOLARINGOLOGISTA
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
CARDIOLOGISTA_______________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÉDICO
VETERINÁRIO___________________,
SERVIÇOS COMPLEMENTARES BIOQUÍMICO
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA
HORA

13.
ATENDIMENTOMEDICO NO BOM PREV.
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
ENFERMEIRO PSF

5.760

1.152

636

636

1.272

2.328

2.112

408

468

2.328
2.112

480

96

53

53

106

194

176

34

39

194
176

HORA

HORA

1.200

2.112

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/159530404228745635044
IS § Autenticação Digital Código: 159530404228745635044-1 / 

.Q Data: 04/04/2022 14:48:07 /

Valor Total do Ato: R$ 5,02 v
g Selo Digital Tipo Normal C: AMU90802-U4I7; \

\ 3 Cartório Azevêdo Bastos
A Av. PrMÍd«nt« FnitÀoin Pa**Aa • 4 ias

'f l (83) 3244-5404 - cartorfo@azevedobaito*.notbr
' Q ht(ps://azevedobaatos.notbr

Av. PrMidente Epitácio Pessoa * 114S 
Bairro dos Estado, Jo4o Pessoa - PB

100

176

m 
Q.

Válber Azeví de M. Cavalcanti 
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https://selodigital.tjpb.jus.br
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14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

. Prefelturade 

Bom 
Oesus

dí»-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Governo 
Praça Marcos Aurélio 41, Centro, 

CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI, Fone: (89) 3562-1308 
CNPJ: 06.554.356/0001-53

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
ENFERMEIRO
COORDENADOR VISA_________________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
ENFERMEIRO
COORDENADOR IMUNIZAÇÃO__________
'serviços COMPLEMENTARES DE

ENFERMEIRO
COORDENADOR DA CENTRAL DE
MARCAÇÃO_________________________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
ENFERMEIRO
COORDENADOR ATENÇÃO BÁSICA_______
'serviços complementares de

CIRURGIÃO
DENTISTA PARA O PSF________________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
CIRURGIÃO
DENTISTA PARA O PSF NOTURNO_______
'serviços COMPLEMENTARES DE
CIRURGIÃODEMnSTA DO CEO__________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
FARMACÊLmCOHOSPrTALAR___________

■ SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
NUTRiaONISTAATENÇÃO BÁSICA______

’ SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
FISIOTERAPEUTA____________________

■ SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
PSICÓLOGO_________________________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
FONOAUDIÓLOGO___________________

■ SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE AGENTE
DE COMBATE
E ENDEMIAS________________________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
EDUCADOR FÍSICO___________________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
FARMACÊUTICO
COORDENADOR DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA________________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE TÉCNICO
DE SAUDE
BUCAL_______________________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE TÉCNICO
DE 
ENFERMAGEM
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE________

' SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
UROLOGISTA
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
NEUROLOGISTA
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE
NEUFROLOGISTAS

Por ser verdade, firmamos o presente.

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

1.056

1.320

2.112

1.056

6.336

816

6.336

1.056

2.112

6.336

6.336

3.168

8.448

2.112

1.056

6.336

6.336

6.336

636

636

636

88

110

176

88

528

68

528

88

176

528

528

264

704

176

88

528

528

528

53

53

53
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Bom Jesus/PI, 01 de Abril de 2022

Assinado de forma digital por NESTOR RENATO 
PINHEIRO ELVASÍ2480985350
Dados: 2022.04.01 17:13:01 -03'00'

NESTOR RENATO PINHEIRO
ELVAS:02480985350

Nestor Renato Pinheiro Eivas
Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/dooumento/159530404228745635044
jH S Autenticação Digital Código: 159530404228745635044-2
ÍK -O Data: 04/04/2022 14:48:07

Valor Total do Ato: R$ 5,02
< Selo Digital Tipo Normal C:AMU90803-4H3L;_,___

X g Cartório Azevêdo Bastos 
A fiÒ Av. Presidente EpiUcio Pessoa* 1145

ai (83) 3244-5404 - cartorloigíazevedot)a*to«.notbr
5 https://azevedobastos,notbr

Bairro dos Estado, João Pessoa • PB
M.Cavalcanti . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 

PRIM El RO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA

ProcH» ■
KS9OA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404! Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos .not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos .not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIQTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
sgL verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

)://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, 
§1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2022 16:02:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a enpresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Para informações

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 159530404228745635044-1 a 159530404228745635044-2
“Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n' 

11/2008, Lei Estadual n“ 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

o referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be15f693e2eee8bd5754557b06b774698ea5c682d2de1768ef8f7b0ca058b9c8ffc9092bdf56f83e2a1c7e5227f51d2d884d2a 
013f 34a449185e0a8b510929235

€
1“

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N* 2 JOO-2, 
de 24 de agosto de 2001.

ICP
Brasil

: *

http://w
://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br


Bom
Jesus

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal da Saúde
Praça Marcos Aurélio 41, Centro, 

CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI, Fone: (89) 3562-1308 
CNPJ: 06.554.356/0001-53

ftiSla xfx

CONTRATO N® 003/2021/CONC.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOM 3ESUS-PL POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E A 
EMPRESA COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA, NA 
FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE:

I O MUNICÍPIO DE BOM 3ESUS-PI, inscrito no CNPJ 0° 06.554.356/0001-53, com 
sede à Praça Marcos Aurélio, n® 41, Centro, CEP 64.900-Ó00, Bom Jesus - Piauí, na 
pessoa do seu representante legal, Nestor Renato Pinheiro Eivas, Prefeito, CPF n® 
024.809.853-50, residente e domiciliado na PI 04, Bairro Rural, CEP 64.900-000, Bom 
Jesus-PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representada pelo Sr. Képpier Góis Miranda, brasileiro, casado, secretário, CPF n® 
970.226.083-43, RG n® 1.943.169/SSP-PI, com endereço na Av. Adelmar Moreno 
Benvindo, 142, Bairro Penitenciária, CEP 64.900-000, Bom Jesus-PI.

CONTRATADA:

COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n® 40.459.145/0001-70, com sede na Av. Dom 
Luís, no 176, Mezanino, Aldeota, CEP 60.160-196, Fortaleza-CE, neste ato 
representada pelo Sr. Luiz Carlos de Araújo e Melo, brasileiro, empresário, portador 
do CPF n° 434.913.591-04, residente e domiciliado na Rua Dragão do Mar, n° 531, 
apto. n° 604, bairro Praia de Iracema, CEP 60.060-390, Fortaleza-CE.

0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado 
0 presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, abaixo discriminado, 
conforme Processo Licitatório CONCORRÊNCIA n” 1)03/2021/PMB3, regulado 
pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n® 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

(

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a execução de serviços complementares 
de saúde, mediante regime de execução indireta por hora trabalhada, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Bom Jesus- 
PI, contratação para 12 (doze) meses, de acordo com o mapa de resultado 
classificatório do procedimento acima referido, sob a responsabilidade da 
CONTRATANTE. /?

1
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CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA E PRAZO

í A CONTRATADA efetuará a prestação dos serviços licitados e aqui contratado(s) 
durante 12 (doze) meses, contados após o recebimento da Ordem de Serviços, 
emitida pela CONTRATANTE, e de acordo com a indicação do local por ela indicado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE emitirá o empenho global e 
liquidará mediante a comprovação da execução do objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA dará garantia sobre a execução 
dos serviços prestados, contra quaisquer incidentes. Contudo, em caso de vício 
constatado nos serviços prestados pela CONTRATANTE, uma vez verificado que tal 
vício ocasionou prejuízo irreparável à Secretaria Municipal da Saúde de Bom Jesus-PI, 
esta poderá, caso julgue necessário e conveniente, promover as diligências e 
saneamentos previstos na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto 
deste Contrato, o valor total de R$ 7.893.875,28 (sete milhões, oitocentos e 
noventa e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e oito 
centavos), a serem pagos durante toda a sua vigência contratual, conforme 
especificações, quantitativos e preços unitários, na forma abaixo:

HEM.
íS''

.»ft. - --
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ,

J- •■’4f QUANT. DE HORAS ÉM 
12 (DOZE) MESESUNID. ■ 

4/ •;

S VALOR

1.

2.

3.

4.

5.

6.
7.

8.

9.

10.

11.
12.

13.
14.

15.

16.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO DA
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍUA ______________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO DA 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA NOTURNA_________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
DERMATOLOGISTA______________ _______________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
ORTOPEDISTA__________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO CIRURGIÃO
GERAL_______________________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÉDICO PEDIATRA
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
GINECOLOGISTA_______________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
OTORRIANOLARINGOLOGISTA _______________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
CARDIOLOGISTA________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MEDICO
VETERINÁRIO_________________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES BIOQUÍMICO_________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ATENDIMENTO 
MÉDICO NO BOM PREV._________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ENFERMEIRO PSF
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ENFERMEIRO
COORDENADOR VISA___________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ENFERMEIRO
COORDENADOR IMUNIZAÇÃO____________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ENFERMEIRO 
COORDENADOR DA CENTRAL DE MARCAÇÃO

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

5.760

1.152

636

636

1.272

2.328

2.112

408

468

2.328

2.112

1.200

2.112

1.056

1.320

2.112

QUANT. DE VALOR
HORAS POR UNITÁRIO DA 

MÊS HORA

480

96

53

53

106

194

176

34

39

194

176

100

176

88

110

140,67

246,17

281,33

281,33

281,33

281,33

281,33

281,33

281,33

56,27

70,33

112,53

56,27

56,27

56,27

176 56,27
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17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.
24.
25.
26.

27, 
28.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ENFERMEIRO
COORDENADOR ATENÇÃO BÁSICA_______
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE CIRURGIÃO
DENTISTA PARA O PSF________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE CIRURGIÃO
DENTISTA PARA O PSF NOTURNO __________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE CIRURGIÃO
DENTISTA DO CEO___________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE FARMACÊUTICO
HOSPITALAR___________________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE NUTRICIONISTA
ATENÇAO BÁSICA_______________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE FISIOTERAPEUTA
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE PSICÓLOGO________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE FONOAUDIÓLOGO
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE AGENTE DE COMBATE
E ENDEMIAS____________________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE EDUCADOR FÍSICO
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE FARMACÊUTICO 
COORDENADOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

29. SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE TÉCNICO DE SAUDE 
BUCAL

30.

31.

32.
33.

EK

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE TÉCNICO DE
ENFERMAGEM__________________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE_________________________
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÉDICO UROLOGISTA
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE NEUROLOGISTA
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE NEUFROLOGISTA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA
HORA 
HORA 
HORA
HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA

HORA 
HORA 
HORA

1.056

6.336

816

6.336

1.056

2.112
6.336
6.336
3.168

8.448

2.112

1.056

5.336

6.336

6.336

636
636
636

88

528

68

528

88

176
52Í
528
264
704
176

88

528

528

528

53
53

56,27

56,27

70,33

70,33

56,27

56,27

56,27
56,27
56,27

35,17

56,27

56,27

42,20

42,20

42,20

281,33
281,33
281,33

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento referente aos serviços será efetuado 
pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente à entrega da 
nota fiscal, por parte da CONTRATADA com o visto do funcionário responsável pela 
fiscalização destes.

CLÁUSULA QUARTA
DA REVISÃO CONTRATUAL

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração da 
prestação dos(s) serviço(s) licitados, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato na hipótesp de sobreviverem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, na 
forma da lei, poderá ocorrer a revisão contratual do valor contratado e/ou registrado, 
evitando, contudo, solução de descontinuidade dos serviços prestados. Não haverá 
procedimento de revisão ou atualização em prazo inferior a 30 (trinta) dias contados 
da publicação do Extrato de Contrato, independente do motivo que possa ser alegado.

CLÁUSULA QUINTA
DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS:

Os serviços similares aos especificados neste contrato poderão ter seus preços 
reajustados de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente comprovados os 
motivos das alterações de preços solicitadas por parte da contratada, sempre tendo 
como parâmetro os preços cotados e as condições reais de mercado.

3
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CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA

Este Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
expedição da ordem de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FONTE DOS RECURSOS

Os recursos financeiros para custeio das despesas advindas deste contrato 
serão oriundos de repasse automático das fontes: 001 - Recursos Ordinários; 214 - 
Transferência fundo a fundo dos recursos do FNS. ELEMENTO DE DESPESA; 
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; PROGRAMA DE 
TRABALHO: 0020 - Gestão e Expansão do Sistema de Saúde. PROJETO 
ATIVIDADE: 2160 - Manutenção dos serviços de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

a) Compete à CONTRATANTE:

1) Efetuar o pagamento no prazo e forma estipulados neste Contrato.
2) Prestar informações e/ou esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.
3) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os serviços objeto do presente 

Contrato.
4) Fazer cumprir a correta gestão e execução quando for o caso.

b) Compete à CONTRATADA;

1) Cumprir fielmente este Contrato, executando os serviços cotados na sua 
proposta de preços e responsabilizando-se por todas as providências 
necessárias ao cumprimento do pactuado.

2) Cumprir as obrigações financeiras decorrentes do objeto deste Contrato.
3) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 

relacionados à gestão e execução do Contrato.
4) Manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições exigidas para 

Habilitação na Licitação que deu origem à Contratação.

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO

À CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente o 
presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial sem que 
ao(s) fornecedor (es) caiba qualquer indenização ou reclamação nos seguintes casos:

a) Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição contratual e também das 
condições estabelecidas no Processo Licitatório pertinente;

b) Inobservância das especificações ou normas técnicas;
c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva do 

proponente, requerida, homologada ou decretada;



o ♦ e u ti r fl de 

Bom 
Oesus

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal da Saúde 
Praça Marcos Aurélio 41, Centro, 

CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI, Fone: (89) 3562-1308 
CNPJ: 06.554.356/0001-53

I

Fb.W>

Ruhricfl /p

d) Superveniência de incapacidade técnica do contratado, devidamente 
comprovada;

e) Atraso na execução dos serviços, superior a 15 (quinze) dias, excluída a 
hipótese de força maior;

f) Descumprimento das obrigações trabalhistas, em especial aquelas referentes a 
saúde e segurança do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS PENALIDADES

Na infringência das Cláusulas Contratuais, ficará a CONTRATADA sujeita às 
seguintes penalidades:

a) Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, fica sujeito a CONTRATADA à 
multa de mora de 2% (dois por cento), ao dia, sobre o valor total da proposta, não 
ultrapassando a 20% (vinte por cento) ao mês:

b) Pela inexecução total ou parcial do Contrato pela CONTRATADA, poderá a 
CONTRATANTE garantida a defesa prévia da CONTRATADA, aplicar as seguintes 
penalidades, sem exclusão das demais sanções previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93;

I

I

b.l) Advertência;
b.2) Multa equivalente a 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, aplicado sobre o valor total do Contrato;
b.3) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois 
anos);

b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou Contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido prazo de sanção 
aplicada com base no inciso anterior.

b.5) Rescisão contratual, nos termos do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VINCULAÇÃO

Integram o presente Contrato e a eles são remissivos, o Procedimento 
Licitatório Concorrência n° 003/2021/PMBJ, Processo Administrativo n” 141/2021, 
0 Edital e seus anexos, a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, as 
ordens de serviços, a Lei n® 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação 
aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA PUBLICAÇÃO

A PMBJ até 0 5° (quinto) dia útil do mês subsequente da assinatura deste 
Contrato, providenciará sua publicação em Diário Oficial visando garantir a eficácia do 
ato. ! 

i
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da Administração anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente Contrato somente poderá ser rescindido pelo inadimplemento de 
suas cláusulas e/ou má gestão na execução do programa, ou de comum acordo entre 
as partes contratantes, resilido pela superveniência de normas legais que o tornem 
formal ou inexeqüível e alterado mediante termo aditivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, no 
todo ou em parte, os direitos e obrigações regulados por este instrumento, a não ser 
com a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, caso em que permanecerá 
aquela solidariamente responsável.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE reserva-se o direito de aumentar 
ou reduzir o valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), 
previsto no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba 
à CONTRATADA, direito a qualquer indenização.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos omissos serão submetidos a parecer do 
Órgão Jurídico da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PI, e resolvidos observando 
0 preceituado na lei n^ 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação 
vigente.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica reservado à CONTRATANTE, a possibilidade de 
prorrogar a vigência contratual do referido termo, nos termos do art. 57, II da 
Lei.8.666/93, conforme entendimento e aprovação da autoridade superior, caso julgue 
ser necessário, sobre a natureza contínua do serviço.

6
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus-PI, com renúncia a qualquer outro, 
para discutir e dirimir dúvidas ou pendências porventura surgidas, originárias deste 
Contrato, desde que não possam ser solucionadas pela mediação administrativa, prévia 
e amigavelmente pelas partes contratantes. Ficando, assim, certos e ajustados, 
CONTRATANTE e Contratado, por seus representantes legais, rubricam e assinam o 
presente instrumento contratual, com 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas.

Bom Jesus (PI)^ 01 de outubro de 2021.

Képpier Góis Miranda
Secretário Municipal da Saúde/PMBJ 

CONTRATANTE

'/ífíÁUih
' Luiz Carlos de Araujo e Melo0

Representante Legal 
CONTRATADA

Visto:

Nestor Renato Pinheiro Eivas
Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI

TESTEMUNHAS:

1 CPF

2 CPF

7
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
NO 003/2021/CONCORRÊNCIA, que tem como objeto 
a execução de serviços complementares de saúde, 
mediante regime de execução indireta por hora 
trabalhada, em atendimento da demanda da 
Secretaria Municipal da Saúde de Bom Jesus-PI, 
contratação para 12 (doze) meses, na forma abaixo:

CONTRATANTE:

inscritoO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PI, inscrito no CNPJ 0° 
06.554.356/0001-53, com sede à Praça Marcos Aurélio, n° 41, Centro, CEP 64.900- 
000, Bom Jesus - Piauí, na pessoa do seu representante legal, Nestor Renato 
Pinheiro Eivas, Prefeito, CPF n® 024.809.853-50, residente e domiciliado na PI 04, 
Bairro Rural, CEP 64.900-000, Bom Jesus-PI, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pelo Sr. Képpier Góis Miranda, 
brasileiro, casado, secretário, CPF n® 970.226.083-43, RG n° 1.943.169/SSP-PI, com 
endereço na Av. Adelmar Moreno Benvindo, 142, Bairro Penitenciária, CEP 64.900-000, 
Bom Jesus-PI.

CONTRATADA:

COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ no 40.459.145/0001-70, 
com sede na Av. Dom Luís, no 176, Mezanino, Aldeota, CEP 60.160-196, Fortaleza-CE, 
neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos de Araújo e Melo, brasileiro, 
empresário, portador do CPF n® 434.913.591-04, residente e domiciliado na Rua 
Dragão do Mar, n® 531, apto. n° 604, bairro Praia de Iracema, CEP 60.060-390, 
Fortaleza-CE.

CLÁUSULA-PRIMEIRA
DO OBJETO

A finalidade deste Termo Aditivo é prorrogar o prazo de "vigência" do 
Contrato n^ 003/2021/CONC., vinculado ao Processo Licitatório n° 
003/2021, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 005/2021/SRP/PMBJ - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 
141/2021, celebrado em 01 de outubro de 2021, por mais 12 (doze) meses, 
compreendendo o período entre 03 de outubro de 2022 a 03 de outubro de 
2023, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

1
LUIZ CARLOS DE 

ARAÚJO E
MELO;43491359104

Assinado de forma digital por 
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E 
MELO:43491359104
Dados: 2022.09J911:36:19 
-03W
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Prefeitura de

Bom 
•fk*’ Oesus

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

Praça Marcos Aurélio 41, Centro, 
CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI, Fone: (89) 3562-1308 

CNPJ: 06.554.356/0001-53

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA MOTIVAÇÃO

FkNí 
Pr0C.f& 
Ucs

A prorrogação contratual objeto deste Termo Aditivo foi pactuada com 
a anuência das partes envolvidas, preservando-se os seguintes princípios: 
Supremacia do Interesse Público, Seleção da Proposta Mais Vantajosa à 
Administração Pública, Compatibilidade da Proposta com os Preços 
Praticados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e 
Eficiência.

CLÁUSÜLA TERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições, 
anteriormente acordadas.

E por assim estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente 
termo aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais depois 
de lidas e achadas conforme, vão devidamente assinadas pelos representantes legais 
das partes contratantes e por duas testemunhas.

Bom Jesus-PI, 29 de setembro de 2022.

'KéppIenGóis Miranda
Secretário Municipal da Saúde/PMBJ 

CONTRATANTE
LUIZ CARLOS DE Assinado de forma digitai 

___  por LUIZ CARLOS DE
ARAÚJO E ARAÚJO E
MELO:434913591 MELO:43491359104

Dados: 2022.09.29 
04 / 11:36:05-03'00'

Luiz Carlos de Araújo e Melo
Representante Legal 

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

2
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. LUIZ CARLOS DE ARAUJO E MELO 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
CEARÁ, sob o número 12275, desde 19/04/2010, estando quite com o exercício de 2023.

Fortaleza, 10 de abril de 2023

Certidão emitida no dia 10 de abril de 2023. Válida até o dia 07 de outubro de 2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código TPPX4Z.

J

i 
i

http://www.portalmedico.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. LUIZ CARLOS DE ARAUJO E MELO 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
CEARÁ, sob o número 12275, desde 19/04/2010, estando quite com o exercício de 2023.

Fortaleza, 10 de abril de 2023

1

1

Certidão emitida no dia 10 de abril de 2023. Válida até o dia 07 de outubro de 2023.
4

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código TPPX4Z.

http://www.portalmedico.org.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COI RCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Av ww.azevedobastos.not.br 
E-maíl: cartorio@azevedobastos .not.br

Mea.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE ALTTEhmCAÇÀO DIQTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraba, endereço
^^;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, 
§1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

!

I

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/03/2022 14:37:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Para informações

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 159533103229524035984-1
'',^gislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

1/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

o referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b5d5a7afdef40650b9b72b14815be91 fee60f cb85e70e926081 dd233f 3cd3112a9cdf 1 e3a9a6e3443ef27aa9c0e6225cb84d2a 
013f34a449185e0a8b510929235

I

I
J

!
de 24 de agosto de 2001. ।

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória 2.200-1

ICP
Brasil

ww.azevedobastos.not.br
file:////corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 „ Lít)O

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEU^KpMfcOMARCA DE JOÃO 
PESSOA PrxliS

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

Mea.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

!

1

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA assumiu, nos termos do 
artigo 8’, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, 
a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/06/2022 10:28:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nof.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação DigiUI: 159532206223781620224-1
‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

! O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bff33dea2b747b6af9e0d855bcd0158c93d12cdbb37772309f0afecce1930fccee16d2b27eee0119b3632273b9a521f7984d 
2a013f34a449185e0a8b510929235

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória 14*2200-1 
de 24 de agosto de 2001.

ICP
Brasil

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.nof.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br
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COORERmais
saúde

UÉ.», 
ProtiS 
Rubrica. f

DECLARAÇÃO FORMAL QUE POSSUI EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA O DEVIDO 
CERTAME

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 021/2023 
À PREFEITURA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada 
à prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme Termo de Referência e condições e especificações contidas neste Edital.

A COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
SAUDE LTDA, COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N° 176, MEZANINO, ALDEOTA, 
FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O N° DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ CARLOS DE ARAÚJO MELO, PESSOA 
FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N° 12275 CONFORME REGISTRO CPF 434.913.591- 
04;

VEM PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL INFRA-ASSINADO, DECLARAR, PARA OS 
DEVIDOS FINS, QUE POSSUI EQUIPE TÉCNICA E PROFISSIONAIS PARA PRESTAR OS 
SERVIÇOS DO DEVIDO CERTAME NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 009/2023 EM EPÍGRAFE.

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 20 DE ABRIL DE 2023

4COOPERMAIS 
SAUDE 
COOPERATIVA DE 
TRABALHO 
MULTIPRO:4045! 
5000170

Assinado de forma digital 

por COOPERMAIS SAUDE 

COOPERATIVA DE
I TRABALHO 

hiyLTIPRO:4045914500011

Dados: 2023.04.2018:22:02
-03’00'

LUIZ CARLOS Assinado deforma 

DE ARAÚJO E 
MELO:43491 
359104^/

digital por LUIZ 
CARLOS DE ARAÚJO 
EMELO:43491359104 
Dados: 2023.04.20 
18:22:11 -03'00'

COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
LTDA CNPJ: 40.459.145/0001-70
Luis Carlos de Araújo Melo
CPF: 434.913.591-04- CREMEC N” 12275/CE
Representante Legal

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edifício The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.



COC3PE Rmais
saúde

ProtW? 
Mta.

ft.W* Cli9

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 021/2023
À PREFEITURA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada 
à prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Formosa da Serra Negra - MA 
conforme Termo de Referência e condições e especificações contidas neste Edital.

A COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
SAUDE LTDA, COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N° 176, MEZANINO, ALDEOTA 
FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O N° DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ CARLOS DE ARAUJO MELO, PESSOA 
FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMECN® 12275 CONFORME REGISTRO CPF 434.913.591 - 
04;

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR OS SERVIÇOS PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 20 DE ABRIL DE 2023

COOPERMAIS Assinado de forma 

SAUDE 
COOPERATIVA E)6de trabalho

TRABALHO / * 
MULTIPRO:40459 
145000170

■s digital por COOPERMAIS 
_ 1 SAUDE COOPERATIVA

■’ ^yLTIPRO;4045914500

Dados; 2023.04.20 
18:22:22-03'00'

I I 117 r ADI nc Assinado de forma 
LUIZ. LrtULUd digital por LUIZ 
DE ARAUJO E CARLOS de araujo

MELO:43491 MELO:43491359104
□ cqinz Dados: 2023.04.20

18.22:31 -03'00'

COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
LTDA CNPJ: 40.459.145/0001-70
Luis Carlos de Araujo Melo
CPF: 434.913.591-04- CREMEC N’ 12275/CE
Representante Legal

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.



COOPERmais
saúde

ProtNs 
Rührfca,

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 021/2023
À PREFEITURA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada 
à prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme Termo de Referência e condições e especificações contidas neste Edital.

A COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
SAUDE LTDA, COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N° 176, MEZANINO, ALDEOTA, 
FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O N° DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ CARLOS DE ARAÚJO MELO, PESSOA 
FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N° 12275 CONFORME REGISTRO CPF 434.913.591- 
04;

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.EMPREGAE

RESSALVA; EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( ).

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 20 DE ABRIL DE 2023

COOPERMAIS SAUDE 
COOPERATIVA DE 
TRABALHO
MULTIPRO:40459145 Dados; 2023.04.20 18:22:41 
000170 -03W

Assinado de forma digital por 
COOPERMAIS SAUOE 
COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPRO:40459145000170

LUIZ CARLOS DE 
ARAÚJO E 
MELO:43491359104

jj Assinado de forma 
digital por LUIZ 
CARLOS DE ARAÚJO 
EMELO:43491359104 
Dados: 2023.04.20 
18:22:52-03'00'

COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
LTDA CNPJ: 40.459.145/0001-70
Luis Carlos de Araújo Melo
CPF: 434.913.591-04- CREMEC N’ 12275/CE
Representante Legal

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n“ 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N” 1250.



COOPERmais Fb.Nt 
ProciS 
Rtíbfü

u.
s a ú d e

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023 
Ã PREFEITURA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada 
à prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme Termo de Referência e condições e especificações contidas neste Editai.

A COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
A SAUDE LTDA, COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N’ 176, MEZANINO, ALDEOTA, 

FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O N° DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ CARLOS DE ARAÚJO MELO, PESSOA 
FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N° 12275 CONFORME REGISTRO CPF 434.913.591- 
04;

N°

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE:
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023,
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
009/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 009/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 009/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 009/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 009/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
DAS PROPOSTAS; E

SERRA ANTES ABERTURA

COOPERMAIS Assinado de 
SAUDE 
COOPERATIV 

ADE 
TRABALHO
MULTIPRO-40 «uuiiHWMoess muLiirnu.w ,45000,75
45914500017 Dados: 2023.04.20 
0

forma digital por 
COOPERMAIS 
SAUDE 
COOPERATIVA DE 
TRABALHO
MULT1PRO-J0459 
'145000170

1823:11-03'00’

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.

Assinado de 
forma digital 

r

CARLOS DE 
ARAÚJO E

LUIZ
CARLOS por LUIZ

DE
ARAÚJO 104
I\/1ELO:434Dados: 
niocninn 2023.04.20 913591 04 18:23:21 -03'00'



COOPERmais
saude

FIS.NÍ 
ProtIÍ 
Mea.

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA, E QUE A PROPOSTA ESTA EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALICEAS.

I
I

f

G) Declaramosque não possuímos sócio ou dirigente na condiçãode cônjuge.companheiro 
ou parente, na linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com os agentes 
políticos (vereadores) vinculados ao Poder Legislativo, e com os ocupantes de cargos de 
direção, chefia e membros da comissão de licitação, com vista dos princípiosda isonomia, 
impessoalidade e moralidade e disposições no art. 9”, III, §§ 3° e 4° c/c art. 3°, da Lei 
8.666/93.

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 20 DE ABRIL DE 2023

COOPERMAIS 
SAUDE 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MULTIPRO:4G45 Dados: 2023.04.20 

9145000170

Assinado deforma 
digital por COOPERMAIS 
SAUDE COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MyLTIPRO:40459145000 
170 " I '

18:23:32 -03'00'

LUIZ
CARLOS DE 
ARAUJO E , 
MELO:434ál 
359104

Assinado deforma 
digital por LUIZ 
CARLOS DE ARAUJO 
E
MELO:43491359104
Dados: 2023.04.20 
18:23:43-03'00'

COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
LTDA CNPJ: 40.459.145/0001-70
Luis Carlos de Araujo Melo
CPF: 434.913.591-04- CREMEC N" 12275/CE
Representante Legal

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.



COCFERmais
s a u de

fís.Nf L/./A p_ .TT " W U
Rulyfcã
Proclí.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023
À PREFEITURA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada 
à prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme Termo de Referência e condições e especificações contidas neste Edital.

A COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
SAUDE LTDA, COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N° 176, MEZANINO, ALDEOTA, 
FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O N° DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ CARLOS DE ARAÚJO MELO, PESSOA 
FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N° 12275 CONFORME REGISTRO CPF 434.913.591- 
04;

DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO 
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 20 DE ABRIL DE 2023

COOPERMAIS ' 
SAUDE 
COOPERATIVA ■ 
DE TRABALHO 
MULTIPRO:4p459-o3w 
145000170

Assinado de forma digital por 

COOPERMAIS SAUDE
■ COOPERATIVA DE TRABALHO 

MU LTIPRO:40459145000170 

Dados: 2023.04.2018:23:55

LUIZ Assinado de forma

CARLOS DE 
ARAÚJO E 
MELO:43491 
359104"

CARLOS DE ARAÚJO 
E
MELO:43491359104 
Dados: 2023.04.20 
18:24:04 -03'00'

COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
LTDA CNPJ: 40.459.145/0001-70
Luis Carlos de Araújo Melo
CPF: 434.913.591-04- CREMEC N" 12275/CE
Representante Legal

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.



COOPERmais
saudes a u

fl5.W9 O/j- 
ProcNí. 
Rubrica f

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023
Ã PREFEITURA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada 
à prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme Termo de Referência e condições e especificações contidas neste Edital.

A COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
A SAUDE LTDA, COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N° 176, MEZANINO, ALDEOTA, 

FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O N° DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ CARLOS DE ARAUJO MELO, PESSOA 
FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N’ 12275 CONFORME REGISTRO CPF 434.913.591- 
04;

DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO EM FORMOSA DA 
SERRA NEGRA/MA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023.

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 20 DE ABRIL DE 2023

Assinado deforma
COOPERMAIS digital por
Ç Aline COOPERMAIS
SAUUt SAUDE
COOPERATIVA cooperativa de
DE TRABALHO tRABALHO
R/11 II -Tinr^r»Tin/i MULTIPRO:404591MULTIPRO:404,5^,jj,._
591450001 70 Dados: 2023.04.20

18:24:17-03'00'

LUIZ ' ’ Assinado de forma 
i 11 digital por LUIZ

CARLOS DÈ' CARLOS DE

' ARAUJOnnnuju i«fLO:43491 35910
MELO:4349 
1359104

Dados: 2023.04.20 
18:24:27 -03'00'

COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
LTDA CNPJ: 40.459.145/0001-70
Luis Carlos de Araujo Melo
CPF: 434.913.591-04- CREMEC N" 12275/CE
Representante Legal

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.



COOPE Rmais
saúde

ProtiS
Rubrica.

utí

DECLARAÇÃO DE NÃO EXIGÊNCIA DE AUDITORIA CONTÁBIL

PREGÃO ELETRÔNICO N” 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 021/2023 
Ã PREFEITURA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contra taçãode empresa do ramo pertinente destinada 
à prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme Termo de Referência e condições e especificações contidas neste Edital.

A COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
SAUDE LTDA, COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N° 176, MEZANINO, ALDEOTA, 
FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O N° DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ CARLOS DE ARAÚJO MELO, PESSOA 
FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N° 12275 CONFORME REGISTRO CPF 434.913.591- 
04;

DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 5.764/1971, QUE NÃO FOI EXIGIDO A 
REALIZAÇÃO DE AUDITORIA CONTÁBIL-FINANCEIRA PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR.

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 20 DE ABRIL DE 2023

COOPERMAIS , Assí"ado de forma 
, l digital por

SAUDE W COOPERMAIS SAUDE
COOPERATIVA cooperativa DE

D A trabalho
DE TRABALHO MULT1PRO:40459145
I\/IULTIPRO:404 oúòi)i)
59145000170 Dados: 2O23;Ò4.2O 

18:24:39-03'00'

. . Assinado de forma
LUIZ CARLOS digital por LUIZ
DE ARAÚJO E “«LOS DE

MELO:43491
359104

ARAÚJO E 
MELO:43491359104 
Dados: 2023.04.20 
18:24:49 -03'00'

COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
LTDA CNPJ: 40.459.145/0001-70
Luis Carlos de Araújo Melo
CPF: 434.913.591-04- CREMEC N” 12275/CE
Representante Legal

I

Sede Fortaleza/CE; Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.



COOPE Rmais
saudees a RuMia

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 021/2023 
À PREFEITURA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada 
à prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme Termo de Referência e condições e especificações contidas neste Edital.

1

A COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE 
SAUDE LTDA, COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N° 176, MEZANINO, ALDEOTA 
FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O N’ DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ CARLOS DE ARAÚJO MELO, PESSOA 
FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N° 12275 CONFORME REGISTRO CPF 434.913.591- 
04;

I 
i DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, QUE:
DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DEA)

PESSOAL,
EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E DE 16(DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO, 
SALVO NA
CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NOS TERMOS DO 
INCISO
XXXIIl DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

B) DECLARAÇÃO QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

C) DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS 
NO EDITAL E
QUE A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
EDITALÍCIAS.

D) DECLARAÇÃO QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO 
NO CERTAME,
CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES.

COOPERAVAIS Assinado de 
SAUDE 
COOPERATIV 
ADE
TRABALHO
MULTIPRO:40 _____
45914500017 Dados: 2023JMJO
0

E) DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR
A PARTIR
DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIIl, DA 
CONSTITUIÇÃO.

forma digital por 
COOPERMAIS 
SAUOE 
COOPERATIVA DE 
TWABALHO 
MULTlPftOí40459 
145000170

182104-03'00'

Assinado de 
forma digital por

ARAÚJO E 
MELO:434913591

Dados: 2023.04.20
1821:14-03’00'

LUIZ
CARLOS DE LUIZ CARLOS'deSede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n** 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 

Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N” 1250. ARAÚJO E
MELO:4349 ?»
1359104



COOPERmais
saúde

ProíA^ 
Rufe

F) DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NOS
INCISOS IIIEIV DO ART. 1 ° ENO INCISO III DO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1 - ATÉ A PRESENTE DATA ENCONTRA-SE DESIMPEDIDA DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, 
OBRIGANDO-SE, AINDA, A DECLARAR, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, A 
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, CONFORME ART. 32, § 2° DA 
LEI N® 8.666/93.

2 - DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL, NOS TERMOS DO § 4° 
DO ART. 26 DO DECRETO FEDERAL N° 10.024/19.

3 - ACEITAMOS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NESTE EDITAL, RESSALVADA A HIPÓTESE 
DE IMPUGNAÇÃO;

4 - QUE PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM PAUTA, SOB AS 
PENAS DA LEI, QUE A LICITANTE CONCORDA E SE SUBMETE A TODOS OS TERMOS, 
NORMAS E ESPECIFICAÇÕES PERTINENTES AO EDITAL, BEM COMO, ÀS LEIS, DECRETOS, 
PORTARIAS E RESOLUÇÕES CUJAS NORMAS INCIDAM SOBRE A PRESENTE LICITAÇÃO.

5 - QUE TODOS OS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO FIÉIS E 
VERDADEIRAS;

6 - QUE NÃO POSSUÍMOS, EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS MENORES DE 
18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E EM QUALQUER 
TRABALHO, MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A 
PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA Ã LEI FEDERAL N° 9.854, DE 27.10.99, 
QUE ALTERA A LEI N° 8666/93.

7 - QUE NÃO CONSTAM EM NOSSOS QUADROS SOCIETÁRIOS COLABORADORES DO(A) 
ÓRGÃO PROMOTOR DO PREGÃO ELETRÔNICO QUE MANTENHAM VÍNCULO FAMILIAR 
COM DETENTOR DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, ATUANTE NA 
ÃREA RESPONSÁVEL PELA DEMANDA OU CONTRATAÇÃO, OU DE AUTORIDADE A ELE 
HIERARQUICAMENTE SUPERIOR;

8 - QUE NOS PREÇOS COTADOS JÁ ESTÃO INCLUÍDAS EVENTUAIS VANTAGENS E/OU 
ABATIMENTOS, IMPOSTOS, TAXAS (INCISO III DO ART. 5° DA LEI 10.520/02) E ENCARGOS 
SOCIAIS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS E COMERCIAIS, 
ASSIM COMO DESPESAS COM TRANSPORTES E DESLOCAMENTOS E OUTRAS QUAISQUER 
QUE INCIDAM SOBRE O FORNECIMENTO.

9 - QUE ESTAMOS PLENAMENTE CIENTES DO TEOR E DAS IMPLICAÇÕES JURÍDICAS SOBRE 
AS DECLARAÇÕES ACIMA EMITIDAS E QUE DETENHO PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES

Assinado de 
Forma digital por

SAUDE 
COOPERATIVA 
DETRABALHO 
MIA.T1PRO; 40459

COOPERMAIS COOPERMAIS
SAUDE
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MULT1PRO:404 iÍmooÍto ' ' 
59145000170 Dados:

2023.0420 
18:21:23-OiW

«?

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.

Assinado de 
,i forma digital por

LUIZ CARLOS DE 
ARAUJO E

LUIZ l 
CARLOS Dl 
ARAUJO E MELO:43491359 
MELO:4349 
1359104

104
Dados: 
2023.04.20 
18:21:31 -03’00'



COOPE Rmais
s a u a G

Fk,Nf 
Proclí 
Itab^s u

PARA FIRMÃ-LA. POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE E DE NOSSA LIVRE VONTADE, 
FIRMAMOS A PRESENTE PARA OS FINS DE DIREITO A QUE SE DESTINA.

10 - DECLARAMOS QUE ESTAMOS CIENTES E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS; DECLARAMOS A EXPRESSA DE ACEITAÇÃO DAS 
CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL, DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA MINUTA 
CONTRATUAL, BEM COMO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES FIXADAS PELA PREFEITURA;

I 
! 

3

1

11 -DECLARAMOSQUECUMPRIMOSOSREQUISITOSPARAAHABILITAÇÃODEFINIDOSNO 
EDITAL E QUE A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS 
EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS;

12 - DECLARAMOS QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE, NOS 
TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP N° 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009.

13 - DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS III E IV DO ART. 1° E NO INCISO III DO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

14 - DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA OU 
DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL.

15 - VEM PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL INFRA-ASSINADO, DECLARAR, PARA OS 
DEVIDOS FINS, DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL N° 11.488/2007; E QUE O 
ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA ENCONTRA-SE ADEQUADO Á LEI FEDERAL N° 
12.690/2012;

16 - ASSIM, DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR, 
ESPECIALMENTE OS DA LEI N° 8.666/93, ATUALIZADA E AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO EDITALDO REFERIDO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

J

1

1 - ASSUMIMOS DESDE LOGO O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE EXECUTAR OS 
SERVIÇOS, CASO SEJA EVENTUALMENTE CONTRATADO (A), SEGUINDO AS ORIENTAC6ES 
EMANADAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DO PRESENTE PROCEDIMENTO E DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 20 DE ABRIL DE 2023

COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
LTDA CNPJ: 40.459.145/0001-70
Luis Carlos de Araújo Melo
CPF: 434.913.591-04- CREMEC N“ 12275/CE
Representante Legal

COOPERMAIS 
SAUDE 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MULTIPRO:404S 
9145000170

Assinado de forma 
digital por COOPERMAIS 

' SAUDE COOPERATIVA
DE TRABALHO
MULT1PRO;404S914$000
170
Dados: 302304.20
,8J1:44'03W

LUIZ
CARLOS DE CARLOS DE

ARAÚJO E 
MELO:4349 í 
1359104

Assinado de forma 
digital ^r LUIZ

ARAÚJO e 
MELO:434913S910 
1
Dados: 2023X14 JO 
18^1:53-03'00'

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n° 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE 
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N° 1250.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

ProtiS 
Rubrica.

CERTIDÃO específica

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado do Ceara CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, 

de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI n“ 81 de 10 de junho de 2020, a requerimento, que consta no Cadastro Estadual de Empresa

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7“, VIII, do Decreto 1800/1996, 

registro de COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA,

COOPERATIVA, NIRE 2340001871-2, CNPJ 40.459.145/0001-70, ATIVA. Certifica que não foi 

registrado Oficio/Sentença de Decretação de Falência.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Fortaleza, 05 de Abril 
de 2023. Nada mais.

CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
PRESIDENTE

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C235000216974 e o código de segurança 3tHS. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 05/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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Prot)^ 
Ruhrfca

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA
Natureza Juridica: COOPERATIVA

CNPJ

«»

11* i;»
íhwi

1O

Data de Inicio de AtividadeData de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
19/01/2021

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

________ 2340001871-2
Endereço Completo:
AVENIDA DOM LUIS 176 MEZANINO - BAIRRO ALDEOTA CEP 60160-196 - FORTALEZA/CE______________________________
Objeto Social:
A PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS E COMPLEMENTARES DE ATENDIMENTO E DE REGULAMENTACAO MEDICA DE 
URGÊNCIA E EMERGENCIA, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, SERVIÇO DE REMOCAO DE PACIENTES, 
ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL, SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM, SERVIÇO DE COMPLEMENTACAO 
DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA, A REALIZACAO DE ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE, EM SERVIÇOS MÉDICOS 
EM TODAS AS ESPECIALIDADES ALEM DE OUTROS SERVIÇOS COMPLEMENTARES COMO; ASSISTENTE SOCIAL, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, ODONTOLOGIA, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, PSICOLOGIA, ENFERMAGEM, 
FONOAUDIOLOGIA, NUTRIÇÃO, NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, RADIOLOGIA, ENTRE 
OUTROS QUE SE ADEQUEM AO PERFIL DE ATENDIMENTO A SAUDE DESDE ATENDIMENTOS DE ATENCAO BASICA 
PREVENTIVA ATE O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA

R$ 4.000,00

40.459.145/0001-70 10/11/2020

Capital:
QUATRO MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ xxxxxxx 
XXXXXXX

Diretoria 
CPF/NIRE 
053.422.163-70 
434.913.591-04 
002.532.823-90 
058.393.923-67
Status: xxxxxxx

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Nome
LUIS GILBERTO JUSTINO DA COSTA
LUIZ CARLOS DE ARAUJO E MELO
MARIA GLEICIANE PEREIRA DE CARVALHO 
RAYANE GALVAO ALEXANDRE

Último Arquivamento: 27/09/2022

Térm. Mandato Cargo 
10/11/2024 
10/11/2024 
10/11/2024 
10/11/2024

Situação: ATIVA 

Número; 5881228

DIRETOR ADMINISTRATIVO
DIRETOR PRESIDENTE 
DIRETORA SECRETARIA 
DIRETOR FINANCEIRO

Ato 310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

Fillal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
2290044683-6 40.459.145/0002-50 RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, 1250, SALA 1107, BAIRRO JÓQUEI, 64049-250, 

TERESINA/PI
NADA MAIS#

Fortaleza, 06 de Abril de 2023 16:04

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. Á certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C230000216954 e visualize a certidão)
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Rubrica.

N° do Processo 
08677199/2021

Data de autuação 
01/09/2021

Categoria do Assunto: ICMS
Assunto: ICMS - DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIIBUINTE DE ICMS
Autor: COOPER MAIS SAUDE COOPERATIVA MÚLTIPLA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE 
LTDA

1 de 41



REQUERIMENTO - DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS

Proc.^
Ruhrfca, zi2_

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

A empresa COOPERMAIS SAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ 
40.459.145/0001-70 estabelecida na cidade de FORTALEZA, Estado do Ceará, localizada na Rua/Av. DOM LUIS, n“ 176 Bairro 
ALDEOTA, cadastrada no CNAE 86.60-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE; 86.10-1-02 ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO DE UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; 86.21-6-02 
SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL; 86.30-5-03 ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 86.30-5-04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA; 86.30-5-99 ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 86.50-0-01 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 86.50-0-02 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE NUTRIÇÃO; 86-50-0-03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; 86-50-0-04 
ATIVIDADE DE FISIOTERAPIA; 86-50-0-05 ATIVIDADE DE TERAPIA OCUPACIONAL; 86-50-0-06 ATIVIDADE DE 
FONOAUDIOLOGIA; 86-50-0-07 ATIVIDADE DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL;

DO PEDIDO

Vem REQUERER de V.Sa., declaração de que não É CONTRIBUINTE DO ICMS.

REPRESENTANTE LEGAL

Fone: 85-85 9280-2171

E-mail: coopermaissaude2021 @gmail.com

Atenciosamente,

COOPER MAIS SAUDE LTDA

Documento assinado digitalmente conforme MP N’ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A autenticidade deste documento poderá ser verificada em: 
www2.sefaz.ce.gov.br/ConsultaDoc/ utilizando o código: 44033C4468A941D59363574395FA0935 2 de 41
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Documento assinado digitaimente conforme MP N* 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui 
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n’ 23400018712 em 19/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA. CNPJ 40459145000170 e protocolo 210016540 - 15/01/2021. Autenticação: 
5CFEFCB866AB4ADAA0AA12A5F6067D39CCDBD11. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/001.654*0 e o código de segurança IF2a Esta cópia foi autenticad^^gitalrpente e assinada 
em 19/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. ..... ... pág.4lfltoo41
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ATA OA ASSEMBLEIA GERAL OE CONSTITUIÇÃO OA COOPERATIVA COOKR 
MAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE

Aos 10 (Dez) dias do mfts de novembro de 2020 (dois mil e vinte), áe 10.00 (dez) horas, 
reuniram-se na cidade de Fortaleza. Estado do Cear*, na Avenida Dom Luis, rP 176, 
Mezanino, Bairro Aldeota, CEP 60.160-230, com o proposito de conatitulrem uma 
sociedade cooperativa noa termos da Lei 12.690/2012, da Lei 5.764/1971 e demais 
legislasses vigentes, tendo oomo ramo especiflco de atividade rws lermos do inciso II do 
Art. 4" da Lei 12.690/2012 á prestaçfio de serviços profissionaie em saúde e« seguintes 
pessoas: 1. Luiz Carlos de Araújo e Melo, brasileiro, solteiro, nascido em 25/05/1972(49 
anoa). Medico. CPF n* 434.913.591-04 e Carteira de Identidade n“ 12275 — CREMEC- CE 
residenie i Rua DragAo do Mar, n" 531,apto n** 604, Bairro Praia da Iracema, Cidade 
Fortaleza - CE, CEP; 60.060-390, que subscreve e integraltza 60 (CinquerUa) quotas 
partes no valor de R$ 10,00 (dez) reais cada, perfazendo um montante de R$ 500,00 
(quinhentos) reais de capital. 2. Rayane Gelvflo Alexandre, brasileira, solteira, nascido am 
03/04/1094(26 anos). Enfermeira, Coren n<* 560.665, CPF n» 058.303.923-67 e Carteira de 
Identidade n° 220076567324 - SSPDS- CE. residente i Rua do Pestica, n" 101. Bairro; 
Planalto. Cidade: Araooiaba — CE. CEP: 62.750-000, que subscreve e integraliza 50 
(Cinquenta) quotas partes no valor de R$ 10,(M) (dez) reais cada, perfazendo um montante 
de RS 500,00 (quinhentos) reais de capital 3 Thais Fernanda Pereira Meia, brasileira. 
soltelTB, nascido em 09/06/1997(23 anos). Enfermeira. Coren n* 644.922. CPF n® 
611.103.503-76 e Carteira de Identidade n’ 20082593293 - SSPDS- CE. residente 6 Rua 
Sâo Francisco, n* lò. Bairro: Distrito de Varzarte, Cidade: Aracolaba — CE, CEP; 62750- 
000 que subscreve e integraltza 50 (dnquenta) quotas parles no valor de RS 10,00 (dez) 
reais cada, perfazarKlo um montante de R$ 500,00 (qulnhentoe) reais de capital. 4. Carlos 
Eduardo Alexandre da Silva, brasileiro, solleiro, nascido em 02/08/1988(22 arxse). Técnica 
de Enfermagem. Coren n’1.334-068, CPF n® 075.430.663-19 e Carteira de Identidade rP 
20087697100 - SSPDS- CE, residente 6 rua; Vereador Canuto Ferro de Alencar, n* 440, 
Bairro; Alto da Limeira, CEP; 62760-000, na Cidade de Saturité-Ce que subscreve e 
integraliza 50 (cinquenta) qixitaa partes no valor de R$ 10,00 (dez) reais cada, perfazendo 
um montante de RS 500,00 (quinhentos) reais de capital. 5. Maria Gessane Nascimento, 
brasileira, solteira, nascido em 20/06/199S( 25 ano3).Técnica de Enfermagem. Coren h* 
1.433.125. CPF n» 044.224.963-28 e Carteira de Identidade n" 20079503467 - SSP 05- 
CE, residente 4 Rua: PV Alegria, S/n rw Bairro Caiçara, Tejuçuoca - CE. CEP: 62.610-000, 
^ue subscreve e integraliza 50 (cmquenta) quotas partes no valor de R$ 10.00 (dez) reais 
cada, perfazendo um montante de R$ 500,00 (quinhentos) reais de capital. 6. Maria 
Oielciane Pereira de Carvalho Oliveira, brasileira. Solteira, nascido em O1/O8/1964( 36 
anos). Técnica de Enfermagem, Coren n* 909.931, CPF n* 002.532.823-90 e Carteira de 
Identidade n* 2002014001067 - SSP- CE, residente é Rua: Paz Barreto, S/n. Bairro: 
Arisco, C«dade; Aracolaba - CE, CEP: 62.750-000, que subscreve e integraliza 50 
(cinquenta) quotas partes no valor de R6 10,00 (dez) reais cada, perfazendo um montante 
de R$ 600.00 (quinhentos) reais de capitel. 7. Leticia Ferreira Morais, brasileira, solteira, 
nascido em 16/01/1997(24 anos), Enfermara, Coren n* 638.663, CPF m* 060.838.023-77 e 
Carletre de Idenlvdade rA 2007767356- SSPDS- CE, residenie á Rua Dr. Amadeu Sé, ri* 
104.Apartamento n’ 104, Bairro: Jardim Guanabara. Cidade; Fortaleza — CE, CEP; 60.346- 
700, que subscreve e integraliza 60 (cinquenta) quotas partas no valor de R$ 10,00 (dez) 
reais cada, perfazendo um montante de R$ SQO.OO (quinhentos) reais de capital. 8. Luis 
Gilberto Justino (te Costa, brasileiro, solteiro, nascido am 24/10/1997 (23 anoa). 
Enfermeiro, Coren n® 647.735, CPF n® 053.422.163-70 e Carteira de tdentidado h* 
2005098113854- SSPDS - CE, residente é Rua: Principal, n* 236 Bairro: Arraial S Isabel, 
Cidade; Aracolaba — CE. CEP: 62.750-000, que subscreve e integraliza 50 (cinquenta) 
quotas partes no valor ele RS 10,00 (dez) reais cada, perfazertdo um montante de RÍ 
MO,00 (quinhentos) reais de capital. Iniciando os trabalhos foi aclamado para coordenar os 
trabalhos a Srs Maria Gletciar>e Pereira de Carvatio Oliveira, que nomeou Carlos Eduardo 
Alexandre da Silva, para secrslanar os trabalhos e elaborar a presente ata. tendo ainda 
participado da mesa os senhores, Rayane Galvâo Alexandre e Maria Gessiane

I

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 23400018712 em 19/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA. CNPJ 40459145000170 e protocolo 210016540 - 15/01/2021. Autenticação; 
5CFEFCB866AB4ADAA0AA12A5F6067D39CCDBD11. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse 

»e assinada 
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ATA DA ASSEMBLÉIA OERAL DE CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA COOPER 
MAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE

I

Nasàmenio Braga. Inidalmerile ■ Sra. Maria Gieldana Pereira Pa Carvalho OSvaira 
informou que o irttuito da reuniflo, conforme conversas anlerioraa e preliminares eram 
constituir uma cooperativa de Irebatho para atuar ne área de saúde. Continuando a 8rs 
Marta Oieiciane Pereira de Carvatio CMIwaira Rodrigues apra«eniou eoe presentee á minuta 
do Estatuto Social da oooperativa e qual foi previamente elabarado por um escritório de 
advocacia o qual aterxlia as prerrogatlva& da Lei 12.690/2012, da Lei 6,764/1971 e demais 
legislações vigentes. ConlinuarKfc> foi colocsdo em discussão o estatuto da oooperativa 
que foi lido e discutido »1igo por artigo. Após o« debates, foi aprovado por unanimidade 
dos sócios fundadores presentes os termos discutidos sendo asemi definido o teor do 
Estatuto Social da Cooperativa o qual sagus anexo a presente ata, dela fazendo parte 
independente de transcriçdo. Contir>uando a Sra. Maria Gieiciane Pereira de Carvalho 
Oliveira informou que da acordo ccm o estatuto reoém-aprovado Roam constituidas desta 
data em dlwte nos termos da Lat 12.690^2012, da Lai 6.764/1971 e demais legislações 
vigentes a COOPER MAIS SAUDE - Cooperativs de Trabalho de Profissionais de Saúde. 
SociedsKds simples, da rasponsabllidade limitada, tendo como ramo especifica de atividade 
nos termos do inciso II do Art. 4* da Lsi 12.690/2012 á prestaçAo de sarviços profissionais 
em eaúde, « reger-ae-á peles legislações Já especincadas e por seu Estatuto social, tendo 
Sede s Administração na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Dom Luie, n* 
176- Mezanino, Bairro Aldeota, CEP 60.160-230, fOro jurtcUco na comarca desta cidade da 
Fortaleza, área de açfto em todo Território Nacional, para efeito da admissão de 
associados abrangendo ca Estados Brasileiros. ContriuarKio, lambám de acordo com o 
Estatuto recém-aprovado a Sra Maria Gieiciane Pereira de Carvalho Oliveira informou que 
se fazia necessário a eteiçfio por parte da Assembléia Geral da uma Dtratoria Executiva 
composto de 04 (quatro) membros, todos associados, para exercerem os cargos de Diretor 
Presidente. Diretor Administrativo. Diretor Financeiro . Diretora Secretaria e Diretor Vogal, 
para um mandato de 04 (quatro) anoa, nos termos do artigo 32’ (trigásimo segundo) do 
citado estatuto, bem como, um Conselho Fiscal constituído de 03 (Três) membros efetivos 
e 03 (trás) suplentes, todos também obrigatoriamente associados, dssta feita, nos termos 
do artigo 4 V do Estatuto. Continuando a Ôra. Maria Gieiciane Pereira de Carvalho OKveira 
paralisou a reunião por um período de 30 (trinta) minutos para que os senhores associados 
presentes pudessem discutir e apresentar sua« chapes para ooncorraram aos órgtos da 
a^tnistração e de fiscalização da cooperativa. Transcorridos os 30 (trinta) minutoa foi 

.xAomada a Assembiela Geral e ficou coiwtatada a oxistáncia de apenas uma chapa para a 
Diretoria e tsmbóm apenas uma para o ConseHn Rscal da cooperativa, ambas escolhidas 
da forma consensual pelos sócios. Desta forma a 8ra. Maria Gletcians Pereira de Carvalho 
Oliveira pôs am discursão a forma de votação para escolha da Diretoria e do Conselho 
Fiscal seiKlo escolhido pela Assembléia Garal o processo de aclamação visto que apenas 
uma chapa para cada órgão havia sido registrada. Continuando a Sra Maria Gleidane 
Pereira de Carvalho Oliveira deu Inldo a votação fazarxlo a leitura dos membros da chapa 
para a Diretoria da Cooperativa que tem a seguinte formação; Diretor Preeidenta — Luiz 
Carlos de Araújo e Melo Diretor Administrativo - Luis Gilbeírto Justino da Costa. Diretora 
Financeira - Rayane Galvão Alexarxlre, Thals Femande PereirB Mala - Diretora vogei e 
Maria Gieiciane Pereira de carvalho - Diretora Secretaria, todos jâ devidamente 
qualificados nesta ata Após e apresentação dos componentes da chapa foi feila a leilura 
das declarações de não Impedimento para adminietrar a oooperativa assinada peloa 
concorrentes, conforme determina o Estatuto Social e o Código Civil Brasileiro e que tfrtfna 
0 seguinte tsor. OECLARAÇAO DE DESIMPEDI MENTO: Os cooperados deítos, sob as 
penas da lei, declaram que não estão Incursos em quaisquer dos crimee previstos em lei 
ou nae restrições legais que poaeam Impedi-k» de exercer atividades mercantis, bem 
oomo da administrar a oooparo^a. Continuando a Sra. Maria Gieiciane Pereira de 
Can/atho colocou em votação a aprovação da chapa única sendo a mesma aprovada por 
unanimidade dos presentes pelo prooesso de aclamação, htestes termos Doou assim 
constituída a DIRETORIA da Cooperativa: Diretor Presidente ■> Luiz Carlos de Azaujo e
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAU OE CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA COOPER 
MAIS SAÚDE - COOPERATIVA OE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL OE SAÚDE

Maio, Oinrtnr Administrativo - Lute Qllbarto JustIno d« Costa, Olrator FInancalro - 
Rayane Galvio Alaxandra a Dirwtora Sacrabuia — Maria Olaiclaiia Paraira da CarvaMia 
Olivaira a Diretora Vogal -Thala Famanda Paretra Mala; Continuando Qra Maria 
Glaiciane Pereira de Carvalho deu posse aos diretores recdm eleitos para o marxlato de 04 
(quatro) anos. Dando continuidado tomou a direção doa trabatioa o senhor Luiz Carlos de 
Araújo e Melo, agora presidente da cooperativa. Dando continuidade o senhor Luiz Carlos 
da Araújo e Meio deu inicio a votaçfto da composição do Conselho Fiscal da Cooperativa. 
Iniciando foi feita a leitura doe membros componentes da chapa que tinha a seguinte 
formaçAo CONSELHEIROS EFETIVOS: Lebcia Ferreira Moraia, Carlos Eduardo 
Alexandre da Silva e hterla Gessiane Nascimento, todos também jé devktemenie 
qualificados rresta ata. Continuando foi feita a leitura das dedaraçôes de nlo impedimento 
para administrar a cooperativa assinada petoe concorrente*, conforme determina o 
Estatuto Social e o Código Civil Brasileiro, que tinha o seguinte teor: DECLARAÇÃO DE 
DESIMPEDI MENTO: Os cooperados eleitos, sob as penas da lei. declaram que nâo esléo 
incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam 
impedi-loB de exercer atividades mercantis, bem como de administrar a cooperativa Dando 
continuidade o senhor Luiz Carlos de Arat^o e Maio colocou am votação a aprovaçfto da 
chapa única para o Conselho Fiscal sendo a mesma aprovada por unanimidade do* 
presentes pelo processo de adamaçAo. Continuando foram empossados os membros do 
conselho fiscal para o mandato de 01 (hum) arw. Finalizando o senhor Luiz Certos de 
Araujo e Melo facultou a palavra e como ninguém mais quia dela fazer uso a senhora 
presidente dederou CONSTITUÍDA nos lermos da Lei 12.690/2012, da Lei 6.764/1971 e 
demais legislações vigentes a COOPERMAtS SAÚDE - Cooperative d* Tratralho de 
Profiaaionais de Saúde, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Cearé, na 
Avenida Dom Luis, n* 176, Mezanino, Bairro Aldeota, CEP 60.160-230. com eapital 
social inicial de RS 4.000,00 (quetro rnil reais) referentes a 400 {quatrooentoe) quotas 
partes subscritas e integralizada* pelos seus 08 (Otto) associado* fundadores, no total 
de cinquenta quotas partes cada. *o valor unitário de R$ 10,00 (dez reais) cada quota, 
perfazertdo RS 500,00 (quinhentos reais) para cada sócio, torído oomo dlretoraa m 
soguintoc sâoos: Diretor Preeidenta - Luiz Cario* de Araujo e Meto, Diretor 
Administrativo - Luis Gilberto Justino da Coela, Dirstora Financeira — Rayane GahrAo 
Alexandre , Diretor Vogal — Theis Fernanda Pereira Mala a DIratore Seeretaria — Maria 
Glaiciane Pereira d* carvalho Oliveira Nada mais havendo a tratar enoerrou-sa a 
Assembleia Geral da ConsUtuiçflo da cooperativa, sendo por mim, Maria Glaiciane Pereira 
de Carvalho Otlveira. lavrada a presente ate. sendo a mesma lida, confarld», discutida a 
aprovada pelos precama* por unanimidade, sem raauras, emendas ou entrelinhas, 
seguirxlo por tento rubricada e assinada por todos os presentes para que reproduze a 
vontade dos sócios e todos os seus efeitos legais. Fortaleza - Ceara., 10 da novembro de 
2020.

ASSINATURAS

gg

ASSOCIADO INATÜRA

1. Lula Cedoe de AraOjo e Melo
CPF nF434.813.S91-Q4_______
2. Rayane Galvao Alexandra 
CPF n* 058.393.923-87

3. Thais Fernanctt Pereira Meia 
CPF n* 611.103.903-76

4. Carlos Ei^uardo Alexandra da Silva 
CPF n* 075 430,0^1©____________

Tbcu& Aroino. iMntoJ.---------
^3/J^ jJqtoaJba sLl
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« ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CCMSTITUIGAO DA COOPERATIVA COOPER 
UAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE

5. Maria Qaaaiane Noacimanto
CPF n^ 044.224,063-28
6. Marta Gteteiana Pereira de Carvalho 
Oliveira
CPF 002.532.823-00_____________
7. Leticia Ferreira Morais
CPF n» 060.838.023-77_____________
S. Luia Gilberto Justino da Costa
CPF n’ 063.422.183-70
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Prx.l!^ 
Mea

t
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA COOPER 

MAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE

COOPER MAIS SAÚDE»COOPERATIVA DE TRAOM.HO DE PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE

RELAÇAO DE ASSOCIADOS E CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRAUZADO

ÂSSOCIAOO QUOTAS VALOR R» A! TURA

1. LuNCono»doArwj|oo 
Melo
CPF n* 434.913.501-04
2. Rayane Gahrao
Alexandre
CPF n“ 058 393.923-67

3. Thaia Famanda Pereira
Meia
CPF n* 811.103.503-76

4. Cados Eduardo Aiaxanctr» 
da Sih/a
CPF n" 075.430,663-19
6. Maria Gossiana 
Naacimanto
CPF n" 044 224 963-26
6. Mana Ola^ana ^*efetra de 
Carvalho Oliveira
CPF n* 002.532.623-90
7. Laticia Ferreira Morais 
CPF n» 060 838.023-77
Q Lui» Ollberto Jualino da 
Costa
CPF n* 053.422.163-70

80 
(etoqiimli) 

quolM 
5Õ 

(sinquania) 
qiiolaa

60 
(eMquarrta) 

qwlaa

60 
(oinqMna) 

quolai
» 

(dnquanlB)

—10— 
(ciiqianli) 

quMM 
-----80— 
(oinqianto) 

qtém 
60 

(eequene)

"~RFWõ“ 

(qiAihmloè reoi»}

Rt 600,00 
(qiânhenlM mOs)

R»500X)lS~ 
(qiMihanÉN raa4

RtSXU» 
(qüMtantM i«a»|

Rt 600,00 
(quniMniM laaa)

çW<ai.'n«}ba

RTSOSjÕÕ 
(quntienloa naair

lusujeo"
(qiaihantax MW)

RtSOO.OO 
(quinliantN reaa)

[ Valor lotai aubaorito e intograHzado: R$ 4.000>00 (quatro mB reais)

Forlalaza »Caarâ> 10 do Novambro do 2020.

\» Carlos de Araujo e Melo 
Oireltrr Presidente

Rayahe QatvSo Alexandre
Diretora Financeira
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toiricaZ /Q

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

ESTATUTO SO«AL DA COOl^fUMiS SAÚDE-COOPERATIVA DE TRABALF» MULTIPROr^HONAU DE SAÚDE 
LTDA. Apittvado *m ASMmtMa OarM ^amutlMirM '«Mffiwito no dl» 10 d» nowtrabro d» 2090, ne« taimcM da Lai 
Fadoral S.7S4Z71 • da acordo com a Ml ÍSLOSIVIZ.

caHtulo I 
DA denominação, SEOE, PORO, PRAZO □£ DURAÇAO, AREA DE AÇAO E ANO SOCIAL

Alt. f. COOPERMAIS SAÚDE «* COOPERATIVA DE TRABALHO MULTVROnSSIONAL DE BAÚDC LWA. 
ÇimslHuida i» de 10 dn Novwnbro O» 8030. roga-» p«lk>» wtaw» • pdndpl» do coopandivixinD. paias dispasiçflas 
MoaM, paim dirairlzas U autoga^uo • por «staiuto Hndo:

a) Sade administrativa em Fortaleza, Estado do Oeerá, Av. Oom LuM iP 17S> Maaanlne, Bafero; Aldaola, FodaMaa - 
Caaiâ. CEP; ao.l 80-230 kxo jurldlpojid Cqmatca de FortaMza. Estado do Cewé;

b) Areo da ajAo. para aFedo d* adaaSa A MuaçSc* da aaaaeiadM. abrangandà todo o larrtàiio do Eatodo do Coara,» no 
caso de aluar em oubo Estado do tonHOrlo Naotonal, to oompcomato a oriar IRIaia, saranllndo a ragutarldade do 
regMiiuodaaiuiiar uooidanadarmedeleoKl».

c) PraeodeduraoJo>Adtla<miiMdo«ano tocjaloompi»aAdiitonop«rtododaÍ*dajanBWa3idedeaBinMdacada
ano.

CAPITULOU

DO OBJETIVO B OBJETO SOCUl.

ArL 2”* A Cooperativa, oom base ra coiabonçao reGiproca a c)Me aa oonQani aeuB cooperados, toai por*

-OBjerivo:

PMHUar sanrtçns ans setn cooparailaa, visando a uma organizaçaa am mmum ■ am maior ascaria cfcw aerviçM retadv» 
es alivtdadea acenonrcaa, ceenieas, adueacionaia e «teitieneiaa doa cooperado* e aeua mtaresaaa perenta o SUS 
(Setama único da Saüde), Hoapitaie, Empreaae Pitvadae, ConviniM, e Plano da Saúda. Entldadee ou Úigd» 
MurMcipala, Eataduata. Federaia, bem como outra* CooperalWae de Traba*io Medtcx».

Z*-OBJETO SOCIAL;

I > Praetagão de aeiviços mAdiooa » oomptomaráBrea de raarvdmento e da ragutamentapSo mèdloa ds Urgende o 
Emoigenoia,

n > fi, çoofmnwa SAÚoe Mm oomo objalo cooM. • rvaUiaçao de atíridKies de apoio i geaMo de aaüde. «nt «mio» 
tnMiCM am iodas as especialidadea aMm de oudo» sanrtços txnnpleéMntares oomo; assistema «ooial, terapeuta 
ooupacaonei, (armaceotica. odonlolooia, Moterapeuta, paloologla, enfermagam. IdnoaudioiogB, nulricao. 9 proftaBioral de 
ntcol tÓcMco e auMiaf de «eúde alividadee («AoiegiB, enfamieigeni, entra oulrae pue *e edepuem ae parISt de 
atendimento a «aúd» Osede aiterKlim«i«» da aunçao Cdsíca prevensira ata o atendimento de Urgência e Einergencii.

AV. DOM LUl*. 1T0 - MEZANINO-ALDEOTA 
FORTALEZA * CE - CEP: M.IE0-2M
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

oaHtulo I»
DOS ASSOCIADOS

■> ADMISSÃO, DCVERES. OREITOe E RESPON8ABIUOAOE8:

Art. 3*. Podsré assoclw-aa 0 Cooperatlvai. salvo se itouver tmpoestbHdade técnica de prestéoée da serviços, qpatquar 
preassienéi de ntvei médio eu supertor. nabilHade pera o desempenho 4e prohseéo era qwalqMer éres ds ssúds. dentro da 
éree de admiaséo da CooperativA podendo dispor Hvrementa da si e ds seus bons, sem pnjudicsr os Inisreeses e 
obtativoe da Coopersbva. nem ooiiair com oa meamos.

*1*. A Bdnéssáo de súcios na cooperativa estará llmlada consoanlB ás poasilillidadBS da rauniáo. abrangência das 
dpsrBi;0os, controle s prestação de seneçoe e oongniante «ont o objeto eetateldo.

13*. O quadro da odcá» na Cooperativa de Trabalho nBo poderd aer ãiferior a 07 (sete) peaeoea ilaltaa

Alt. 4*. Para anocxar-ae. o iniaieuaclo praarKtw* a Fictia aa MatrUAila. oom a aaanaliMa dele e da mais duas 
,es*emunria». bam coma a a*eiaraçao da qua apuu Vuramania por aMociar>ae, eontam» norma# oortstantea do EsiaMo 
Sodal da Cooperativa, anexando RG, CPF, oonnprevanta da raetdancla a oomprovsçao da ragralro a ragutandada no 

eenaalhe de elatae leapecUvo da aua pradaafto. aa heiaw.

( 1*. o IntenMasdo «evsra trequentar, oom aproveltamemo, um curao odctoo de cxxiperaUwlMno. que «era mlnletredo pela 
Cooperativa ou outra entidade

S Corwtuido o ourte, o ConsMto d» AdrvMttras*o anatisard a propoata de admissBo a aa ler o caso, a dataiMA 
devendo enUo e Interessado subeerever quotas-pada dó capital, noa termos deate Eatatuio, e assinar o Uwto ou lichs da 

Matricule.

S 3*. A eubioriçao «a# quotsa-perla do Capital Sooat e a aseinstuia no üvro eu tebe da MoMouta camplamemam a *ua 
admtteao na Cooperauvo.

Art. 8*. N8o poderão Irigreesar peasoes jurldicaa na CooperativA ainda que taUsTapam aa outras oondIçOas astatieiecida» 
neste Estatuto, tendo em viata aua imposslMIdade de eisrcertrabano

ArL Cumprido o que dtepde e art 4* de EStatajle Sedai, e oooparado sdoMtre todos os dirsrtos « assuma todo» os 
deveres deeorrenles da teu deste Eetsluto a das dotibereeSes tomadas pslo Coeperative.

Art- 7*, sao diralKKs ao ooopeteao. «Mm d« ou»o« que ■ Aseamdara Geral ventia a itartituii.

8) Partcrpar das Assompieias Qarais, discutindo a vetando os assuntos que nela foram tratados;
W Propor ao Conselho do AttninistraçEo, ae Cenaeho Fiscal ou Os AssembWa# Gerata, medidaa de interessa da 
Cooperaliv*.
o) Sonoiar a sua oanvasao da Cooperetlva quando Sta eonvter;
d) BollcUar borormeçOes sobre seu» débitos e erédlles;

AV. DOM LUle, 17» - ME2AMNO - ALOCOTA 
FORTALEZA * CE • CEF: SO.téDJM
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTOA.

a) Soiiuiw infciiniaçoos «otire M attvutadas da Cooperativa, a, a parar oa data da pubacaçdo do Edtiai de Convocação 
da Asseinoiata Geral Ordinarta, oontular oa livros a peças do Balanço Geral, que devem estar é tMspeaiçAo do cooperado 
na Mda da Cooperativa.

q Retiradas nAo Interiores ao piso da coaionrla proAsstonsI e, na ausência deste, n*o Interiores ao saMrio rnlnima, 
rasicijlacias da lorma proporcionei St horas trabalhadas ou Ss atjwdadae deaenvoAildee
g) OuraçAo do trabaBx» normal n*o superior s 8 (ado} homa dUrias e 44 (quarenta a quatro) horas aamenais, ndo 
excedendo o perfodo de 144 (canto e quarenta a quapo) horas menserá. per toteçâo, exceto quando a atividade, por sus 
natureza, demender a prestação da trotMdho por maio de ptantOes ou escalas, teexeada a oornpensaçio da horSrloa
h) Repouso aenanai remunerado, protetandalmania aos domingos
i) Repouso anual de 30 (trtnta) dua.
I) Retirada para o trabaTo noturno aupenor 8 do eStono.
Jd^Adiolonel sobre s retirada pera es atividades ínsaAdxee ou porigoeas,
I) Seguro eddente de Irabalito.
m) Votar e ser votado pera cargos sociais, salvo oa mperanentos tegoM. astatutanos e regimanta*. em espacisi os 
afaauio roíaoonadoe, aam prajulzo da outras legaimenia Impostos.

V i 1*. A fim de aersm apreçadas pela Assembíeia 6«mL m propoetae dos cooparadOA reíorldae na ellnea *tf deste artigo, 
deverte ser apresentadas ao Conselho da Admeiislracao oom a entecedancle rninima da 30 (trinta) dias e ooiialar do 
fefipectâvQ Fdital dn CorwDcaçAo

f a^. Mio w «plica o dispocto na* i«trM 'h* « *1* do oaput doste artigo noa caaoa am qtia aa oparaçOea entra o aócto « a 

cooperativa Mjam eventuais, salvo ttacisao aasatnblela am oontrírio.

5 3* As propostas suoscnias por pMo manos 1/S (um qianio) dos cooperados sardo «tarigatonamante lavadas pato 
Conselho da AdmiiwBtracflo a AssamUala Geral, a, nSo o aando, no praae da 30 tbfni^ diae poderAo aar apreaentadas 
dvetamento pdoa oooperndo* propanentas.V.
Art (T. Sâo deverv» do ooopor«do. iMm de outra que e Assenidletai Oeral venha a msittue.

Subaeravar a iniegralixar as quetes-parte do oaptal nos tenros desta Estatuto a conlritiua com aa teous de saiviço e 

encargos operacwnais que foram astabelaoidos;
b) Cumprir oom as dispoeiç&es da lel, do Eatahjto. bem conto respeitar as laaoluoaBS tomadas pelo Conselho da 
Administração a as deliberações dea Assembléias Gerais:
c| Satislsixer pontualmanie eeue eenipramissae oem a Ceeparattva. dentro os quais o de participar atIvamarSo da s<m 
vida societana a empresarial;
d) Reaiuier oom e Coopersitiva es op«t*«dee aoondmioes qwe oonsUtuem sua finalidade.
0) Prestar S Cooperativas informaçOas retaoonadas com as stividadai qua t«a faojtlarom se associar.
q Cobrr as paroas do eitarcfcio, quando houver, proporeionelnnenta sa oporaçOas que rasazeu com a Cooparauva. ta o 

Fundo da Reserva rdo for eufieienie para oobri-taK
g) Prestar S Caaoerstiva esoorecanantOB safara as suas atividades:
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

h) Munau stussxado |unU a Cooperativa todos ce aeu» dadoa cBoaurai* aollcaadea ne ücfte de matnaAa, tais como: o 
endereço oxnpleto. estado civü (Induiive no cato de exitUiteia unito asdnrat, ou altsraçdo rw regime de bane caso safa 
casado), telefone;
t) Lever so oonbeomento do Conselho de AdmbiMraefle ou de Ceneelhe Recai a exiaiAncia de dualeuar irraguSandada 
que atente contra a lei, o Estatuto:
0 Zelar peto pcdrimanb nuateriat« morei da Cooperativa:

Cumpnr obrigaionamanta ac Nonita* Regularriantadotaa ' NR, mativaa a Húde, segurança a ngtene do Trabalha, 
aapeelahnani» as oontãd» nas; NR OS • Equtpamanto* da Proiaçdo (ndwlduat - ER a NR 32 - Sagisança a Saúde ne 

TrabaRo em EstabeimimsntM da Saúda

Alt. **. O eoQparado responda subslctoartamenta pMoa compramissos da Coopenittva aM o vator do capital por oM 
aubaerIto a o moniapM dat parda* qua aw ooubar, puardada a pioparvao da (ua padt<i>paçdo na* maunas oparaçda*.

Art 10. Os hardwros do ooqperedo tetacido tem diram ao capital irtegrafccado e dental* cremo* partanoantaa ao de 
ClfUS.

b) demssAo. euminaçAo e exclusAo.

Art. t1. A damitaflo do oooparedo dar-sa-e s eew peddo, tormelmenia dirigido eo Conselho de Adminietreçao da 
Cooperativa, e não poderá oer negado,

Art. íX A alimiMtao da eoopando lart dada çm virtude da inlraçBo da lal, daata Eelalub Soolai, apda «ias 
advertAnciaa eeailBa.

1*. o CâflMiho da Admmiavaçta dawar* aMnmar o empando pua'

a) Manter «Miqueraitlndade que Gonfllte com O obtetosodel de Cooperativa.
to) Oeixar de oumpn as otingagOe* por eta ooniratadae na Caoperaeve;
e| tseixar oe raanzar com a Cooperailwa et operaçoa* que constituam seu objeto tooal;
d) Por atentar contra o funcionamanto da Cooperativa;
e) Per cometer ato como tido como «rime de lera» doloea ou culposa oontra um cooperado ou contratante no exercício 
ào eto cooperatrvtat»
f) Oenigiií ou dífaniBr a enagera da caoparaliva perante O* cooperados e eontralanles, bem eomo a aooledade em geral: 
g) Fallar oom respeito e oom outros oooperados e fundonárioa de cooperativa, bem eomo oom oe cordnalantos, dentro a 
fora Oos postos de ptoouçao. >
h) htso acatar as decisões tomadas etrevas de Assembletes Cerers;
I) Inciter outros cooperados e reakzar ato* de oonlusao que detagram a imagom da cooperativa bem como (omanlar 
situafde* que desrespeitam deciabee tentada* «m Ataemiateias Gerais;
n Ferir O Códiqo de Ética de eus Clasaa ProAsaional;
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULT1PRORS81ONAL DE SAÚDE LTDA.

} a°. No caso do Ohspoato no allnM V do parftgtan) prim^ dctte artigo, o oooparado que deixar por vontade prúfxte. 
de reafaar jurao i cooperativa a prestação de sarvisoa qua oonrUtuam mu objeto socM por auMe tle 60 (aaaBanIa) dia» 
oonsacuUvoB ou 120 (canto e vinie) diae nMrcatadoe larm período de 02 (doii) anoa, tare automaticamania etrninadd.

J 3*. O Consatto da sdminislracao larA o praao de 30 dias, s ooniar da dala da aUnde do teto para ebrir alndlcAnela, 
juntada do provas o omrta paraoer, onda apOt o pereeer, sarA noUicado o cooperado ooncodandoo prsM d* 30 para 
□iMecimenio do roposta, ApO* o protocolo da deleea ou nndando-se o prato, abre-se oubo de 30 dua pera emissão ds 
relatono IWial, o qual Ira sidicsr a decietó do oonasuio. bem como as possíveis peneildades aplicadas

14*. A notmcaçAo do ttem anterior sart raebtada «ia «onaioa, osm peMo dM AR. por elA 3 (trAe) bantaiiwas. onde m 
InbuWacas. aarA realáada por melo de aditat dando aeslm por nobUcaito apds 07 «fias ulais.

I 9*. Acaso o cpopente ndo ae conlorm* com e dedeAo proiarite pelo Conselho da Dlieloria. por melo do relaWito 
FSiai. o cooperado poaeia lequerar, nq praoo de 19 (qubwa) dias uta* qua a deo*ao sa|a epreatMe ne proitma 
Assembieia Gerai, gerando anan um suiomAlioo afeto suspansivo da deóaOo.

S roda* a* oongaçõe* doa eooparedoe que (oram aUminadoa. bem oomd oa demWdo* e exotuldo*. perduram aM a 
prúxána Aaienibiela Geral reteranie A epresenlacao da balanço anual laterante ao úWmo período estando oooparado.

Art. tX A «xdirtéo du cuupeittdo aorA feita.

a) Por dwsoluçAo da passos jurídica;
b) Por morte de pessoa f laica;
e> Por incapacidade ovil nAo aupnda;
d| Por deixar de «lenOer aos requiutos estatuttrics de ingresso ou permanAncia na OoopataCiva

Paregrelo Único; O piuOfdtrnenlo de exslusAo do Doopeiedu que cuneder algum ato desclto no Irxdao e, t Mri 
discipunado ptM re9m*nto interno

Art 14. O ato ds axcluaio do oooparado, noa temoa da airnea *d* do amgo amador, sarA atetivade por decIsAo do 
Cteselho te AdmnetraçAo. mediante termo firmado peto Presidenla na Ficha te Matricula, devendo aer apAcedo o 
diapoito nos perAoralas lorcairo. quarlu, quinta * sealo do artiga 12 deste «stetiAn.

Alt, 16. Em qualquer caso oa demissão, edmlnacAe ou exclusAo, o oooparado sd lera (SraAo a raanulcaa do capitei que 
mtegraiaou oavidemente oomgido, des sobra* e d* outros craditM que P<e Pwem ardo regietrado, nao ne cenersio 
nenhum outro desita.

11*. A loalituicAo te que bala este artig» aomenta poderA *« exigido depol* da aprovado, pele Aasembleis Qeral, o 

Balança do emrclelo em que o cooperado tenha aiao teaUgado da Cooperativa.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPRORSSIONAL DE SAÚDE LTDA.

S 1*. o Canse»» de Admlniuraoto da Ccoparailva podara detarminar qua a rasttulçao do capftal miagrallzado pa» 
cooperado te0 teiia em aia to (daij parcaw. • pad» do axaicicio Irtancairo pouarior ao oar qua sa dau o deabpamonto.

$ S*. No cato da morte do cooperado, a restituiçAo da que trata o parAgraftt enlartor aard ototueda aos hsrdevo* legais 
em uma s6 parcaio, medianta a apreaentaçOo do reapaeSvo fermal de petMh» ou aNoré judicial.

S 4*. Ooorronda demisicaiH. «aminscOss cw esdlusaes de sseoerados em número tal que aa retiisaçõet das impertanciat 
refandas nssts trsgo possam smeeear a eelotalidsds aoonõmioo-finanoara cte Cooperativa, esta poderA reotituHoo 
modiente critAnos que leaguordem e sue oonlinuldsde.

S •*. No coso de resdmissAo do cooperado, ale devarâ rtegraUzar as quotasrparte de capital social de acordo txjm as 
taspoelpOee previstiU r» Esiatulo vigenie A Apoca.

An. 10. Os anos ds dsmssAo, sarrunoçAo ou etciusAo acanalom o vsncénsnto a pronta sxiQbaidada dos divtaas do 
cooperado oom a Cooperativa, sobre cuja KquidacAo csfaorA ao Conselho de AdminjatreçAo decidir.

ArL 17. Os deveres de assudaclas demiUdus, eirninadoe ou eaduldos peadurom ÓIA s dUta da Assembíeia Ootal <|U» 

aproww 0 oaianço ds conias do Síiarclao am qu» «oorrau o asslIganiAnia

CAPITULO IV 

t» CAPITAL

Art ít. O caprtal da Cooperativa, reprasantodo por quolas-partaL nOo larA Hmlte quanto ao mSxtmo a vanarS contorme o 
número de quotas-parre suosomao, mas nfto poderA ser misrtor a R* 44100,00 (Quatro Mll ReolsK

S 1». O capital A suodrvidldo em quolas-patw no vsior R* 10,00 (des Reaisj oads isno. wide oeds oooperaWx asivo 
modificaçães daste estatuto subscroverA a kilagnPttarA ãOO {Quinhentos) quotas cada.

S !*■ A quota-parte » IndivtsFvat. oriranstarívat a nlo assrxiadoe, nfio podando sar nagoctada da modo algum, nam dada 
em garaniia. s sua subscnçdo, mtagrakzsçao. transtaxandoou rastAilpSo Miti sempre ssoMursda no Uwroda Matricula

S A translerOnc» ds quotas parta anir» aatoeiadoo, lotar ou parcial, «ar» possível apenas as o oedanla permaneosr 

com « minimo possível de quotas intagralieadas e produairA atailos apenas depois de ssortturada no Livro de MaldwA» 
mediante tormo qua contenha as assaioturas do csdsnla, do oesslonano a do PtasUante da CooperaUva.

IV. o coopwaoo owe nagraizar m quam-pw* A vnta ou am iM 03 (Traa} paxcaMa manaaM.

i r. Para efeito de IntegrallsaçAo de quotoa-parte ou de atanento do capital social, a CooparMiva podarA recotiar bana, 
deade qua svahados previamanla. e falia hemetogacio da Assembíeia Oaral.

Alt. 10. O número de quotea-perla do capital soetal e aer aubacdlo polo oooparodo, por ocosiao de sua admisaAo, nAo 
peoara aar inisrior s 900 íQumhentts) quotoa-parta ou aupsnor e i/3 (um terço) do loiai tueectitd.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

CAPITULO V

DOS COORDENADORES E DELEOADOS

Aft 20. Em cada ccxilreto casstirado, antta a oooparallva oom ÚrgBos PúWcos ou PrtvadoA haver* um coordenador, o 
qual saràaacolhido am Assembiata Geral AdmimstralNa. cuja mcumeercia deperanoiar as demandas do contratante e 
dos eteios da oooporotrvo h Loco.

Rareprato Único; As atribucAo» do ooordanador aarAe; ContoosigAo e gareneiamaiito daa escsta» da plante**. 
fBcnameiHO da produção, a ouuas aurrtdsdas Ineienlaa a lUnçéo admmstrellva, para tanta o m*amo ser* mmunarado 

oom tan saWno minimo vigania do Pais.

Art 21. Em cada contrato colatxado. onde taua oooparadoa laaidBm a mM ew 100 km da sede («a Cooparatwa pocteiBo 
faaar*aa rapraaaoiaf por delegados (cooperado» em plano gozo de seus direttoa a que rtko anorsam caigoe atedvos na

ladBda) Ser* realizada em Assamblala Gisral a eleiçào da dalagadoa, pva rMtraaanU-loa naa Asaambtaèa» Oarar» 
llnarta» ou Exiraordinanoa.

Art 22. O» delegedoa «IbiIos em ataambleia Garsl tarflo mandoios oe 02 (dois) anoK nao podendo aua reconducA» para 

representação, oporturizando a partrcIpaçAo de voe a voto.

ÇfC" Art. 23. O» cooperados a Integrante» de grupos lepreasntsdos, que ntto sei»m delogadoe. poderio comparecer *» 

Asssmblaías Garai*. privadas, oprxtimizando a paitlEtoBOBo da voz * voto.t CAPfruusvi 
DA AdSCMBLlIA QSRAL

■) DEFIMCAO e FUNCIONAMENTO

í. 34. A Astambieia Oerai * 0 drgto supnino da Cooperativa, cabendo*tia tomar toda e qualquei dedato da intore«aa 

enbdsde. Suas dalíbarsçôes vinculam a todos, ainde qu» ausentae eu discordantes

Alt. M. A Asaamblaia Ceral »er4 hafakuoInMnto ««nvocails • dlngida paio Piaaldente 

} 1*. INsJet* tambâm ser convocada pelo Conselho da Adrnmistraçío, pato Consadie Fiaeat, ou amda. apoa aoiWtoçao 
0*0 atendida, por 1«(um ipAnto) doa assadadoe am pisno gozo de aau» dlraito* social» 

i 2*. NAo poder* volar na Aseeinbiai» Geral o cooperado que (enha sido admiUdo apOa a oonvacaclo,

Art. M. Em quarquer de* hipOtaoe» referida* no artflo 38, as Accomblarsa Oarar» sarto convocada» com ardacatiencia 
mimma d» 10 (da»| dloa oom o hcrArto doAnidr» poia as trta eenvoeaçOos. aorala da no mínimo uma nora o Intervalo 

entra eta»

i
I
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPRORSSiONAL DE SAÚDE LTDA.

ÀiTt. 27.0 para riatalaçâo da AasemblelB Garai t o saoulnte.

a) 2/3 (dois terços) do númam oa sáeio*, em primaira convooaçAo:
b) Metade mais t (um) doa aõcioe, em asgunda oonvoooglo;
0) 60 (cinquenta) sócios ou, ne mínimo, 20% (van*t eot «ente) do letal de sócios., prevatocando o menor númefo. em 
terceira convocac<o enipida a presença de. no mintmo. 4 (quatro) súcias sa houwsr menos da 19 (dananwe) sOem* em 
condição d» votar.

fl*. Para ataito da vanticaçao do qudrunr de que trata esta artigo, o número de asaooiados presentes, em cada 

convocação, sertk contado por suas aisinaturas, seguidas do respectivo número de Uotrfcula. apostas no Uvro/folha ds 
f*fS8ença.

S X*. Conalatada a axiaiâncla da dwArum no hcxôrto astabetoado no B]lb8t de Convacaçtoi. o Praiádanta «nualar* t 
^saantriete. tendo encerrado e Livro/lMDia da Prsaan^ madunia lanno qua contanha a dadaraçao ao nCmana da 

attooaooa prauintaa, da hora do anoananrartlo o da eenvoeaçSe oemMpondortto, feri trancorawar oatoa dodoa para a 
raapaetKa ats.

Art. 28. Não havendo quOrtim para instalaçto da Assemblels Geral, seta feda nova oorrvocaçBo oom anleoadAnclB 
mínima oe 10 (dez) dias uttis

Patégrate úniee. Sa amda asalni houver dudrtun pera a aua Inatalaoto, aerú ednnilida a intengto de dwsdwer a 
CooparaUva.

Art. 29. Ooa aditaa de oonvacaçao daa Auemblelaa Oarala devarAo conalar,

a) A. denominaçso da Cooperativa e o número de Cadastro Nacionsi ds Pessoas Jurtdicm * CNPJ, segurd» da 
expresaAo Xonvocaçfio ds Aaeemblela Geral OrdMria eu Extraordinéria e Espeoiar, canidnrw o oaso;
b) O (£8 e a hora da reuniBo, em cada oonvoeacAo assim como o iocal da sua reaüzoçfto. o qual, salvo molivo 
iualilicsdo. serS o d» sede sociot
c) A «aquárteie oídinsl des oumrocaçOas;
d) A Ordem da Dta rtoa trahaShaa. com as devMes MpeoHfeaçóaa;
e) Q número de associados •xlstenies na dota de sua expedição pera atmta do ceazulo do quOrum da metslaçae.
I) Usto e assrtaiura do reeponeavsi pela convoceçAo.

S 1*. Mo caso da oofivocoçAó da Asoambtsia Qoral scr («tá por associados, o Editot sarA assiinado, no mlnbno, por 2 
(dois) sigrutiâiios do documeMo que a soIcMdu

ArL 30. A notificaçOo doa sòaoa para porScipaçao dae asoombleMa sarS peasool e ooonori com sitfscedSncIs mínima ds 
10 (dae) dias do aua roalizaçto.

11*. Na anpossrbiaoade de notAcacAo pessoal, a nouncaçfc) dar-sa-a por via postal, reopaitada a aniaoedencia prevista 
no capul deste ariiou
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i 2*. Ns impostioilidsde oe rasaiaçao da» rwtireaçde* paeso» e poMsi, oa socio* »er*o noMeado* mediam» edUai 
BfiHado na sede e pubbcado am jornal da grande orcutaçáo na regito da seda da oooperalivB ou na ragiSto onde et* 
eaerça tuas atividBdBS, respedada a anteoedlítcla prevfota no csput deate artigo.

An, 31. E da oompeiencia da» AeeemWeiae Oersi» Orduartae ou Enlraordmãrlat a deetltuiçao do» mambroa do Coneaew 
de AdimnitOaceo ou do Con*«»io i=t*eal.

S 1*. ocorrertdo detuiuiçao ou renúncia qua potaa comprametar a regutartdade da admimetraçao ou liecaisaçao da 
CooparaUva, oa membro» restantM doa drgAoa da adramiatraçao e flícalzaçBo, em ooixlunto, deaignarSo peaaoe» para 
ocuparam oe cargos vagos, provlsartamenla. paio período máximo de 30 (trinia) doa

S 2*. Nosae nwsmo perfodo doverd aar oonvooada wna Aaaembtoia Geial paia el^ar novo* adminiatiadarea tfou 

conaemaiio» fiacal. oonlorma o caao, oajo mandato aer* o «quivalanle ao tampo raalania do mandato antartor,

Alt. 32. Ox irabalhos ctax assamtxaaa Gara* tardo dlrloldot paio PraatMnMi podwido «ar auniiado pot um Saoraiano ad 
hoe, que devara «ar um oooparedo em pleno geco de «eut diralto* ou um empregado da oooparallva, eaoolhida na 
Attambiaia Uaral, podendo, lambam, ter comUdadoa oe ocupanlea doi cargoe tooali para compor a meta.

Parágrafo Üntco. Quando a Aasembteia Qerai náo dver tido oonvocade pelo Praddente; o» trabalhos seráo dirigidos per 
um cooperado eaooeiido na ccastao, e secretrulodo por outro, convidado por aquele, oompondo a meoe dos Iretialtios os 
prlnopoB eaerettadot na «ua corwocaçao.

Alt 33, Oe ocupantes da cargos socian, como qualaquer outros associadoe, nto pcdaiáo votar nas dacisáas «obre 
assuntos que a elas ae reltram direta ou Indiratamente, danire oe qual» oe da praataçAo de comas, mas náo flcsráo 
privadas de tomar parte nos respectivos debatas.

Art. 34. Ma» A«eemblai*« Geras em qua foram dleoulisas ac balançoc dos oonias. o Prceldaiaa da Cocparatiwa, logo 
«po» s leitura do Ralaldrlo do ConealhD de Admlnistraçáo, das poças oonUbsIs a do parecer do Corwellio Fiscal, 
sotoitará ao plenário que «KNque um cooperado para coordenar os debetat a a votaçáo da matáría.

i 1*. Transmliida a dreçáo doe irabainoa, Pretideniia e demai* mambra* do ccntaKo da Admnietrac*^ a e* 
Containeirc* Frtcaia. dewaráo a maaa. parmanaoando no raonto. á dítpoeiçlo da AteamUeia Geral para ot 
atclaraomenio» que *ie« forem «oliúitaidaa.

i 2^. O oeordenedor indicado esooawá, dontre oe aieoclado», um Sacratário ed Aoc para aucMA-ki ns radaçSo de» 
decisOe&a «efuiii irKluliia» na ala pelo Secratáifo da AssemUeta Geral

Alt. 38. A8 (MtberaçõeB da* AaaamtMaia* GaíM tomenl* podorAo varsar aobn» sasuntos «orwtaiytaa do Edital de 
Convocação e oe «uo com «Io» dverem imediata ralaeAe.
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9 1*. Os aseuntot que nao conatatam expressamerua oo Edsai ne Çonvacaçao • oa que nao samiaerem a* smeaçoet 
desia amgo. somente podara sar dieculKto dapoí* d* esgotada a Ordem do 01*, sendo que aut votaçto, se e nieMrle for 
conaiderada objeto de decisão, seiã obr<S3t<**>fhenle aasunio para nova Aaesmblela Geral.

t F, Para a votapao de quaUquer assunto rta AtsemUela deverfia ser averiguadas oa votos a ravor, depois os votos 
contre, e per bm es sbatençdes. Case e número de abetonçOM te0 superior a &0K (cinquenta por eento) dee presemee, 
doverd Q assunto ser melhor esolareoido. arnos do sor svbmoddo a nova votação ou ser retfrsdo da petM, quando não fdr 
do Inieresee do quadro sooai

93*. Aa decIsOe* das ssssmMsia* serão conaidandBS vãllda* quando contaram com « aprov^o da maioria absolula 
dos sbcios presanles.

Art. 3*. O que ooorrer no AssomblM Gersl devarã eonstar ds ala sirounstsnciade, levrede no Ivrá prúprio, aprovede e 
astinade ao flnel do* trabalho* pelo* admuestradors* * ilscaia presamas. e por uma comtssBo de 00 (clncoi associado* 
designados paia AssenitMeia Gerai

Art. 37, A* deiiberaçóes nas AssembMtae Gera» serão tomadas por maioriB dos votos dos cooperados pnssnles com 
direito de votar, tenho cede asaociadk» preaerda direito a 01 (ura) *ó voto, qualquer qu* seja o número de sues quotas- 
parte*.

11*. Em fBgra a votaçao aar* a daacobafta. mas • AwamMaia Qam podara oplw pato woto aacmo

12*. Caso o voto a descoberto, devem-se avedoud' m votoe a tovor, oa voloe oontra e as abatençAee.

9 Na* deaberaçOes das AssemtAMss nao sara panniDda b representação por meto de marxtatarlo

Art. 3*. Prescreve tm 4 (qu8tre> ano* * *(*« para anutar a* deliberaçOa* da Aesembiew Geral vieladea de erro, doio, 
fraude ou svnulação. ou tomede* oom vioiaçOo de M eu do EUbIuIq, contado o prazo da data em que e Ateembleia Geral 
tiver sido raalizada 

b) ASSEMWLÉIA GERAL ORDMARIA

ArL 3*. A AsnmbtoÍB Gorai Ordinário setú RosliBada abriBOIonsmanle uma vaa per ano, no dooorror dos 3 (Ir*^ 
prwneiros rrwoeo epde o tomnino do exorolcio aadal, delIbararA oobra oa seguMoe Maunioe, que deverão oonelar da 
Ordem do Db:

I - Prestação da oxeae dos Ogeot 09 Adnwestraçaa, ecompsnhada oo 9» Conselho Ftscal, compreandand»

a) Relatório da Oeatda
b) Baiattco Geral,
n) □emonurabvo de* «obra* epurades. ow de* perdse, e Paesoar do Consotvo Fasoal;
d) Piano o» auvioace oa Coopereiiva para o eitercico sagumie.
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H - DasSnaçdo das sobras apuradas ou o rataio das pardas. deduz»KK>-sa, no pnewlro caso, as parcelas para ca lunoos 
obngslOnos.
ni - Eielçio s possa dos componanias do Conseaio da Administração, do Conselho Faeai:
IV - FiKsçao dos honorários, gratuieaçoes a da cdduia da praaança para ea cem^antsa do Conaelho da Admmislraçao 

e do Conselho Fiscal.
V - dunaquer assumo* ds inl*«s*«a sodal, eoduldo* os enumarade* no artigo 41 daste Estatuto.

9 1*. Os mamürue dus úigâus de aümbsBtiaçbu e ■staiSzaçeu rslo pczkeao parodpar de votaçAo das rnaMras leierldas 
nos Inctaoa I (exaulde s atlnea *dr> e IV desta artigo.

C> A85EMBU1A OERAL EXTRAOflWNÁRIA

11*. A aprevaçto do rsiattno, do balanço a das contas des Crgtos da adminisbsçao nbe deeonata teus componentes da 
responsabddede por erro. dolo. fraude ou aimUoçto. bem oomo por irtfraçAo da lei ou deste Eetatulo.

Art. 40. A Ajtembteia Geral ExtraorcMiara reaiizar>sa«a tenipre qua necessano, podando daWwrar sobra quaiquar 

assunto da iniarasae da CooparaUva, desde que mandonado no EdSal da Convocação.

«) 
d) 
*)

a) 
b)

Art. 41. £ da cxwnpeténcia exdusiva da AaaamMaia Geral ExtraordipArla delibarar sobra ea saguintes ataunloa:

Reforme do Esletulo;
Fusao. incorporação ou oesmembramemo,

Mudança de objeto ds sociedade:
Oisaoluobo volunUiiía e nomeecto de tcpÂdaniee;
Contes cio lliquiclsnte.

irOgrato Onloo. SSo necesiartoa oa votos de 2/3, (dois terçoaj dos aseoctedoa preaertlae, pare tomar vdtides as 
SMraçOee de que vata ecta artigo I

d) AS8fiM8t.EIA GSRAL ESPCCIAl.

Art 42. A Assembieia Geral Especial será realizada, no mlniino, uma vez por ano pera deliberar, entre outros assuntos 
aspecincadoe no edital da corwocaçSo'

í-

•) 
b) 
o) 
d)

Geadki da Cooperativa,
Disaplina. dirBiloB s devera* dos tiOcioa:
Ptanejamento o resultado esonAnvoo dos projetos e oonlreto* firmados:
Orgsniiaç&o dó Uabelho.

Paregrato hnico' A AsaamtilBia Barnl Espaeist da qirt trata eate artigo dararl aer reMzeda no sagundo aameslra do 

ano
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e> PROCESSO CUCITORAL

Art, 43. Sempre que for pneMsta a ocoirenoa de eMaçOas sm Asaecnbieis Geral, o Conndho Hacal, com a enleced&ncia. 
pelo menoa. idèntics ao respecbvo prazo da oonvooaçdo, cdafA um Comil* Eledom, oomposlo de 3 (Vês) ntambros. 
todos nâo oandidatoa s cargos elattvos na Coopontiva, para ooordonor oa trabalws sm geral, relalivoB d atoiçfto doa 
membroa da Conselho de Adminiatraçto. a do ConsedKi Fiscal.

J1*: logo apOt a dwignaçêo dO« iwnbto* qu« «ximporao o ConNU Etonorat, «ew» dovwÊo w reunir mm a finafidiadb d» 
etogeram qual membro «erê o Coordenador do leterldo eomaU.

»2*; 0 Coordenador a que m refere o parAgrefo priaaeiro deste srtieo awA o repreaaniente oficiei do Comitê Eleitoral, ma 
competindo a funoêo de repreaeniar e profew sa deósflae do ciiado ComUê

44. Ho «MBraicio ds auas hmçOM, oompato m ComM EMIdral:

A

a) Cartificsr*se dos prazos de venamantoa doa mandatos doa oonaeOieaoe am ezerdoO e do número de vagas 
esiatsnias,
b) Divulgar entre oe asadciedoc, através da OKuiarea e outros maios sdequadca, o número e a nehireza das vagas a 

preencher:
c) ReglMrer os nomes dos candidatos pela ordem de inscriçio, verificando ae estio txi goco de aeue daesos sotísís.
d) Verincar, por cxasaiêu da iriscíiçêo. se ereeia undidalos auleitos es inoompelibNidadea pravistas no art 46 deeta 

Estatuto, tazendo com qua assinam aeúarsçêo negetore a respeito:
et Urganaai ncnas oontsnoo o cumcuio OOf oarutcasue, um» uuul* ouiiatant, aMii< de Indlotovaieofee o dades 
prolisswrtBd. M stais ««penênoms e prÊticaa «ooperaUvMas. sua atuagêo e tempo ds cooperado ns Cooperativa e outras 

slementDS oua oa d sbnqsm.
t> Ovulgar aos demaifi eesoclsdoa aa infoimaoOaa oonstantas na ellnea *e* deste artigo;

Reaiiz* oonsudas « promover antendunentos piRa e oompasiçAa de chapas ou unUlcecêo de cendtoeitufÊB, se Ibr O 

ceso.
h) Estudar as impugnações, prOvie «u pottortormema toimuiaoas por associados no gozo da seus direitoe aoclela. bem 
como as denúncias ds irregularidadee nee elatgOaa, encenardiaftdo sues oondusoas a Cniaemo ds AdministiaçaD. para 

que satam tomadas as providÊnciaa tagaia cabivaia.
I) ConduDT o prttoesso aiatoiBi, coordenando oa trabalhos da elaiçêai puclamBgêo e posse doe «leiloit, iMcaHzando, 
lambêm, o cumprimento do Estatido SaoMl e deacdas da AaaemUeist Gerais;
it Tomar todo a qualquer dacisÊo rslvanla ao proeecttnanilo etaitoral, incluindo os casos omissas reMlvos a esse 

assiatto 

11*. o Comae Eleitoral flirara ptazo pwa a inacrtcAo «m candrtaUDB, de medo Que «• iwmoa dos «enmdstoa possam aar 
cwiheodot e divu^adot. no ptua mlnlmo de S (dnoo) cKas aniea da AisamOata Geral em que aerto procedidas M 

eteicOBS.
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g 3*. Nao «« arpresantando csndktartos ou havendo número insuficiente de candideloa. cetrerA ao CotnilA Eleitoral 

proceder A seteçAo entre o« interessados Que atendam As oortdiçAes exigidae, « Que oortoordern oom as rtorraaa e 

túmialldedes neste Estatuto

Art. 46.0 Presidente de Assembleis Gerai suspenderi e trebaPto deste pare qus o Coerdenedor de CemU Elaiteral (ie(|a 

o processo das eleçdes e s prcKdemeçAodoa eleilas.

■ $ 1*. o (ranacurso daa eleipõea e os nomes dos «leitos oonetarko de «ta da Asaemblela Genil

3*. Oa eleitoa pare auprirem vacância no Ccnaalho de Adminletraçae eu ne Coneattto Flacot «xarcerâo o* cargos 

aomente atâ o Itnai do manda» dos reapectivQB anteceaBores.

$ 3*. A pos4« ocorrera sempre na Assempteie Geral em que se reatearem as eleIçOee depois de erMsrrads e Ordem do 
□ia

»

Art. 46. Sfto inelegíveis, atem das pessoas impedidas por tei, os condenadM a pena que vede, ainda que 
temporanementa, o acesso a cargos pübsees; ou por crwne failmentar, prevancaçAo, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a aoonoma popular, a ÍA pública ou a propriedade.

CAPftULOVI 
OA AOHIMeTnAGAO

a) CONSELHO DE AONUNISTRAÇAO

7.Art. 47. O cooseino oe Aommstraçao « o orgAo superior na nierarquia aqmMistraave. sendo de tua competanc^ 

Iprivative e etoiueiva a responsabilidade pela deõsAo sobre todo e «uelquer assunto de ordem econômica ou sodal. de 
mteresss da Cooperailva ou de seus assorsadas. nos termos da lel, deste Estatuto e das deiberaçOes rta Assambiaia 
Osrei

An. 46. O Conseils] de Adminisiraçao s«ra composto por 04 membros, iodos assooados no gozo de seus drasos 

sociaiB, aiettoe paia Assembieie Geral para um mantelo de 04 anos, sencto obrigaUria ao tArmino de cada 

mandato. «renovação de. no mínimo. 1/3 (um terço), ou s^. 02 (dois) dos seus oomponentes.

Paréflraro único. NSo podem leier pane dd Coneeeio de AdmlnietrecSo, alêm doe kvlegivels enumeredos no ert es 

deste Estatuio. os parentes entre si ate 3* (segundo) grau em Mnrta rata ou cotatarai.

Art. 49. Os membros do Conselho de AdminisiraicAo serio eleitos pela Asseniblela Gerei tomando posse 

automsticameme Quando for dnnúgado o resultado pela retarida AssomWeia.

Earágrafo Único. O Conaetho de Administração sare composto de Ú4 (quelio) membros sendo um preslderste, um vloa> 

presrdertte, um «ecretano, um tasouratro a um coneemo vogai.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

Art. 80.0 Contemo oe AdminisuaçAo re||»4» pela* segumie» nornim

a) Aeúne-se ordmsnamenie uma vec por m*s, a extroordUiarlemente esmpre que neeessõrto, por oonvoesçAo de 
Presmente, de maioria do próprio ConseÕio de A4ninis(iaçao, ou, anda, por eotelIaçAo de DoneeSio FIscel:
b) Dettiera «aiidamente oom a presança da metarta doa eaua membroA estando protolda a reprBeentaçõo. senrto as 
decisões tomadas peta maSnia stmples db votos dos presantes. laearvado ao Pieaidante o voto de desempate:

'c) Aa deliberações serão corwignadas am aiaa drcunsunciadas lavradas aro Ivro prOfirto, lloas, aprovadas • assinadas 

eo Itm dos trabalhos pelos membros do Conaelho da Admíniabatõo presentes

11*. r*Mdar8 autanwliaamante d CH90 o membee de Ceneelie de Admfnieireçlo que. eem lueuncettva, taRar a 03 <ti4aú 
p reuflãOea wdlnanas oonaecuilva* ou a 00 («eia} reuniões durania o ano

I 2*. Ú conselho de Aünsrisifdçao poderd Aineaoiw induponoeru de novas eleições oosn ate 2/3 de seus membros 
eleliee

Art 81. CatMwn «o Con*«t>o de AdminlsIraçAa, dardra doe Smit»» de W « deete EMaMo. M tegutnies etrlbul$O«a:

a| Propor • AssemtSma Geral es poltKas e metas para ortentaçao geral das aitridadas da CooparaUva, aprssamanao 
programas de trabalho e orçamento, táem de eugerf as medidas a serem tomadas,
b) Avaiar e providenciar o montante dos reoursos finanosiros e dos meios fiecessõrios ao alendimenio das operações e 
serviços.
c) Estimar praviamento a rontaixadode dae operações s asrviçoa, twm como a aua viabillded«
d) Eslabolooer normos para lunoionainsnio da Couparaliva:
e) Estabelecer sanções ou penalidades e sarem apSeadas nos casos da uiolaçao ou abuso comMidO* contra dispceIçOes 
de lei, deste Estaiuto, ou das regras de relacionamanto oom a entldads que venham a ser astatiaieciidas;

0 OBil&erar sobre a admitsõa. aÜminBÇõo s axetuaRo de ataociadoa e eus» impllcaoõee, bem como asbre a apleaçto ou 
eiavaçõa de muitsa:
g) Estabeiecer a Ordam de Dia daa Asaembielae Oerei», duaiido far a tsasnnsAml pela aua oonvocaçao. eexiaiderando 
ae prepeetas doa uaodadae noe lermoe dos parõQrak» 1* a 3* do ast 7* dssM EaaUuio SrxUal;
h> Euabetecer e estrutura opamcional da administração egrarxiUva doa neçúcioa. criando cargos, etmumdo ibnçOe*. e 
fiutando normas para a admissão a denassAo doa empregados;
I) Foar as normas discdMnares,
J) Julgar os raemos tormuiadoe peiso empregados oontra deàs&es disciplinaree.
14 AvsSsr a oonvanAnaa e õxer 9 llrnHe de fiança ou aeguro de fldcHdede para oa empregadoa que manpUam dinheiro 
eu veleree da CoupereSve
l> Fixar as despesas de adnárãstraçAo «n orçamento anual rpre lndM,ue a tonta dos reoursos pare a sua oobarturai;
m) Contratar, quando se ftzar nartossõrlo, um semça independenla da auditoria, ooniiorme disposto no artl^ 112, da Uel 
rfS-TMOe 16/12/1871;
n| Indicar barco ou bancos nos quais serõe isdoe negõciea a dapósáos cte numarOr». a ^r limite «nSxlmo que podsrd 
eer mantido no caua de Cooparadue,
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

o) EsiatMiecar a* normas da oontrole das operações a serviços, varlEoando, no mínimo, mensalmente p estado 
eoonõmioo^inanoero d* Cooperativa, bam eomo o deaanvolylmanio da* operações a senriçoa, airavAs de betencsle* e 

demensIraUvoe «epeelfloos;
Pt Adquirir, abenar ou onerar bens imOval* da sociedade, com expresse eutorteaçao da AsaemUel* Oertf;
q) Contrair otxigaçoes, iransigir. adquirir, abanar e onerar bana mOvels. oedsr direilos e constituir mendatanos;
rí Fixar anualmente taxas destinada* a eobrir depredação ou deigaste doa valaro* qM* oompoem o ativo permanente 
da «ntidadft.

2A\at pelo ovmprirnemo ds lo^MipçAo cooparativltut« d» dulra* apItcAvsts. paio «(andimantd da IrsbBlhivta
paranKft aaua «mpragados. bam conto da lagísiaçAo fttcal.

S1*. O Presidente da Coopeiativa providenciará para que os demale membros do Coneatio de Admlruelraçâo recebam, 

com a anMcedmei* minrma da 03 (bát) dias, cdpias doa balancetes a denMnsIrMvoa. plartos e prcietoa e outros 
deeumenles sobre os quoio tenham qus se pronunder, sando-lhes (acunado. ainda, amartarmenta á rauniáo 

oorrespondanie inqutir empragaduB ou «ssoclados, peaqiãsar documenloe, a fim do dirimir a* dúvidas ewenfcjolmente 

existe rties

I ar. O Conselho de AdmniilraeAo solicitiíá. aerTpia que Julgar oonvaitiente, 0 asseworamento de quaisquer 
lunoarMoe graduado* per* auaiiuua no eactaradmenio dos assuntos a deddir. podando dalarnasar que qMelquar dele* 

apresente previemenie, projeio* sobre queilõse aepaeaiea*.

* ap. As normas estabeleodas peio Conselho de AdminisIreçAo eerto baixada* em fbima de Reaoluçoet, Regulamentof 

ou InsIrucAet

Art. 8Z. Ao Pr»sidenlB ooiT*>etem, derrt»« oirtrot, o* ««guinta» podem e «tnduiçdM:

a| DIngir e supervisionar todas se atividades ds Cooperativa:
b) Baixar os atos de exacuclo das deciaAes do Conselho de Admlnietraçao;
«} Asunar Juntamenm com o tesnurairo, rdiequa, contratos e demais documentos conelitutivo* de obrigações;

d) Convocar e presidir as reumOes do ConsaUio de Adminletreçfto, bem como ae Assemblena* Oeraw do* Buociados 

e* Apresentar a Asaambleia Gar^ Ordindri».

L ReletOrio ds GeatAo;
11. Balanço âaral:
III. Demonsaaiiivo da* áoiwas apuradas ou da* Parda* verinoadas no exereieio e o Poraoer do Conselho Fieoel.

I) Representar ativa e passlvamante a Cooperativa, am Juizo e fora dele;
gi Rapreeenter os essocàatta*. como soUdário com OS lirtenoiamenlDs efetuados por Intenttádio da Cooperativa, 

reahzadoe nos IwnítacAee da iai e deste Eelatuto:
b) Elaborar o tXano anust de atividedes da Cooparetiva:
1} Variflcar periodicamertie o saldo da caixa,
0 Aoompentiar. (untamenia com s Acpnlnisiraçao HnanoalrB, as bnanca* d* Cooperabva.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL OE SAÚDE LTDA.

Art. 93. Compota ao vtoa-proBiaonia, entra outra», a» «oguirtte» «neuiçSec

■) 
b) 

c)

?

Substituir o Prasidente em caso da auesricia «u afastamenio, temporSrio ou nSo. 

Desenvolver aUvidsdes « ele atribuídas pelo conselho de administreçSo: 

inteiesssr-se parmanentememe pelo trabalho do PrasMente.

ArL 84. Competem ao eecreMrto a» «eçutntee fUnçAoe:

a) Sacietarlar oe trabamo» e oitentar a lavratura daa atas da» reuniões do Conselho de Admínistragflo » de Assembiala 
Geral responeabUzando-ee peiB guarda de livro», documentos e arquivo» pertirwntes;

_ b) SubsMulr o Vloe-Prasteente nas renas e Impedlmenio» mierlor a SO {noventa} dtes e o Tesoureiro em ausências 
ir^venluate.

Art M. Competam ao Tasoureito as saguinlasAinçOt»:

1

a) Superintender Iodos os serviços de Tesourarta,

b) Organizar a escrituração contábil e financeira ds Cooperativa, elaborando o Plano da Contas;
c) Assinar oom o presidente, o batanço e a demonstração das contes de Receite e Despesa, com os balancetes 

mensais:
d) Prestar iniormaçOes verbais ou ascritas aos conselhos sobre o estado linanoeiro da cooperariva e permttir-lhe o livre 

oxame dos livros e haveras;
•> Apnssnlar os balanço» • baloncalss rrwrwais aos corwalhos para apraciaçâo,
f) Guardsr sob sua responsabilidade oe valore» e Utuioe de qualquer natureza pertencentes a cooperativa e responder 

porslea;
0) Oessrnpenhar outras atividades oompativei» « aa que »»foram atribuídas pelo Presidanta;

hA. SA. Compete ao consemeiro vogal, entre oua»», sa seguintea atdbuiçOaa:

s)

•»)

e>

Sutxiliuir o secretario ou o tesoureiro am caso de ausAncis ou afastamantô, umporArlo ou nAo

Desenvolver anvioade a ele atntxjlda pelo conselho da adnurUaliaçaa;

lnteressar*sa parmanenkemnnie pelo irahsBio do Presidente.

Art ST. Sempre que qualquer dos cargos fique vago e ouSo diretor seja designado para ocupA-lo, isso serA consignado 

em ata do conselho do administração

ArL 68. O» admirristredoret, eleitos eu oontraiadoe, nto serAo peseoaimente resporuAvels peles oOrigagOes que 

contraírem am nome da Cooperativa, mas lesportderto sotldsrtaments pelos prejuízos resultanlea de dealdia a omissAo 

ou sa agasm com culpa, dolo ou mS fS.

f 1*. CooperaUvB respondera petos atoe a qua se refere este arugo, se os houver retirrcado ou dele» logrado proveilo.
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ESTATUTO SOCIAL OA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

t r. Oa que participarem de alo ou operepao social em que ae ocuSe a natuieie da soüedade podem aer dactaradoa 
pessoaSnante responsáveis pelas ebdgaçOes em nome deis contraídas, sem prejuízo das sangOea panais cabíveis.

S 3*. O membro do Conaelho de AdmlniatraçAo qua am qualquer mamanto nlerente a esaa operaçBo. bvar IntareBea 
oposto ao ds Cooperativa. nBo poderá partioipar daa dallbaracúes relacíQnadaa oom esaa operacáo, cumortndo*w 
declarar sau inipodininnio

f e>, Os oomponantas do Consatw de AdriUntotra^o. do Conteaw Fiscal ou outros, «sen oomo os llquiaanta», 
equipsrem-se aos administradoraa das eoctedadas anfimmae para elaito de rasponsablMade criminal.

IF. Sem pr^lio da açAo qua possa cabar a qualquer cooperado, a Cooperativa, por seus dwlgentas. ou iBpresamads 
por asMx-Jnrlos eiuYiiinidrie em Anserrnuera Geral, ter* direno de aeflo oontra os admmistiadores, para promover a sua 
responsabilidade.

d(ítrn. PoderB o Consetio ds Adramistreçao onar constos especiaiB, transltAitos àu neaç para estudar, planejar e 

coordener a solugao de questSes especificas, raladvea ao fundonameiao da Coopetabva.

capítulovu

DO COH8CLHO FISCAL

Art, SO. Os negOooa e atividades da CooparaUva serto fleeeaxados assídua e mãnueioeantenlA por um Conseato Flecait 
constsuido de 03 (trSsl membros afaiwosv todos aasoclados. elailos anusImenlB pela Assembleu Oaral. sendo pernrtida 
a reeleição da arienas ir3 (ura wço) doe seus componartlae 

11*, Para concorrer ao cargo de Consaaiaao Hseal, o assoctado devera esttr em pleno gwo de t*<a diredot e deveras, 
de acorda oom os requisitos togais e estatutirioe 

12*. O» aswcatJoí n*o podem exercer cumulafiveoienle cargoa no Cemelho de Admlnivtraçdo e Ceneedic Frecet.

S 3*. NBO podem tazer parte do Conselho Faeai, stBm doa uiatoglvais enumerados no art aa daste Estatuto, os parentes 
dos raembraa do Conaelho oe AdmmistraqBo atA 2* (aasundo) grau, am Unha reta ou ootaleral. bem oomo os peranias 
enbe si até cale grau

Ark W. Na prfmeira teüitüo do Conaelho Fiscal dé cada eno gM devera aer eleito, demre seue metntxca. um Preaideoie 
Incumbido de convocar e dlrigr as raunioei e um. secretario para a lamaiture de atas darsta Coneemo Placai, os qiJaia 
SNircsrao o marvoato ate a pidxima Assemblaia Oaral.

Parâgralo Único. O Presidsnta do Conselho Fiscal deverS ser substituído, em sues Wlas ou impedimentos, pelo 

ConseSterro qua venha a ser ascolledo pelos seus pares.

Art. aa. o memoro do ConeaNio Feoal que. por aioSwo Jueblliterlí» nBo puder eompareoer B seasAo, dewent fiomunlear e 
falo ao PresIdeiMa, oom anteoedáncis nUnlme «Ia TÍ (satania a duas) horas, para atado da oonvooaçBo do reapeoUvo 
suplente.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

S 1*. A oainunicaçAo dtvefõ ter dlapentede quendo o tuplente, devidamente neiifiçado pelo membro efetivo, compereoer
6 tesiãú

I 2*. Quando a eomunioscAe nao ocorrer noa moldas do «açwr dasia adlgo, o Conselheiro Fleçei Mrfl 10 (dat) dtaa. a 
oorear 1» deis em que sua autSncia tol regtsirada, pote sa jusddcer. medianle aspoaiçSo am raunUo, ou am aspedlente 
do adorassado oo Preadanie do ConsadiO Fecal.

I 3*. O Cuaaltiéáiu Fiscal que faliar, nao poderá taser Jus ao leceOlmenla de céduSí da presença, Instllulda am 
AsaemDieia Geral, meamo qua a auadncia a^a Justifleaaa.

Art. <3. Devard perder o mandato O manifaro que Mar, Bipieljlioedameree, a 03 (Ms) reurêdee OoneociAivat ou a 06 
(aelB> alterrtadas, dcrame o ano civil.

ArL 64. No iumki ria vacOnoia ria hmçAa db membro efetivo do Conselha Fisoal. o reopeclnro suplente ateuniite 
'^íesomattcamerue o lugar do titular

Alt tt. No caso da oconasam Ma ou mata vaga* no Canaaiho Flacai, danrard haver ánediala oomuracaçflo è Conaatio 
de AdmínistFacdo da Cooperativa, para aa provicMntíBa da convocação da Asaamblala Geral para o devido 
pradhchtmenlo das vagas, respeiiado O dtseoeto noa parigrafda primeáo a segundo do artigo 31 deata eatStUK»

ArL a*. O Conselho Fisral reúiM-se, ordlnartemente. ume vez por rnSe c. eadreOnanarlamenie. aempre que nsosaeMo, 
com a pantapBçSo de 03 |vas} dos aaus memoras.

f 1*. Aa reuniões do ConteSio Fiaeai podiMo aar convocadas, ainda, por qualquer da aaua membroe, por sofioHagda do 
Consetc de Adrmnistraclo ou da Asaemblala'âacaL 

2*. Nb ausância do Prmudonl» uvA mcottildo um «utjcWuto, na ocaMo, para dirigir oa trabahoa

I 3*. Ae deMbereçOss serBo tomadas por mOona aimpias ds votoa e oorwtaAo de ata, lavrada am Nvro prõprio, üda, 
aprovada e assnada ao linai dos trabsttwa de cada reunWo. por IX) (Irõs) membros do Ccnsetw Fiscal praseniee, 
indcadoe pela AsaemUels Gerai
AR. 67. Competo ao Consemo Fiecai evetoar assídua liscaiizacSo sobre as opereceas. atrvídadeB e serviços da 
Cooperslrvs, sxammarido livras, oonlas s rSoaumentas, «abando-lhe entre outras, «e «egumies ae^uições'

a) Elaborar o seu Rr^intento Memo, cosa seus tnambtoe Imgusm naceesaito;
Conierir, imnsaimenu, o saldo do numardrio axiatante am caM. vaMioando. inelusiva. aa o meamo asiS dentro doe 

Imitas estabelecidos pelo Conaatw da AdminWracdo;
c) Verilirar se os artratos de conlaa bencètias contarem oom a aacrtturaçâo da CooparsMwa;
d) Esemmar te o monienie rias despesas e nveredet realiEadas etU da conlomMada oom oe pianos e dacieOes do 
Ceneelhe do Adminislraó&o',
e| Verilicar se as otierações reelIzaOM e serviços prestados correspondem em volume. queSdade e velor às 
convenianciss oconomioo-Snancelias da Cooperativa;
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

f) Examinar« amlor pareceres sobre o baunço gerat e derraiB demonstrapCa» tlnanoBira»;
B) Examinar « «mar pareoeraa aotira ai prapoUaa da otçamamo» anua» a plunanuan. o PaNnco garal a datnai* 
demoralraçõas llnancmraa.
h) Propor o astatMMcimanto de rotina» » prazo» da apre»entaç*o de balanoetoa. balortçoa. damonstraervoe financeiro» a 

pr»»tBC*o da corda».
1) Recximenclar eo Conselho de AdmmMIfacao da coooerallva o apnmoramarrto o canaçda» naoaH*ri»s ao bom 
doaampaniio no» uMor»» contaM. finaneatro a br^amantârle,
0 Vardioar •« a ooeparabva aaiatialaea prtvMgie» DnaneairM a datarMor»» da «argea awtwe». (uncwnano» »tarealrM;
H> Vartfioar »e o» esaocladoe aalte ragutorizando oa oompromlaias asaumdoe ns oooparativB no» piaeo» 

jjflohvanoo nados:

I) Avatiguor sa existam redamagOa» dca aasododlD» quanio aoi «arvigo» praatadkM:
mj Certincar.sa sa o Conaelho ca AdmaanraçOo m laúna raoAarmenca, e ae extslem cargo» v^os na sua oompoDcdo: 

_  n} ln(airar-ia «a o recebimanio do» erOdiio» * taile oom ragiAaMade e »b o» comproiwHO» «ocIH» sdo aiandidos com 
^^Majpontualidada:

e) Avanguer «« h* problamaa com «mpragsdea:
p) CartAcar-s» sa n* «Mgincia» ou davaras a cumpnr Junte a auterldadaa tocais, trabamlstas ou admlnlstrathr»», a 

x» inclusiv», («xiailu trua úiyAu» de cooperoSvisma.
0} Avanguar se os estoques de metertali. iqu^iBinenios e ouaos eatlo conetoa, baoi como la os nventaitos pertOdicns 
ou anuaiB s*o tono» com obsorvOnclB das regras proprlaa;
r> Examinar o» balanostss a outra» demonaaalivoB mertiais, o balanço a o ralaldrlo anual do Censafiio da 
Admlni»irac*o, emitindo Parecer scDr» este» para a Aaserrbieia Qarol:
s) Oer oonhecimemi au Conaelha de AdministracAo daa oonduades dos »«u* babolha» denuxiciando Aouele drQto e * 
Axumbiauí Garal ai Irragularldado» cranstatadas. convocando Assamüata OoraC
tj Cofwocar Assembieie Garal:

t 1*. Para o deaeraiponho da sua» tunpOaa, lar* » Cona^ho Flacal acaaso a qualaquer Itwca. conta» a dooumanioe. a 
mpresadca, a asaoctado* a outro». índapandenia d» sutoitaçao previa tto Conaolho de Admlnletraceo.

i I*. o Comeiho Fiscal, puando n*cMtâri«, podar* raquarar aaaassonamanla McnKO «ápacwlizado, cuja aiMdtaç*» » 
oonirataçao caber* ao Contaato d« Admirustraçto. Erti caao da nagaUva, podar* a aoScátaçAo «ar ancaminbada a 
daabaraçAo da AcoombleM Garal.

CAPÍTULO VII 
DOS UVROS E DA CONTABILIDADE

Art. (*. A Cooperativa dever*, «Mm da outro», lar oa aaguinMa Hvroa;

a> Com lermos de abedu-a e encerramento eubacritoa pelo Preaideiite.

I. Ma«ncula.
II. Prasançada Maooadoc nas AssamMM» Ooraia:

KV. DOM LUiS. ITd < MKZANINO - ALDCOTA 
poRTALizA > CB. ciP: •n.KO^aa
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PtolUPE
Rubrica

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

(11. Ala» das Asaambteiaa:
IV. Atos do Conaelho de Administração,
V. Atos 00 Constiiho Fiscsi 

b) Autsnticados pela autoridade competente;

L Uvros (ieoeis; 
n. Uvrot contábeis.

ParAgreht únleo. E facultada a adoç<o de Swrea de fohae aettaa eu flebas. devidamente numerada».

An. e». No Lxrro ds Matrtcuis os assoaado» serão meemos por oídem cronotO^ca de admissAQ data constando 

.nome, Idade, ealado cbrIL nadonalldadei praflasfto e residência dos asaoóados.
ti) A dala <to aua »dm«tao, a quando tor c csac, ds sus damissAP, attminsçSp ou twetuttio;
e) A conta corrente daa respectivas quotaa-paila do captai sodal;
d) Astinalus de duas (estomunhas

CAPÍTULO IX
DO BAUtNCO QERAL. DCtiPGSAS, SOBRAS, PERDAS E FUM008

Art 70. A apuractio do» resuHedoa do exerdeio sodal e o levaniamanio do balanço geral seráo reateados no dia 31 

(trinta e um) da dezembro de cada ano

Art 71. Oa reiudodoB eerfio epuredoa eeguTMlo a natureza dae operações eu aarviçoe, p«to «enfrento des respectiva* 

receitas com ea despesas diretas e indiretas. Salvo daliberaçêo em oontiario da Assembieia Oerei. o retomo daa sotxa» 
tquds do exercioo serã leito proporcionalmente às operaçOes realizadas peto associado.

* 1*. As despesas admirMtralIvae sardo rateadas na proporçflo das operações, sendo oe respectivos montante» 

computados na» apuraçOes relenoas neste artigo.

i 2*. Aa sotXBS IfquKJas noa termos deate artigo sardo disMiutdas da seguinte lonna: 

a| 10% <daz fior cento) aa Fundo de Reaerve:
b) 9% (dnco por oamu) ao Fundo de ABSIstSncto Tticnica. Educwtional 9 Social—PATES.

'I 3*. O desuno da» sooras liquidas apurados no exereiao deve ser tato propoiownaimarwe tis operaçOes reaitesclaa pelo 

astooado oom cooperative, depois de deduzidas as toMtis nas alíneas *•* e V do partigralO 3^ deate artigo, aerá decjcfido 
am Assamblais Garsl 

f 4*. O rate» dos resuRados negativos aerd decidido pata AaaanMaia Oaral.

AV. DOM Ulls. 17< . MRZANIMO - ALDEOTA 
FORTALEZA • CB • CBI»; «0.180.230
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RiMiZZZS

estatuto social da COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA,

Art. 72. O Fundo de Fiesarva OBStina-se 9 reparar sb perdaE do arercicio a atander ao desenvotvimaruo daa athiidaúes, 

revertendo «nx «au (avor, alâm da uma da 10% (daz po* canto) das sobras:

a) Os crSdiloe nSo raelamadoa palcw amifxtartns dacorrtdoa QB (cânco) anos.
b) O* auidlios a doapSas sem daosnapao «apecisS.

Art. 7X 0 Fundo do Asaialíftcia TAcnlca. Educadcnai « seoai - fAlíS aeaana^e « prestaçAo da «andgoa «lo 
.«taaciado* • *au» famlliaraa, aatim oomo aos empragadoa da própria Cooperativa, podando aar prastadoc nwdoma 

convênio oom antidadea eapacwCMdaa.

B 1* Ficando sem uwizacOo mais de Ó0% (cinquenta por conto) dos racursoa «nuait deata Fundo, ditfante deto anos 
.pongpodfiCos, serú pracadtda a ravisóo doa planoa da ^iteagóo, davande a Aetemblel* Geral segumte aar infermeda a 

aa raoomendaçóea nacaasáriaa ao cumpramonto das finelidedea objatlvedaa

12*. Raverum em (avor do FATE3, aMoi da parcantagem leterkta rta alínea ‘B*do$2*doarL6S.ae rondas aventuM da 
qjaktuer natureza, resuNantes de operapQes ou adiadades nst rtuals os associados não tanham ttdo Intervenção.

5S”. Ot Findot da Rauiva a tí» AuitMnce TAcnica. Educadonat • Social, «Ao indtwsiveic.

Art. 74. A Coopeietiva oonstsuira um Fundo da Descanso Semanal, previato rao artigo 7*. dines *h*. deata Csisiiud 
Social, para oa cooperados que lera por QbiaOvo pnivliionar racunos Rnancoiroa para saram utazados pelos mesmos no 
repouso semanal remurwado.

Art 7S. A Cooperativa oomMulró um Fundo da Descanso Anual, no artigo 7*. aiinaa *1*. decte EatoUdo Sooai para oe 
cooperados que terS porobiesvo proutoionar «soursoa ünanoeiroa para serem uMeadoe pelos masmos no rapouao anual 
mrnun arado 

4n. T«, AMm do Fundu da Raewwit. FATKS, nmdo da Descanso Semanal, Funao da úescanao Anual a AssamOtoM 

podara criar outros tundoe, nclusiva RKatvos, eam raorrsoa desónadoa a rins aepecllteoa, tais oomo oa previstas no 
artigo 7*. toinaas *r, *}*, *k' a T, desta Estatuto, fraitdo o modo da formapao epHoagflo a Hquideçao.

caHtulox

OA otastítucAo e uquqacão

Alt. T7. A Cooperativa »e dtsutvera da plano oaada

a) Uuando assim datioarar a AesamtMrs Geral, daade qua oa cooperados, iotalixartdo o número mlnlmo de 07 (sala) dos 
cooperados nóo sa (b^onham s asoagurar a eordinuldad* da Cooperativa;
b) Devido a sItomçAo da sua tarme iurtdica.
«) Pato radupóo do número de oooperados a manos da sota ou do cspital soolal «m patamar intonor ao nUnima, sa sM a 
Assembiala Oaral subsequenla, rsaUzacia am praio nSo intonor a « (saM) matas, aaaaa quantiteSvoa nOa ferem 
raslebatecidus.

AV. OOM LUto, 17* « MEZAMNO - AtOBOlA 
FORTALIZA . Cl • CEPl 00.1*04130
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

d) Pela poroliaoçAo de suas etiwdodo» por mm de <20 (cento e vinte) dies.

Art 79. Quarxlo a ôtssduçôo lat delltierada peto AsaemUela Geral, esta nomeara um ou mais llquidantea, e um Coneetw 

Fwcat oompoeio por 03 {Ms) mefltorot para proceder 9 üqtMagfto

11*. A A»»emb<eiB Qeral, nos llmAes da awe» alrttxticbes. poda, am canlquer epoca, daaMuIr o» llquidanfat* e os mambroa 
do Conaam Flacal. designando Mus supaWuMs;
I 2*. O aqunariie aave proceaev a iKiuiaatao oa coniermoada oom e» ditpoetivo» oe vegMaçao ceoperetviaia.

Art 79. Quando a dineoluçao de CoopereBva náo (or premovide volunurlamenle, nae hlppieaee previetea no ert 77. esee 
podará aer tomada judcielmente.

capítulo XII 
OAB OISPOSIÇâEB GERAIS E TRANSITáRlAS

An. «0. Fica Inelegível pa/a quatqüar cargo em CooperaBra de Trabalha pelo período de ato 9 (cinco) ano», oortado a 
parbr da aenlavica transitada em julgado, o eocto, drlgenlB ou admMsaador oontJenada pela pratica oa» fraudes 
alencadat no artigo 1S. oa lai 12 asari3

Qo^ Art BI. Oa caao» omitao» tario rMOlvMoa oala AatamOlaia Gerat daato Cooperativa da acordo oom «a prbielpioa 
doulrinArioa a legala

CÍM

Ji. tt
o*’

AV. DOtN Ulla. 179 > MEZANINO - AtOSOTA 
FORTALEZA - CE. CEP: fia.1M-29e

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 23400018712 em 19/01/^021 da Empresa COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 

í MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA. CNPJ 40459145000170 e protocolo 210016540 - 15/01/2021. Autenticação:
5CFEFCB866AB4ADAA0AA12A5F6067D39CCDBD11. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/001.654-0 e o código de segurança IF2a Esta cópia foi autenticadsdigitairpente e assinada 
em 19/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

http://www.jucec.ce.gov.br


Protl^ 
Ruivfca.

L(t;<

* -íh

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

UBTA MOMMATIVA DB SÓCIÚ8 COOPERADOS FUNOAOOREB

Uili Cadê* 4* AFaú|o« Mato 

Fra«M«nto

ForMM* - (CC), 10 ilt NvwmSro 0* MM.

______ ífi^SÍSÍÍ
Luia GiBtaito aa Coeu 
(Mrator AdmlniairaMvw

Marta Qtaiataw Paralra Sa Carvalha Olvaim
DIratori Baeratarta

‘^'%^jOVAQ ^SíSJqo ofl^foncfO

Raytne Ôalvfto Alexandre
Diratare FInanoduw

Luta Carto» ito Araufo « Halo 
PraaWanta - Medico______________________
Luta GiRtaito da Coata
DiM^A^iriatne.v«-CiÉa0Q^m_________

HarlB oialctaM Panei'* 4* Cwwalho OKualra 

Becretarta - Entoim***
RayanaOaMo Ataxandi»

I PInancaIr* — Entanwlfo
Femanito Perdica Mala 

_____ j Vonal - gfrfawnalra_______________  
Marta Gaaaiane Maaclmanta Br*0a 
Canaelha Ftaeal — TBaxIaa da Ewiaimaaaw 

LatMa Penalra Monla 
Cowaalho Recai—Ewtawnaira 

Cartea Eduardo Alexandr* da ERva 
Con—iao Racal — Tacnico da EataniiaQam

T>\cu>z>*Fi3irx^»Aa CbfQoro olcuh.
■^^<XfUa.C^bi£iÂTtini. ’f2a/3Gírm^^i^.

á*zw>ft_ _ IflijfisaLJKl- - - - - - - -

7iT■ i
JUNTA CORffiNCML QOarADQ DO CCAnA 
CGRTie)cooã«4í>iTROR^OrtM>. taMeeirM 
EMiaainnv

metowoM^ÁBa^

»T, a<aHMisi* naai.iáM » I

I 
I 
t
♦

AV. OOM UUlB. 17B - MEZANINO - ALCeOTA 
PORTAUaCA - Cfi - CGP: «a.1M.3M
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

LISTA DE PRESENÇAS DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DA 
SAÚDE > COOPERATIVA DE TRABALHO DECOOPERMAIS SAÚDE > COOPERATIVA DE TRABALHO 

MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE, INSCRITA CNPJ N«> ; NIRE .

Fortaleza - Ce, 10 de novembro de 2020.

ASSOCIADOS

NOME ASSINATURA

_________________________

' hiQÁo FanvAnçjgL ULk&

A
22aa£úNO}Á-^k

Ê
^.sh.^.Cí^a.iíL y^aafi^

I/. ifavtcSai

SiO. fflMÍ

..iSlíL,

2.

JUNTA COMERCIAL OO ESTAOO DO CEARl 
CCRTtRCO O RftOlâTRÚ dOS O F#tO. USMOISTW 
CM IMtVHtl

fZANIMO - AUieOTA 
■ CEP: M.1 «04(30

rrctocNB 3IAM«.SM>«

t^SÍh
OA»-*

l«^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição 
40.459.145/0001-70 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/01/2021

NOME EMPRESARIAL
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOPERMAIS SAUDE

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 ■ Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 ■ Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
214-3 - Cooperativa

LOGRADOURO
AV DOM LUIS

NÚMERO 
176

COMPLEMENTO 
MEZANINO

CEP 
60.160-196

BAIRRO/DISTRITO
ALDEOTA

município
FORTALEZA

UF
CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(85) 3636-0236

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
19/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2021 às 11:38:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Documento assinado digitalmante conforme MP N’ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A autenticidade deste documento poderá ser verificada em: 
www2.sefaz.ce.gov.br/ConsultaDoc/ utilizando o código: CF2C282500BB426EA1212C602B7C35F8 •sVcie 41
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GovernoI DO
Estado DO Ceará
Secretária da Fazenda 

1^" Cexat em Água Fria

PROCESSO........ :
INTERESSADO..:

CNPJ/CPF/CGF..:
ASSUNTO...........

08677199/2021______________________________________________
COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA_________________
40.459.145/0001-70 ___________________________________
DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS

DECLARAÇÃO

BlW
hOLãC...
Riibrlo_______

Declaramos, a pedido da parte interessada, que a empresa COOPERMAIS SAUDE - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE LTDA , CNPJ 40.459.145/0001- 

70 , não se encontra obrigada à inscrição no Cadastro Geral da Fazenda conforme 

contrato social, tendo em vista a não comercialização de mercadorias, mas tão-somente 

sua atividade vincular-se a prestação de serviços conforme Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, sem ressalva da incidência do ICMS, sendo, portanto, sujeita a tributação 

exclusiva do ISS, conforme previsão na Lista de serviços anexa à Lei Complementar n° 

116, de 31 de julho de 2003.

Vale salientar que, se futuramente a referida empresa praticar operações sujeitas à 

incidência do ICMS, ser-lhe-á obrigatório sua inscrição no CGF. A sua não observância 

permitirá ao Fisco Estadual aplicar as penalidades elencadas no Art. 878 do Decreto n° 

24.569/97- RICMS.

Cexat em Água Fria, 10 de Setembro de 2021

SANDRA HELENA MOREIRA FROTA
Auditor.Fisc. Adj. da Receita Estadual

José Vainir de Oliveira 
Supervisor Cexat
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